
GAMARA MUNICIPAL D£ MIRANDA - MS

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N®. 034 de 15 de SETEM BRO de 2010

(ANEXO 1)

Órgão Licitante: Câmara Municipal de Miranda.

Processo Administrativo: 008/2015 Data: 09/03/2015

Publicação de Aviso de Edital: Por afixação em quadro mural (10/03/2015); Diário Oficial do Estado

(11/03/2015).

Modalidade da Licitação: Tomada de Preço de n°. 004/2015

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo gasolina comum
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS

VALOR DA LICITAÇÃO

EMPRESA 1

POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Concorrentes Classificados

EMPRESA 1

POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Propostas/Lances:

POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

R$ 18.217,50

R$ 18.217,50

RESULTADO DA LICITAÇÃO

Concorrente: POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Contrato de n'. 006/2015

CNPJ: 15.388.267/0003-37

Valor R$ 18.217,50 Data:06/04/2015

CONTRATANTES

Contratante: Câmara Municipal de Miranda-MS CNPJ: 15.465.008/0001-09

Representante legal: Francisco Cebaiho Medeiros

Contratado: POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA CNPJ: 15.388.267/0003-37

Representante legal: Luiz Carlos Pereira Filho

Valor Contratado: R$ 18.217,50 (dezoito mil duzentos e dezessete reais e cinqüenta centavos)
Prazo de Vigência: 06/04/2015 à 31/12/2015.

Publicação de Extrato de Contrato: Por afixação em quadro mural (06/04/2015); Diário Oficiai do Estado
(07/04/2015)

Lúcia M^ía rj^ueírede CiTstai^Icãntara Frpdciscoic^í^át^ Medeiros
Departamento de Licitações Presidenl^cU-eârnara Municipal de Miranda • MS



GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HEROIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

Processon°.aQy

Polha n°_ o

SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

SollciUçâo N°: 7/2015

Data: 09/03/2015

Para: DER. DE COMPRAS E LICITAÇÃO

De: GABINETE DO PRESIDENTE

Cód. da Solicitação: 34

Requerente: FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

Observação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA
COMUM PARA ATENDER AS NECESSEDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

Código Reduzido: 4 • Dotação: 01.001-01.031,0001.2001-3.3.90.30.00,0.100 - Fonte Recursos: 100

Item Código Nome Produto/Serviço QuanL Unidade

1  2 Gasolina Comum 5250 Lts

1 produto/serviço Impresso(s).

4%

QTDE. TOTAL DOS ITENS; S.250

ente
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Processo
Po*ian* Q_ '
Visto^
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1 - Autorização Para A Realização da Licitação;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n^QO?
Polha n° Cl.

Vista.

AUTORIZAÇÃO PARA REAf TZArÃQ DE LICITAÇÃO

A(ó) Senhorra*!

LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

Nos termos do Capítulo II, Seção IV, do Art. 38. da Lei Federal n" 8.666/93, AUTORIZO a esta
Comissão Permanente de Licitações da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, a iniciar o
procedimento e abertura do Processo Licitatório, objetivando a realização de Licitação Pública para
atendimento da despesa a seguir discriminada;

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSEDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRANDA' MS

Dotação Orçamentária:

<natudes>

MIRANDA - MS, 10 de Março de 2015.

Atenciosamente,

FRAí^SC
Presíaen

10 MEDEIROS

ia Câmara Municipal

UM NOVO OLHAR UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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a
ORDEM DE COMPRA E COLETA DE PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Diretoria Administrativa Financeira

Data

09/03/2015

Código
31

Referente ao(s) memorando(s): 7/2015-GABINETE DO PRESIDENTE Data da Cotaçáo: / /

DESCRIÇÃO Dd PRODU

Gasolina Comum

UN

Lts

Quantidade

5250

Preço

Vr. Unitário

3. C»C?

Total

J2 .a?

Preço

Vr. Unitário Total

Preço

Vr. Unitário Total

Autorizo a compra do(s) fomecedor(es) que apresentou(aram) o menor preço

Observação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
combustível tipo gasolina comum para ATENDER AS NECESSEDADES DA

Total..: Total..:

p  Inscrição Estadual
28.200.350-9

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

Miranda-NIS J | J
II—" '

Diretor Administrativo / Financeiro nsave

CAM^ MUNICIPAL DE MIRANDA Página! da 1



ORDEM DE COMPRA E COLETA DE PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

*  Diretoria Administrativa Financeira

Data

09/03/2015

Código
31

Referente ao(s) memofando{8): 7/2015-GABINETE DO PRESIDENTE Daia da Cotarín- / /

C^mÍjO "0 9^/!© T) ] ÇXv\..(Á.oJjO^
Preço Preço Preço

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN Quantidade Vr. Unitário Total Vr. Unitário Total Vr. Unitário Total

Gasolina Comum Lts 5250

Autorizo a compra do(s) fomecsdorfes) que apresentou(aram) o menor preço
Total..: Total..: Total..;

Observação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
combustível tipo gasolina comum para atender AS NECESSEDADES DA

^oii'li-r.cio(\ii.íu.
Diretor Administrativo/Financeiro \ "Pes^nsavel 1

10.276.213/0001-02

kl Estanislau Bossay, 22
C«p: 79.38ti400

Miranda - MS

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA Página 1 de



ORDEM DE COMPRA E COLETA DE PREÇO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Diretoria Administrativa Financeira

Data

09/03/2015

Código
31

Referente ao(s) memofando(s): 7/2015-GABINETE DO PRESIDENTE Data da Cotação: / /

dÍscríçãõdoprodutõ o
Preço Preço Preço

UN Quantidade Vr. Unitário Total Vr. Unitário Total Vr. Unitário Total

Gasolina Comum Lts 5250 í£.
Autorizo a compra do(s) fornecedor(es) que 3presentou(aram) o menor preço

Observação:

CONTRATAÇAO de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSEDADES DA

Total..: Total..:

Diretor Administrativo / Financeiro

Total..:

poás^l

POSTO JÓIA
CNPJ 15388.267/0003-37
Rua Barão do Rio Branco,347
Centro - CEP 79380-000
67-3242-1264 Miranda/MS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de 1
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3 - Indicação da existência de dotação orçamentária para a execução do objeto;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n'

Visto

SOLICITAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

E*rocesso n°. 008/2015

Tomada de Preços n" 004/2015

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

E^ezado Senhor

Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias disponíveis no valor
de R$ 19.442,50 (dezenove mü quatrocentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos) para o
seguinte objeto.

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSEDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

MIRANDA - MS, 10 de Março de 2013.

LÚCIA niBREDO CRISTAL ALCANTARA
Presidente da CPL

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n«.00 % y
Fülha f»''_

Visto ■

7

VERinCACÀO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo n°. 008/2015

Tomada de Preces n° 004/2015

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Atendendo a solicitação da Comissão Permanente de Licitações, informamos que existem dotações
orçamentárias disponíveis nas dotações especificadas, para o seguinte objeto:

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAU2ADA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSEDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

Dotação Orçamentária;

<nacudes>

X Existe saldo suficiente para o objeto requerido

Não Existe saldo suficiente para o objeto requerido

MIRANDA ' MS, 10 de Março de 2015.

Karina Alves de Almeida

Contadora CRC 009576/0-4

Karina Alves de Almeida
CONTADOlU

CRC/MS C09576/CM

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramjranda.ms.gov.br • Site: wvw.camaramiranda.m5.g0v.br



Pmrft«n n» 09 ̂ IrSOJ

Fcdha n» -1
Visto

J

4 - Em caso de investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro,
comprovação de sua inclusão nas metas estabelecidas no Plano Plurlanuai;

f



Proceasnn«£b5?/^J,<"
Fülftan'

^to_Ç^ZZ

5 - Edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n°

Visto.

EDITAL 006/2015 - DUCMM

PROCESSO N° 008/2015 - DUCMM

Tomada de Preços N® 004/2015 - DL/CMM

DATA DO JULGAMENTO: 26/03/2015

HORÁRIO; 11:00 horas

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maií: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br- Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



cAmara MUNICIPAL DE Processo

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Miranda - MS, inscrita no CNPJ sob o n®. 15.465.008/0001'09.
coma público para conhecimento dos interessados, que fará realizar processo licitatório,
na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, sob o regime de empreitada
por preço global, visando contratação de empresa especializada para fornecimento de
combustível tipo gasolina comum para acender as necessidades da Câmara Municipal
de Miranda - MS,

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DEJULGAMENTO

Dia: 26/03/2015. Horário: ILOOhrs.

Endereço: Rua General Câmara, 253 - Praça Herói da Laguna, na cidade de Miranda -
MS.

Tefefone/Fax: (67) 3242-1160 - e-mail: camaramirandams@hotmail.com

As empresas interessadas em participar do certame deverão ser devidamente
cadastradas ou comprovarem atender a todas as condições exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação,

Para realização do Cadastro da empresa na Câmara Municipal de Miranda MS
(Departamento Financeiro), a empresa deverá apresentar os mesmos documentos do
Item "6" e subitens deste Edital,

O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Câmara Municipal de
Miranda MS, no Setor de Licitação, sem custo se obtido de forma não impressa, sendo
que os interessados deverão retirá-lo até 48 (quarenta e oito) horas antes do horário
estipulado para a reunião, assim como disponibilizar 1 CD e/ou Pen Drive para gravação
do Edital e seus Anexos, ressalvada a hipótese de optarem pela reprografia, quando será
cobrado estritamente o valor das cópias.

1. DO OBJETO

1.1 O Objeto da presente licitação e a contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda - MS.

2. DAS FASES

2.1 A licitação será realizada em 02 (duas) fases assim identificadas:

UM NOVO OLHAR UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda,ms,gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



,  Pmftpjwn n" OOg hÍCLÍ. K
CÂMARA MUNICIPAL DE c o

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

1® Fase' Habilitação Jurídica; e
2* Fase - Proposta de Preço.

2.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.3.1 As despesas serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária;

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.30.00.0.100 - Material de Consumo

2.3.2 A Administração se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a
totalidade da verba prevista, sem que disso decorra qualquer direito à contratada.

2.3.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente correrão por conta do
respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste certame os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,
e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital e seus Anexos e devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento
das propostas, observada a necessária qualificação, em conformidade com o 5 2^ Art. 22
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3.2 As Licitantes microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo restrições na comprovação
de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do Certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para regularidade da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularidade da
documentação no prazo de 02 (dois) dias úteis, implicará decadência no direito a
contratação, sem prejuízos das sanções preMstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultada a administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para assinatura do contrato ou revogar a Licitação.

3.3 Independentemente de declaração expressa, a simples participação na presente
licitação implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital, não
cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo, ressalvando-se o direito recursal, nas formas e prazos previstos
na Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações.

UM NOVO OLHAR UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administratívo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Pnxesso n» QO 5? /^J r
Folhar.-
Visto

3.4 O representante legal da empresa deverá, antes da entrega dos envelopes de
proposta técnica e proposta de preços, identificar-se, apresentando ao Presidente da
Comissão de Licitação a Carteira de Identidade e Prova de Titularidade da empresa.

3.5 O representante da empresa não credenciado, na forma deste Edital, não implica a
sua participação no Certame, mas impede do mesmo de discordar ou de se manifestar
contra as decisões tomadas pela Comissão de Licitação; bem como do acesso aos
documentos durante a sessão de abertura dos envelopes de "Documentação" e
"Proposta".

3.6 Se a empresa enviar representante que não seja sócio, gerente ou diretor, faz-se
necessário o credenciamento por procuração, por instrumento público ou particular
com firma reconhecida era cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos
poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer Órgãos
Públicos ou, ainda, com fins específicos para representação em todos os termos da
presente licitação.

3.7 Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a Ata. representantes legais
devidamente credenciados dos concorrentes habilitados para o ato e os membros da
Comissão Permanente de Licitação.

3.8 As documentações deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada
por Cartório de Notas e Ofícios competentes ou pelo Presidente da CPL , salvo os
documentos impressos via internet.

3.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação
de suas propostas, não havendo que se falar em repasse deste custo à Câmara Municipal
de Miranda em nenhuma hipótese.

3.10 O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão
recebidos os envelopes de proposta de preços e de habilitação não impedirá que ela se
realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer natureza.

3.11 A Licitante será responsável por todas as informações e transações que forem
efetuadas, por seu representante credenciado, em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras inclusive quanto a seus efeitos jurídicos.

3.12 Cada Licitante poderá formular protesto, que será consignado em ata, para prevenir
responsabilidades, prover a preservação ou ressalva de seus direitos ou para,
simplesmente, manifestar qualquer intenção de modo formal, sob pena de preclusão.

4. DAS RESTRIÇÕES À PARTICIPAÇÃO

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE Ff,iha«» l"

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

4.1 Não será permitida a participação de empresas que tenha dentre seus dirigentes;
Responsáveis Técnicos ou legais; dentre suas Equipes Técnicas, bem assim dentre
eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na
Administração Direta ou Indireta da Câmara Municipal de Miranda - MS.

4.2 É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica representar mais de uma empresa
Licitante.

4.3 É vedada a participação de consórcios ou grupos de firmas.

4.4 A Licitante não poderá subcontratar outra empresa para a execução dos serviços
previstos no item 1. (Objeto) deste edital, nos termos do Art, 72, da Lei Federal n®
8.666/93.

4.5 Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata,
falência, dissolução, fusão, incorporação e liquidação.

4.6 Que estejam impedidas de licitar ou contratar com Órgãos Públicos ou suspensas
temporariamente de participar de licitação (Art. 87, Inc. III, da Lei n® 8.666/93).

4.7 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública,

4.8 Que tenham em comum com uma ou mais empresas participantes deste processo
licitatório, um ou mais sócios cotistas ou membros de diretoria, exceto em grupos/itens
diferentes.

4.9 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Certame.

4.10 Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

4.11 Sociedades empresárias em que figure, como sócio, pessoa ftsica que seja também
sócio de outra sociedade, com objeto semelhante, que tenha sido punida com a
suspensão do direito de hcitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta. Federal, Estadual ou Municipal.

4.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Câmara Municipal de Miranda - MS poderá fixar aos licitantes, até
07 (sete) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas referidas neste item.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1 Os interessados, no dia, local e hora indicados no preâmbulo deste edital, deverão
entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, os envelopes fechados
e lacrados, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica e a proposta de

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: v/ww.camaramíranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ^

Folha n" J'

Visto.

preços, exigidas no presente edital, em 02 (dois) envelopes distintos numerados de 01 e
02 que terá, na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

Envelope n° 01 - "HABILITAÇÃO JURÍDICA'
Â COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
Tomada de Preços N° 004/2015
DATA DE ABERTURA: 26/03/2015 - HORÃRIO: 11:00 HORAS
[Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em uma única via.

Envelope n' 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS"
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
"ÃMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
Tomada de E>reços N° 004/2015
DATA DE ABERTURA: 26/03/2015 - HORÃRIO; 11:00 HORAS
(Razão social da empresa e endereço se envelope não for timbrado) Em uma única via.

5.2 O Envelope n° 01 deverá conter todos os documentos elencados no item "6" desce
edital.

5.3 O Envelope n® 02 deverá conter os documentos relativos à proposta de preço,

5.4 Todos os envelopes serão rubricados sobre a taija de fechamento pela Comissão de
Licitação e pelos licitantes presentes.

5.5 Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada
uma das formas de apresentação definidas no item 5.1. Não serão aceitas propostas
alternativas.

5.6 Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e colecionados
separadamente, sem folhas soltas, em idioma português, datilografados, rubricados e
assinados pelos representantes legais da Proponente, sem emendas (ex.; números
sobrepostos), rasuras (ex.; uso de corretivos líquidos) ou entrelinhas e, ainda, ser
apresentados todos em 01 (uma) via, devendo ser em original, ou por cópia devidamente
autenticada por Cartório competente, ou pelo Presidente da CPL. salvo os documentos
impressos via internet.
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5.7 Não será aceita documentação remetida via fac-símile e/ou e-mail.

6. DOS DOCUMENTOS

6.1 Documentação Relativa à Habilitação
Jurídica

6.1.1 O envelope documentação (habilitação) deverá conter, obrigatoriamente, sob pena
de inabilitação automática da licitante, os documentos a seguir relacionados, que
deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada antes de envelopar (Art. 32,
da Lei 8.666/93), presos em único volume por grampo ou similar, numerados nesta
ordem, rubricados, em apenas 01 (uma) via,

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores. E deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de
atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto deste CERTAME;

c. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação, respectiva;

d. Cópia da Carteira de Identidade dos responsáveis legais da licitante;

e. Inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso
de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

f. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar
em nome da licitante, com o número do CNPJ e o respectivo endereço;

g. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;

h. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o proponente
inabilitado;

i. Os documentos apresentados com a validade expirada também acarretarão a
inabilitação do proponente;
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j. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas em Leis, bem como às
penalidades previstas no Edital; e

1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos

6.2 Documentação Relativa à Regularidade Fiscal

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena
vahdade;

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação das Certidão
Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais, Contribuições com a União e Contribuições Previdenciárias. nos termos da
Portaria conjunta PGFN/RFB, n° 03, de 2 de maio de 2007; alterada pela Portaria
conjunta PGFN/RFB n° 10, de 20 dezembro de 2012 e Portaria MF n°358 de 05 de
setembro de 2014. No caso desta certidão não abranger as contribuições previdenciárias
a empresa licitante poderá apresentar a mesma separadamente conforme Item 6.2 alínea
d;

c. Cadastro de Débitos com a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, ou certidão positiva com efeitos de negativa;

d. Certidão Negativa de Débito-CND do INSS, (específica), ou positiva com efeitos de
negativa, relativos às contribuições previdenciárias emitido pelo Órgão competente, da
localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

e. Certidão negativa de débito e prova de regularidade para com a Fazenda Municipal
ISSQN" emitido pelo Órgão do domicílio ou sede da empresa proponente na forma da
Lei;

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais)
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do
proponente, na forma da Lei.

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;e

h. A existência de qualquer outra restrição na habilitação da Licitante diversa da
regularidade fiscal ensejará a desclassificação imediata da proponente

i. Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
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7. ENVELOPES 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do objeto ofertado,
a fim de possibilitar a CPL analisar e classificar a proposta.

7.2 A Proposta de Preços deverá ser digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que
venham a ensejar dúvidas, reconhecendo, assim, a plena aceitação e aplicação das
normas e critérios deste edital e conter os seguintes elementos;

a. Modalidade e o número desta licitação;

b. Indicação da empresa: razão social, endereço completo, e-mail, telefone e fax
atualizado da proponente, para facilitar possíveis contatos;

c. nome e número do banco, número da agência bancária e o número da conta corrente;

d. Os valores apresentados na proposta deverão ser expressos em moeda corrente
nacional, constando o preço global (mensal e anual) proposto expresso em Reais (R$),
em algarismos arábicos e por extenso; apenas duas casas decimais após a vírgula;

e. No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismos e aquela
expressa por extenso, será considerada, exclusivamente a importância que representar
maior benefício para a Câmara Municipal de Miranda - MS;

f. Validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil posterior à data de abertura da licitação, conforme Art
64,5 3°, da Lei 8.666/93;

g. No preço deverão estar incluídas todas as despesas de fretes, seguros, impostos,
taxas, encargos sociais e trabalhistas, aüraentação,estadias e todas as demais despesas
necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação; e

h. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma exceção
sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

DECLARAÇÕES

7.1 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n° 01 "Habilitação
Jurídica", as Declarações listadas abaixo em papel timbrado e assinadas pelo
representante legal da empresa:

a. Declaração de Conhecimento do Teor do Edital (modelo apresentado no Anexo I);

b. Declaração de Fatos Supervenientes (modelo apresentado no Anexo II);
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c. Declaração de que não Emprega Menores de Idade (modelo apresentado no Anexo
III):

d. Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar (modelo apresentado no Anexo IV);

e. Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(modelo apresentado no Anexo V), se for o caso.

8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO

8.1 A presente licitação cuja modalidade Tomada de Preços, pelo Menor Preço, será
processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no Art. 44 da Lei
Federal n° 8.666/93.

8.2 Os envelopes serão entregues pelos representantes credenciados das empresas
licitantes à Comissão Permanente de Licitação - CPL na data, local e horário
determinados no preâmbulo deste edital, a CPL iniciará os trabalhos, examinando os
envelopes "Documentação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos seus
componentes e representantes presentes, procedendo a seguir à abertura do envelope n°
01 "Documentação".

8.3 Serão considerados inabilitados automaticamente os participantes que não
apresentarem a documentação exigida ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que
impossibilitem seu entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições deste
Edital.

8.4 O envelope contendo a proposta de preço das participantes inabilitadas será
devolvido, ainda lacrado, diretamente ao representante da empresa, se presente à
reunião, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegaçào.

8.5 Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser
realizada no dia, o resultado será afixado no mural de avisos da Câmara Municipal e
publicado no Diário Oficial do Município , para conhecimento de todos os
participantes, iniciando-se, nesse caso, o prazo recursal da data da publicação.

8.6 Concluída a fase de habilitação e desde que transcorrido o prazo para interposição
de recursos, ou tenha havido desistência expressa; ou após o julgamento dos recursos
interpostos; proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo as Propostas de
Preços dos licitantes habilitados; sendo as mesmas rubricadas folha por folha do
original, pelos participantes e membros da Comissão.

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de "Menor
Preço", sendo levados em consideração também, critérios objetivos definidos no Edital..
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9.2 No caso de empate, o desempate ocorrerá por sorteio com a presença dos membros
da Comissão de Licitação e dos Licitantes empatados, em dia e horário a ser fixado pela
Comissão ou na própria sessão.

9.3 As propostas com preços de valor zero. simbólicos, irrisórios ou inexequíveis serão
rejeitadas.

9.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, a CPL poderá efetuar diligências, na
forma do 5 3°, do Art.43, da Lei n° 8.6Ó6/93.

9.5 Após abertos os envelopes, as Propostas serão como imutáveis e acabadas, não
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas
neste Convite:.

9.7 Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos, e encargos sociais,
deslocamento, estadia, alimentação e outros que eventualmente resultem da operação
adjudicatária concluída, inclusive despesas com locação de pessoal e equipamentos.

10. DAS IMPUGNAÇOES E CONSULTAS

10.1 Esclarecimentos sobre este edital e seus anexos serão prestados pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitação apenas mediante solicitação por escrito, feito
pelo(s) representante(s) estatutário(s) ou legal(is) da licitante, através de e-mail com
confirmação de recebimento ou correspondência com documento de entrega enviada ao
endereço mencionado no preâmbulo deste edital ou, ainda, por transmissão de fac-
símile (fax), no telefone (6/0 3242-1160.

10.2 Quanto aos pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, se
possível pelas mesmas vias, ressalvado que será dado conhecimento das consultas e
respostas e todas as empresas que tenham retirado o edital.

10.3 O pedido deverá ser protocolado, sob pena de decadência, até 02 (dois) dias úteis
antes da data da sessão de julgamento, na Secretaria da Câmara Municipal de Miranda e
endereçado à Comissão Permanente de Licitações, no endereço citado no preâmbulo
deste edital, devendo neste caso ser observado Art. 41, e seus 55 da Lei Federal n°
8.666/93.

10.4 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste
edital são suficientes; claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente,
qualquer reclamação.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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11.1 Após o julgamento e classificação das propostas, a Comissão submeterá o resultado
do julgamento desta licitação à apreciação do Presidente da Câmara Municipal para a
homologação.

11.2 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante
declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta ou rescindir o contrato
correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste edital,
concomitantemente às demais normas previstas na legislação pertinente.

11.3 O acolhimento para exame das propostas e a sua classificação não gera direito
adquirido ao autor de qualquer delas na adjudicação do serviço que constitua o seu
objeto.

12. DOS RECURSOS

12.1 Os recursos referentes a esta licitação, deverão ser interpostos dentro dos prazos
constantes no Art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar contrato, serã convocada outra licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sujeitando-se a licitante
desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
cabíveis.

13.2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato decorrente desta
licitação, no prazo fixado, caracterizará o descumprimento total das obrigações
editalícias e contratuais impondo a esta, ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor
total do contrato, salvo os casos fortuitos ou força maior.

13.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de Miranda - MS,
a licitante vencedora ficará isenta das penalidades previstas na Lei Federal n' 8.666/93 e
alterações.

13.4 Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, erros e demora na
prestação do serviço, aplicar-se-á a licitante Contratada, as seguintes sanções, (Art. 87.
da Lei n" 8.666/93):

a. Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidade de pequena
monta;

b. Pagamento da multa diária, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento), sobre o
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valor do item adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir do primeiro dia útil da
data fixada para a entrega dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor do
mesmo; até 05 (cinco) dias do recebimento da notificação da aplicação da penalidade,
ou a ser descontado de futuras obrigações da Contratante, independentemente da'
aplicação das demais penalidades previstas na Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores;

c. Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Miranda - MS, até o prazo de dois anos; e

d. Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

13.5 Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato
corrigido e atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual,
na verificação do descumprimento dos artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/93 e suas
alterações,

13.6 As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das
empresas classificadas,

13.7 As sanções de advertência e multa poderão, ainda, ser aplicadas nos seguintes
casos;

a. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos
observados nos serviços licitados ou no fornecimento; e

b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos na execução do contrato, desde
que não caiba aplicação de sanção mais grave.

13.8 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas à Câmara Municipal de Miranda
- MS dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a respectiva notificação.

13.9 A aplicação das sanções previstas neste Edital ou no Contrato não exclui a
possibilidade de responsabilização da Contratada por eventuais perdas e danos
causados à Administração,

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o especificado neste
edital e nos moldes do contrato. \
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14.2 A Licitante deverá indicar na propost:a os profissionais que serão postos à
disposição da CONTRATANTE, conforme Art. 13, Inc. VI e parágrafo 3° da Lei
8.666/93.

14.3 Os serviços serão executados pela Licitante com o fornecimento de toda mão de
obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de
fornecedores de bens e serviços auxiliares necessários ao cumprimento do objeto
licitado.

14.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas, cronograma de atividades e demais disposições legais, respondendo cada
uma pelas conseqüências de seu inadimplemento ou descumprimento, total ou parcial.

14.5 Todo o material produzido pela licitante vencedora e pago pela contratante será de
propriedade da Câmara Municipal de Miranda - MS, ficando sua utilização sujeita às
determinações da legislação de direitos autorais.

14.7 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a refazer aquele que estiver em desacordo com a proposta.

14.8 A empresa declarada vencedora será convidada a assinar o contrato cuja minuta faz
parte integrante desta licitação (Anexo VII), o que deverá fazê-lo dentro de 10 (dez)
dias úteis da convocação, na forma do Art. 64. da Lei Federal n° 8.666/93, podendo ser
prorrogado por igual período, se for o caso, sob pena de decair do direito a contratação e
ser convidado o licitante classificado em 2° (segundo lugar), se convier à Câmara
Municipal de Miranda - MS, e assim sucessivamente.

14.9 A recusa injustificada ou o não comparecimento da adjudicatária para assinar o
contrato, no prazo e local estabelecidos pela Câmara Municipal de Miranda - MS
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; sujeitando-se as sanções
administrativas previstas neste edital.

14.10 As sanções previstas neste edital, não se aplicam às licitantes remanescentes,
quando convocadas para assinatura do contrato.

14.12 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Câmara Municipal de Miranda - MS, de acordo com o Art. 67, da Lei 8.666/93.

15 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 O Contrato firmado com a licitante vencedora será até 31/12/2015, contados a partir
da data de sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial, podendo, se
assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de Miranda - MS, ser
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prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado à duração de 60 (sessenta) meses,
em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei n» 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

15.2 A prorrogação do contrato será adotada mediante Termo Aditivo, se verificada a
manutenção das vantagens de preços e condições do contrato inicial e desde que não
haja comunicado com antecedancia mínima de 30 (trinta) dias corridos do seu término,
pela Contratada e ou a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Miranda - MS, na
forma da legislação pertinente.

15.3 No interesse da Câmara Municipal de Miranda - MS, o valor inicial do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Art. 65.551° e 2®, da Lei n® 8.666/93.

15.4 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da Licitante vencedora a garantia no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o
disposto no Art. 56, da Lei n° 8.666/93.

16. DA RESCISÃO

16.1 A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

16.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito pela Câmara Municipal de Miranda - MS, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei mencionada, notificando-
se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste edital, desde que haja
conveniência para a Câmara Municipal de Miranda - MS; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.3 A rescisão admimstrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.5 Também constituem motivos para rescisão de contrato:

a. Lentidão no cumprimento do contrato, levando a Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
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b. O atraso injustificado no início na prestação dos serviços;

c. A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
ao Contratante;

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

i. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

j. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato; e

1. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

16.6 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão
administrativa mencionadas no item 16 deste edital e, em consonância com o Art. 77, da
Lei n° 8.666/93,

17 DOS PREÇOS. REAJUSTES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 O valor global estimado para a contratação, importa-se em R$ 114.000,00 (cento. |
^atp]rée;jnâ i^is) com possíveis aditamentos e prorrogações, conforme o previsto no
item 15, deste edital, aí incluídos quaisquer custos, internos ou externos, incluídos
descontos, honorários e outros.

17.2 Será admitida, a solicitação por escrito da Contratada, o reajuste do Contrato
(anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o
equilíbrio financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do IGP-
M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
verificado no período.

17.3 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa. ^
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17.4 A Câmara Municipal de Miranda - MS reserva-se o direito de recusar o pagamento
se, no ato da liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a
especificação apresentada e aceita.

17.5 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos
termos deste edital.

17.6 Antes de cada pagamento fica facultada a consulta prévia da documentação relativa
à Regularidade Fiscal (Certidões Negativas de Débito), para se verificar a regularidade
da Contratada, nas mesmas condições da fase de habilitação.

17.7 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral e fiscal da
Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que
apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a
empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art
78, da Lei n° 8.666/93.

17.8 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou correção monetária.

17.9 As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas (constando o
número do contrato a ser firmado, conta corrente, agencia, e banco), devendo ser
encaminhadas a Câmara Municipal, no mês subsequente, fato que não sendo atendido,
isentará a Câmara por eventual atraso.

17.10 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias após
a entrega pela Contratada da respectiva nota fiscal/fatura e será efetuada a retenção
tributária prevista na legislação municipal aplicável e da Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

17.11 A nota fiscal/fatura relativa ao mês de prestação dos serviços somente será paga
pelo Departamento Financeiro da Câmara Municipal de Miranda - MS após a
comprovação, por parte da Contratada, de quitação de todos os encargos
previdenciários e trabalhistas, relativos ao contrato,

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Serão lavradas Atas circunstanciadas, distintas por sessão, das reuniões para
recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de participação, que
mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e
tmpugnações feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao
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julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da Comissão
e por todos os representantes presentes das licitantes.

18.2 A Licitante vencedora deverá arcar com todos os encargos civis, sociais, fiscais,
previdenciários e trabalhistas, que venham a decorrer da prestação dos serviços,
inclusive quanto a eventual criação de novos encargos.

18.3 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á de pleno direito por quaisquer
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando nas dependências ou
imediações da Contratante, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a
legislação em vigor sobre acidentes e segurança do trabalho.

18.4 A Licitante vencedora responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente a
Contratante, seus Membros, corpo funcional, jurisdicionados ou terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

18.5 A licitante vencedora deverá indicar um Responsável Técnico que terá o objetivo de
garantir o bom andamento dos trabalhos. Este profissional terá a obrigação de reportar-
se, sempre que houver necessidade, à Câmara Municipal de Miranda - MS e tomar as
providências pertinentes. Também o Responsável Técnico deverá permanecer à
disposição para as consultas que porventura se fizerem necessárias aos profissionais
responsáveis pelos projetos a serem executados, transmitindo a esses, inclusive,
instruções do interesse da Contratante.

18.6 Fica assegurado a Câmara Municipal de Miranda - MS o direito de revogar a
presente licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar cal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do Art. 49, da Lei n° 8.666/93;
sem direito a indenização ou ressarcimento aos licitantes.

18.7 Os casos omissos ou situações não explicitadas neste certame e, posteriormente, no
contrato serão resolvidos segundo as disposições das leis, regulamentos e normas,
independentemente de suas transcrições citadas no preâmbulo neste edital.

18.8 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e serviços
ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o licitante
vencedor cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços.

18.9 No caso de alteração deste edital, no curso do prazo estabelecido para o
recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preço, este prazo será
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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18.10 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pübiica
observarão, para todos os efeitos, o horário local,

18.11 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extrato do
Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial Municipal, às suas
expensas, na forma prevista no Art. 61, S único, da Lei Federal n° 8.666/93, assim como
divulgará as informações sobre a execução deste Contrato no sítio
www.camaramiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por quaisquer
interessados.

18.12 É vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação
utilizando-se de recursos meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas as
sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei Federal n' 8.666/93 e suas
alterações.

18.13 E facultado ã Comissão, quando o convocado não cumprir, no prazo e nas
condições estabelecidas neste edital e seus anexos os serviços contratados, objeto deste
procedimento licitatório, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições conforme
estabelecidos no edital e seus anexos.

18.14 A licitante vencedora responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer
ação judicial movida por terceiros contra a Câmara Municipal de Miranda - MS com
base na legislação de proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais,
relacionados com os serviços objeto do presente edital e, posteriormente, do contrato,
ficando obrigada a ressarcir toda e qualquer valor que a Câmara Municipal de Miranda -
MS tenha que despender a este título.

18.15 A licitante não poderá utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
Órgão Contratante, nos termos do Art. T, do Decreto ti 7.203, de 4 de junho de 2010.

18.16 A Câmara Municipal de Miranda - MS poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras de acordo com o Art. 45, da Lei n° 9.784/1999, inclusive retendo o
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

18.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente edital e, posteriormente, o
contrato será o de Miranda - MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

18.18 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados
pelo Setor de Licitação e Contratos da Câmara Municipal de Miranda - MS, no
endereço constante do preâmbulo deste edital, no horário das 07:00h às ILOOh, em dias
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b. O atraso injustificado no início na prestação dos serviços;

c. A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
ao Contratante;

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

i. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

j. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato; e

1. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

16.6 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão
administrativa mencionadas no item 16 deste edital e, em consonância com o Art. 77, da
Lei n^^ 8,666/93.

17 DOS PREÇOS, REAJUSTES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 O valor global estimado para a contratação, importa-se em R$ 19.442,50 (dezenove
mil quatrocentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos) com possíveis
aditamentos e prorrogações, conforme o previsto no item 15, deste edital, aí incluídos
quaisquer custos, internos ou externos, incluídos descontos, honorários e outros.

17.2 Será admitida, a solicitação por escrito da Contratada, o reajuste do Contrato
(anualmente), desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o
equilíbrio financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do IGP-
M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
verificado no período.

17.3 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa.
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18.19 Complementam este edital os seguintes anexos:

' Anexo I - Declaração de Conhecimento do Teor do Edital
- Anexo II - Declaração de Fatos Supervenientes
' Anexo III - Declaração de que não Emprega Menores de Idade
' Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar
' Anexo V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Forte, se for o caso.
' Anexo VI - Proposta de Preços
' Anexo VII - Minuta de contrato

Miranda (MS), 10 de março de 2015.

FRANS^CaçE8:^H0 MEDEIROS
Presidente da Câmara Municipal De Miranda-MS

LÚCIA MA TAL ALCÂNTARA
Pr«idente da Comissão de Licitação
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ANEXO I' DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

(MODELO SUGERIDO)

(NOME DA EMPRESA) portador(a) da Carteira de
(identificação do representante do licitante) Identidade n° SSP/ e do

, como representante devidamente constituído da empresa
CNPJ , com sede ,

declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital de
Licitação - Tomada de Preços n° 004/2015, ressalvando-se o direito recursal, bem
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o
cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

(Local e data)

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

(MODELO SUGERIDO)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ , com sede no endereço
(endereço completo) , declara, sob as penas da lei, por intermédio de

seu representante legal, o(a) Sr (a) infra-assinado,
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF/MF n°

. DECLARA, para fins do disposto neste Edital, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habüitaçào no presente processo licitatório.

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer
evento impeditivo posterior.

(local e data)..

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ,
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

{MODELO SUGERIDO)

(NOME DA EMPRESA)
.(endereço completo)

CNPJ com sede no endereço
declara, sob as penas da lei, por intermédio de

seu representante legal. o(a) Sr, (a) infra-assinado.
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF/MF

para fins do disposto no artigo 7°, XXXIII da CF/88, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que
não emprega menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ.
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ANEXO rv - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

(MODELO SUGERIDO)

(nome empresarial do licítante), inscrita no CNPJ

Identidade n°

, com sede na
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a)

infra-assinado, portador(a) da Carteira de
e do CPF , para Ens do

presente processo licitatório, e em atenção a vedação prevista no artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 4 de junho de 2010, declara, sob as penas da lei, que não haverá prestação de
serviço, na execução do contrato, de cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta
ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor ou
agente público que exerce cargo em comissão ou função de confiança na Câmara
Municipal de Miranda/MS.

(local e data).

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ
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ANEXO V' DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(MODELO SUGERIDO(se For o Caso))

Tomada de Preços N° 004/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2015

A Empresa, inscrita no CNPj n°
seu representante legal (a) Sr.(a)
identidade n° _expedida pela SSP/ e de CPF

por intermédio de
,portador(a) da carteira de

DECLARA, para fins do disposto no Edital Tomada de Preços n° 004/2015, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data,
é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1, Art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11, art.3° da Lei Complementar
n° 123/2006

(Local e Data)

(representante legal da empresa)

CARIMBO CNPJ

(Profissional habilitado no CRC)

OBS: Item 3.2 do Edital.

• A Declaração acima deverá ser assinada com um "X", ratificando'se a condição
jurídica da empresa licitante, e apresentada fora dos envelopes de proposta de
preços e habilitação.

Deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitação.
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ANEXO VI' PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA D

RATP

E PREÇOS
Tomada de PreçosN" 004/2015 PROCESSO

ADMINIST

008/2015

VO NO

TIPO "MENOR PREÇO "

Proponente:

Endereço; Bairro:
Município: UF:

Telefone/fax: e.mail:

Item Especilicaçôes Qtd Valor

Estimado

Valor

Total

01 Gasolina Comum 5250

litros

R$ 0,00 R$

Valor total por extenso:

Validade da proposta: 60(sessenta dias)
Dados Bancários da Empresa:
Nome e n° do Banco;

Nome e n° da Agência:
N° da Conta corrente;

Estamos de acordo com os termos do ato

convocatório e com a legislação nele indicada,
propormos o valor acima.

. MS. de de 2015

CARIMBO E ASSINATURA

Carimbo CNPJ

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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ANEXO VII' MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

I. Os infTa'assmados, de um lado, como contratante, a Câmara Municipal de

Miranda/MS, com sede na Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna, CEP

79380-000, MIRANDA/MS, inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09, neste ato

devidamente representada pelo presidente, Francisco Cebalho Medeiros inscrito no

RG de n° SSP/MS 496312 e CPF n° 421.073.181-15, doravante, denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, a empresa

.  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ , com sede na Rua;

..n" _,Bairro; _,na cidade de

/ ,  representada neste ato pelo senhor (a)

_, portador(a) da Carteira de Identidade n° SSP/ e

CPF ., residente e domiciliado na Rua;

na cidade de

..n« Bairro;

/  daqui por diante

CONTRATADA, em conformidade com a legislação citada no edital Tomada de Preços

004/2015 - DL/CMM, ao qual este TERMO DE CONTRATO está vinculado, têm entre

si justo e contratado o objeto descrito na Cláusula Primeira - do Objeto; fundamentado

na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores; Lei n° 8.078, de II

de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Lei 9.784, de 29 de janeiro de

1999 - Processo Administrativo; Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010; bem como as

condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, tendo em vista o que

consta no Processo n° 008/2015 CMM.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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1.1 contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo
gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 Ás despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Miranda/MS, exercício
de 2014, na dotação 01.001'01.031.010Ü.2001'3.3.9a.30.0a.0.100 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica.

2.2 A Câmara Municipal de Miranda/MS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar

ou não a totalidade da verba prevista.

2.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente, correrão por conta do

respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2015, contados a partir da data de sua

assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficiai do Município podendo, se

assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de Miranda/MS, ser

prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração de 60 (sessenta)
meses.

3.2 A prorrogação do contrato, nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores (item 15.1 do edital) somente será adotada se verificada a

manutenção das vantagens de preços e condições deste Contrato.

3.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Assinar o Contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da convocação, do qual

farão parte o Edital, incluídos os seus Anexos, e a respectiva proposta.

4.1.1 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período desde

que por motivo justificado por escrito e aceito pela CONTRATANTE.

4.2 A CONTRATADA deverá executar fielmente este CONTRATO, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas conseqüências de

sua inexecuçào total ou parcial, independentemente de suas transcrições citadas no

preâmbulo deste contrato e/ou edital.

4.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato.

4.4 A CONTRATADA deverá manter durante todo o periodo de vigência deste

CONTRATO, as condições contidas na Proposta e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

4.5 A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos

combustíveis fornecidos, que deverão estar dentro das especificações técnicas e padrões

de qualidade constantes dos Regulamentos Técnicos da Agencia Nacional de Petróleo

(A.N.P).

4.6 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Tomada de

Preço n° 004/2015, dtirante aexecução do contrato.

4.7 Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que

couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.

4.8 Manter durante a execução do contrato as condições de regularidade fiscal e

previdenciâria junto ao FGTS, INSS. Fazenda Federal e Municipal, apresentando as

respectivas Certidões sempre que exigidos.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administratjvo@camaramiranda.ms.gov.br • Site: www.camaramjranda.ms.gov.br
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4.9 A CONTRATADA responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer ação

judicial movida por terceiros contra o CONTRATANTE, com base na legislação de

proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados com os serviços

objeto do presente contrato.

4.10 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Proporcionar todas as condiçOes para que a CONTRATADA possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos;

5.2 Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na data acordada na cláusula Sétima

do presente instrumento.

5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção.

5.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

5.7 A CONTRATANTE, em cumprimento na Lei n° 12.527/11, divulgará as informações

sobre a execução deste Contrato no sítio www,camaraMiranda.ms.gov.br, garantindo o

livre acesso as informações por quaisquer interessados.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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6.1 Tomada de Preços do tipo Menor Preço, execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global.

6.2 O fornecimento dos produtos deverá iniciar-se a partir da assinatura do presente
contrato.

6.3 Os abastecimentos será no estabelecimento comercial da Contratada (bomba),
diariamente, retirados, mediante requisição constando à quantidade a ser fornecida,
data, tipo de combustível e o veículo a ser abastecido, devidamente assinada pelo(a)
Secretario Geral da Pasta ou pelo Servidor por ele(a) designado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 O valor global do presente Contrato para a vigência inicial, importa em R$
(valor por extenso),

7.2 O pagamento será efetuado em moeda vigente no país, em conformidade com os

serviços executados, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota

fiscal/fatura, devidamente atestado pelo setor competente, juntamente com a
regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa

da União), com a Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por tempo de
Serviço (FGTS).

7.3 A cada pagamento efetivado pela CONTRATANTE serão procedidas prévia
verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme do mencionado no item

4 deste contrato.

7.4 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da

CONTRATADA, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que
apresente justificativa e comprovação de regularidade. Nesta hipótese, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. O prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nâc

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.6 Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável, e da

Secretaria da Receita Federal do Brasil,

7.7 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação

apresentada e aceita.

7.8 A CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

7.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou correção monetária.

CIAuSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

8.1 Será admitida, solicitação por escrito da CONTRATADA, o reajuste do Contrato

desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos

do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o equilíbrio financeiro do

contrato; tomando-se por base a variação acumulada do IGP-M/FGV (índice Geral de

Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) verificado no período.

8.2 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal,

e/ou sentença normativa.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja rescisão do contrato, conforme

disposto na Seção V - Inexecução e da Rescisão dos Contratos (Art. 77 a 80 da Lei no

8.666/93).

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

lO.I Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não sejam

aceitas suas justificativas, estará sujeita as penalidades previstas nos Art. 81 e 86 a 88,

Lei n° 8.666/93, assim como a aplicação das penalidades previstas na cláusula nona do

presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

II.l Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

da notificação do Ordenador de Despesa desta Casa de Leis, ficando sobrestada a

mesma até o julgamento do pleito, nos termos do Art. 109, do Estatuto das Licitações

Públicas, Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art, 65, do

Estatuto das Licitações Públicas, mediante celebração de Termo Aditivo, numerado em

ordem crescente,

12.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme disposto no Art. 65,551®

e 2°, da Lei n^í 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÁO

13.1 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extrato do

Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial, às suas expensas, na

forma prevista no Art. 61, 5 único, da Lei Federal n° 8.666/93, assim como divulgará as

informações sobre a execução deste Contrato no sítio

UM NOVO OLHAR UM NOVO TEMPO
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www.camarapontapora.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas das Leis citadas no

preâmbulo deste instrumento contratual e outros, independentemente de suas

transcrições; bem como as condições e especificações estabelecidas no edital e seus

anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1 Consoante ao Art. 45, da Lei 9.784, de 29 janeiro de 1999 - Processo Administrativo,

a CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil

ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA

16.1 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da CONTRATADA a garantia no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o disposto

no Art. 56 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda - MS com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

Contrato.

E por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e condições contratuais

acima consubstanciadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e

UM NOVO OLHAR UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mall: administrativo@camaramíranda.ms.gov.br - Site; www.camaramjranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n' /Jinjy
Fülha n"

VlBto

7

forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.

Miranda/MS, de de 2015.

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Contratante

Contratada

TESTEMUNHAS;

Nome: Nome;

CPF CPF

Assinatura: Assinatura;

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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Proc. Aâm. n° 008/2015

Tomada de Preço 004/2015 - Tipo Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

combustível tipo gasolina comum, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Miranda - MS.

PARECER jurídico

,  Da Análise do presente procedimento licitatório, na modalidade

de TOMADA DE PREÇO, na forma como previsto no parágrafo único do art. 38

da Lei 8.666/93, constata-se a regularidade formal do edital e dos

respectivos anexos.

Constata-se, também, que os demais atos praticados pela

Comissão Permanente de Licitação obedeceram às regras da mesma Lei n.

8.666/93.

É o parecer, s.m.j.

Miranda - MS, 10 de março de 2015

MURILO GODOY

Assessor Jurídico - OAB/MS n° 11.828

TH ChÍ^^ P. OLIVEIRA
Assessor Jurídico - OAB/MS n° 11.285

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO ̂
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e afixação do editai do convite;
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Aviso de Licitação

Tomada de Preço N° 004/2015

Processo n®. 008/2015

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão

Permanente de Licitações, toma público para conhecimento dos interessados que promoverá

certame licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo "Menor Preço", relativo ao

Processo n® 008/2015, conforme segue:

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo

gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para Julgamento da referida licitação

ocorrerá às 11 h (onze horas), do dia 26/03/2015 (vinte e seis de março de dois mil e quinze), na

sala de reunião da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara, 253 -

Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

subsequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e seus

anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados no Departamento

de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara, 253 -

Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.

Miranda (MS), 10 de março de 2015.

LÚCIA MARMGUEIKEDCreRfôtAL ALCANTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICACAO

Certifico que afixei no periodo d€

Vo /03 I J b" A Ç'-'\ -L2_
o(a|presente í no
mural desta C Vlimicipitl nos termos dis
posto na Lei Orj^i<tic^dO Município de Miranda

frvithir Responsável

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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[I DEMAllÇO DEZUI.*:
DIÁRIO OFÍClAI.n. 8.878

DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRM:
WOl.12.3Ü5.0007.2.011 Programa Nacional de Alimentação Escolar
3.3.90.30.0015 Material de Consumo
MOl.12.361.0007.2.073 Programa Nacional de AfimentaçSo Escolar
3.3.90.30.0000 Material de Consumo

Nacional de Alimentaçlo Esc. Pré - Escola
J.J.90JO.OGIS Mdterial de Consumo

Nacional de Allmentaçgo Esc. Pré - Escola
3.3,90.30.0000 Matefidl de Consumo
0401.12.306.0007.2.076 Prog, Nacional de Alimentação Esc. - Creclie
3.3.90.30.0015 Material de Consumo
Novo Horlíonte do Sul - MS, 10 de março de 2015.
Homologo o resultado proferido pelo Pregoeiro Oficiai.
Nlíia Ramos Ferreira Marques.
Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PORTO MURTINHO

P'®senclal 026/2D1S - Processo 043/2015A Prefeitura Municipal de Porto Murtinno Estado de Mato úrosso do aul. COMUNICA
aos interessados, que fara realljar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAI nns

dlTa aíeraram".°0hj^°''°" ' FuPsIdlarlamente a Lei n» 8666/1993 e pelas nonnas
Aquisição de Parque Infantil para esccias municipais de Porto Murtmno/MS. conforme

"ucaçlo (Convênio Cadastral sob o n.»23546 de 01/07/2014 e Processo n.« 29/016073/2014).Receblmento e Abertura dos
envelopK. 02/04/2015 - 14h30 h Local: Anexo Admlnlslrallvo, Rua Pedro Celesbno s/n
Centr^O Edital encontra-se disponível aos Interessados no endereço acima especificado

uifn h" ° '®f retirado somente no local acimainformado, através do preenchimento do Redoo de Retirada de Edital
Porto Murtlnho/MS, 10/03/2015.
Karina Andréla Ferreira
Pregoeira Oficial

• Pregão Presencial 025/2015 - Processo 042/2015A Prefeitura Municipal de Porto Murtinho Estado de Mato Grosso do Sul, COMUNICA aos
interessados, que fará realizar licitação na modalidade EREGÍQPRESENCIAl nos termns
da Lei no 10.520/2002 e subsidlaHamente a Lei n» 8666/1993 e pelas normas que a
teraram.ObjBlo; Aquisição de ares condicionados para as Escolas Municipais ■Thomaa
iranjeira , Cláudio de Oliveira" e "Nossa Senhora do Caacupe' de Porto Murtinho MS
o  Secretaria de Estado de Educação (Convênio Cadastrai sob i

,  « 23/05/2014 e Processo n.f 29/016083/2014),Receblmento e Abertura dosenvelope. 01/04/2015 - 14030 liLocal: Anexo Administrativo, Rua Pedro Celestino s/n
Centro.0 Edital encontra-se disponível aos interessados no endereço acima especificado
no horário das 08:00 ás 12:00, O edital deverá ser retirado somente no local acima
Informado, através do preenchimento do Recibo de Retirada de Edital
Porto Murtinho/MS, 10/03/2015.
Karina Andréla Ferreira
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAS DO RIO PARDO
LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N" 001/2015 - PROCESSO N"

vis/201$
O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Gtosso do Suf, por IntermédJo da
Comjssâo Permanente de UcHaçSo, toma público» Que promoverá llcitacâo na modalidade
iomada de Preço, tipo menor preço.
Objeto: Cpntrataçâo Sdb o regime de empreitada por preço global de empresa
especializada para execução da obra de construção de fossas sépUcas e sumidouros nas
unidades habitacionais do Programa Minha casa Minha Vida 11 - SU6 50, no Munlciolo de
Ribas do Rio Pardo - MS. . h -
Legislação; Lei Federal n, 8.666/l993/alleraçíes e Lei Complementar n. 123/2006
Recurso Financeiro: Ribas do Rio Pardo • MS.
tócal e Data: A entrega dos envelopes e da realização da Licitação acontecerá no dia
27 de março de 201S, ãs 09h00mln. na sala de reunlBes do Núcleo de Udtacões
localizada no Paço Municipal, sito na Rua Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, Ribas
do Rio Pardo 'MS.

"laâes ^ aiSRosIção dos interessados rio Departamento deMa^ioras inronnaçõei: Departamento de Ucitações - Fone: (67) 3238-1175 - Ramal
°"ias do Rio Pardo • MS, 10 de março de 2015.

si OOMINSUes RAMOS
Tcfaito Municipal

NXLVAftl SOUZA DE PAULA
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO GABRIEL DO OESTE
Aviso 01 LicttaçAo Pública

MODALLOAOC PfUfliO PMatNClAL 025/2015A Prefeitura Municipal de São Gabriel Oo Oeste, Estado do Mato Grosso rio Sul por
solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Rnanças através de seu Pregoeiro
Ofic^^a, toma publico para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
moflalldatie de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, de conformidade ctim
as disposições da Lei n» 10.520/02, Lei n» 8.666/93, de 21/06/93, e suas alleraçSes
poslenores e pelo Edital, que tem como objeto aquisição de baterias para utilização
em maquinas e veículos no período de 12 (doze) meses, em atendimento >
Secretaria Municipal de Infraestrutura, em sessão pública, ás oarno h» jn dl»
^  reuniões, localizada à Rua Martimiano Alves Diasn  1211, Sáo CabHel do Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta
comercial e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site; www.saogabriel ms gov br
São GaOriel do Oeste - Ms, 09 de Março de 2015
Ronilso Freitas Brandão • Pregoeiro

AvtBO OE UeiTAÇãO PÚBUCA
MODALIDAOE PuclC PACBENClAk 021/2015

ReaftiçíoA Prefeitura Municipal de São Gabnel üp Oeste, Estado do Matp Grosso do Sul por
sdJCitaçao da Secretaria Municipat de Administração e Finanças através de seu Pregoeiro
Oficia toma publico para conhecimento dos Interessados que fará realizar licitação na
modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, de conformidade com
35 disposições da Lei no 10.520/02, Lei n" 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações
postenores e pelo Edital, que tem como objeto aquisição de calcário, Com entrega
no Núcleo Rural do Assentamento Itaqui, em atendimento a Secretaria de
AgrIcuJturav Pecuária a Melo Ambiente, em sessão púbitca. àa ia;Oõ h« HpSáí A» Mra-a.- Ma. ^,3 s^is út feuniôes, íocôlizafla à Rua Martimiano Aives Dias

n» 1211 São Gabriel do Oeste - MS, onde serio recebidos os envelopes de proposta
comercial € documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se ho site: www.saogabrIel.ms.gov.Pmttwen n« L^ri I K"
Sao Gabriel do Oeste - MS, 10 de Março de 2015 T^'lRAw50 fl J
Ronllso Freitas Brandão - lhegoeiro ^ "

Folha n°

Viaie
~6.í.

AvtBO de UCtTAÇAo PúaUCA
Modaudaoe Paeelo PuseNOAi n® 031/201S

Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por
Infraestrutura, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público

^ í°' modalidade de Pragâo
o ?n cín',. i Menor Preço por item, de conformidade com as disposições da Lein 10.520/2002, Decreto Municipal no 73/2009, Lei n" 8.666/93, de 21/06/93 e suas

alterações posteriores e pelo Edital, visando a Formação de Registro de Preços para
Aquisição de Pneu^ câmaras a Protetores para atender as Secretarias, Fundos
ÔúMra 4 S U?® ° """'«'Rio <•« São Gabriel, em sessão?  uj I Pi tig 2Q15. na sala de reuniões, locaiizada àRua Martimiano Alves pias, no j.gn, São Gabriel do Oeste • MS, onde serão recebidos
OS envelopes Oe proposta comerdôl e Gocumentaçâo de habilitação.
Pasta do Editai retira-se no srie: ww»v.saogabr1ei.m5.gov.br
Slo Gabriel do Oeste - MS, 10 de Março de 2.0Í5.
Roniiso Freiias Brandão • Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVÍRIA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDrfAL N.o 15/2Ü15
PREGÃO PRESENCIAL 03/2015
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SELVÍRIA - MS, através da Comissão Especial de
Ucitaçao torna publico, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial nos

° epiicando-sé subsdianamente, á Le,8 666/93. Objeto: A Ucitaçâo Publica será do tipo menor preço por Item, tendo por
objeto a aouisiçlo de 01 (um) veicuk). Zero KM, com todos os Itens e eouipamentos
conforme Anexos, que fazem parte do edital de licitações. A pasta contendo o edital é
neVfiS^nn P«los.mtef«sados, mediante o pagamento da Importância
mn fios dias uteis, no horário de expeoierte da Prefeitura (07hs ãslins e das 13hs ás 16ns). Data e local fla realização do Pregão: 26 de março oe 2015
enti^a dos envelopes ás 09:00h5, com abertura dos envelopes as 09:30mln no Setor
de licitações é Contratos 03 Prefeitura Munidpal de Selvirla, na Avenida João Selvinp oe
Souza n.997 centro na cidade de Selvirla - MS. Obtenção do Eflital; Setor de Ucitações
fxx67^3^^ raat endereço - MS. Telefone:IXX67) 3579 1485, Horário ofldal de Mato Grosso do Sul
Selvirla - MS, 09 de março Oe 2 OIS
ROGÉRIO APARECIDO DOS SANTOS
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL N.o 12/2015
PREGÃO PRESENCIAL 01/2015
O ^NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SELVlRIA - MS, através da Comissão Especial de

fn fficüaiwafe Rfe9ão Presendaí, nos
L xTffo? Ü. . ® legislação correlata, aplicando-se subsidiarlamente, a Lei8.666/93. Objeto: A Lldtaçao Publica será do ttpo menor preço por Item. tendo por
objMo a aquisição de 01 (um) veiculo. Zero KM, com todos os itens e equipamentos
conforme Anexos, que fazem parte do edital de licitações. A pasta contendo o edital é

Pelos/nteressados, mediante o pagamento da importânciade RJ 10,00 (dez reais), nos dias utels, no horário de expediente da Prefeitura (07hs as
llhs e das I3ns ás 16hs). Data e local da realização do Pregão: 26 de março de 201S
entrega dos envelopes as 08:00hs. com abertura dos envelopes as 08:30min, no Setor
de liclla^es e Contratos da Prefeitura Municipal de Selvirla, na Avenida João Seívlrlp oe
Souza n.o 997, centro na cidade de Selvirla - MS Obtenção do Edital: Setor de Udtacões

Prefeitura Municipal de Selvirla - MS, no mesmo endereço - MS. Telefone-
(XX67) 3579 1485, Horário oficial dt Mato Grosso do Sul.
Selvina - MS, 09 Oe março oe 2.015
ROGÉRIO APARECIDO DOS SANTOS
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 017/201S
EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N®. 04/2015
0 MUNICÍPIO OE VICENTINA/MS, torna público que encontra-se aberta a licitação supra
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução Oe obra de
pavimentação asfàítica e drenagem pluvial urbana, no Loteamento Altos Oo Barrelrâo
no Município Oe Vicentlna/MS, de acordo com as demais especificações constantes nó
Edital, informações na Rua Arllnda Lopes Dias, 550, Vicentina, MS, das 07 30 ás 11-30
hords
Data da abertüra:26/03/201S,às 09:00 horas-LpcalPrefeltura Municipal Oe Vicenlma/MS
Vicenünâ/MS. 10 de março de 2015,
HÉUO TOSNIITI SATO- Prefeito Municipal

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Aviso de Licitação
Tomada de Preço N» 004/2015

Processo n>. 008/2015

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente Oe Ucitações, toma público para conhedmento dos interessados oue
promovera certame llcitatorlo na modalidade Tomada de Preços, do tipo "Menor Preço"
relativo ao Processo n° 008/2015, conforme segue: t k v .OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo
gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS.
DA RE^ZAÇÁO DA SESSÃO: A sessão pública para Julgamento da referida licitação
ocorrerá ás lin (onze horas), do dia 26/03/2015 (vinte e seis de março Oe dois mil
e quinze), na sala de reunião da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua
General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 8.666, Oe 21 de junho de 1993 e suas alterações
suosequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e
seus anexos.

DA^UISjÇÃODO EOrFAL: O edital estará á disposição dos Interessados no Depârtâmento
de Ucitações da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara
253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - MIranda/MS.

Miranda (MS), 10 de março Oe 2015.
LUCIA MARA neUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações



Processo tPnlC

Folha 5^ .
Visto.



r
'txesso c

^ülhan' 66

Visto.

É.

9 - Ato de designação da comissão de licitação e respectiva publicação;



Processo n^OoS t:?ç L r
Pülha n°

Visto

Câmara Municipal de Miranda-MS

P II R L I C A C S^OLUÇÂO N" 618/2015 - ADMINISTRATIVA
Certifico qm- afixei no período de

n(a) prviPiit-í ^ '■
mural desOi*' -^"üicipa; m» icrmiis dis
posto na l.ci dc Miranda

"Dispõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações -
C.P.L e dá outras providências"

/sériíidrtf cl
O Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,
Vereadora FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas, PROMULGA a seguinte;

RESOLUÇÃO

Art. 1®. Para compor a Comissão Permanente de Licitação
CPL desta Câmara Municipal ficam nomeados os seguintes servidores:

Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara (Presidente)
Ana Carla Queiroz (Membro)
Glaucio Lúcio Lopes de Souza (Membro)

Art. V. A Comissão de que trata o artigo anterior
desempenhará as suas funções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de
dezembro do corrente ano.

Art. 3®. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com efeito retroativo a 1° de janeiro do ano em curso.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do
Sul, 02 de janeiro de 2015.

Ver®. Franciscd.C€baIho Medeiros
Presidente da Câmara

Com você, construindo o futuro

'• -
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^-focesso ^
Fofta n®

Visto.

10 - Documentação de habilitação dos licitantes;



Processo n''C^S
Folha n» ^ $?-
Visto,

11 - Ceifdâo negativa de débito com o INSS e certificado de regularidade de
situação com o FGTS (todas as modalidades;
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República Federativa do Brasil - Estado de Mato Grosso do Su

2** SERVIÇO NCTARIAL - COMARCA DE MIRAÍÍDA

Ana Cristina Massuda de Góes - Delegada Interina

ProceMO n* Oo ̂  a3QJ r

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins e a pedido verbal da pessoa interessada que, reven
do neste 2° Serviço Notarial a meu cargo, o livro de procuração n® 45, fls. 173, verifi
quei constar à procuração de cujo inteiro teor é o seguinte;

s.laibam quantos este público instrumento de procuração virem, que no ano dois mil e
oito, aos dezessete dias do mês de setembro, nesta cidade e Comarca de Miranda, Esta
do de Mato Grosso do Sul, neste Serviço Registrai, perante mim. Segunda Notària,
comparece com outorgante: POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA-MATRIZ, cadas
trado no CGC sob n° 15.388.267/C001-75 e Inscrição Estadual n° 28200350-9, com se
de na Avenida João Pedro Pedrossian n. 27, nesta Crdade, com FILIAL, à Rua Barn '
do Rio Brando, n. 347, nesta Cidade, cadastrada no CGC sob n° 15.388.267/0003-.>^ .
Inscrição Estadual n° 28330139-2, neste ato devidamente representadas pelo .sócio ní
ministrador Sr. KATSUAKI VASUNAKA, brasileiro naturalizado, casado, emprcsi
rio, portador da Cédula de Identidade RG n° 000024.527-SSP/MS e inscrito no CPF sob
n. 165.020.781-68, residente e domiciliado na rua General Câmara n. 165, nesta cidade
de Miranda-MS; reconhecido como o próprio de mim, Notària, pelo exame dos docu
mentos apresentados no origina], do que dou fé. E, pelo outorgante me foi dito que, por
este instrumento púbbco e na mellior forma de direito, nomeia e constitui seu procura
dor LUIZ CARLOS PEREIRA FILHO, brasileiro, separado judicialmente, técnico
em contabilidade, residente e domiciliado na rua do Carmo n. 519, Miranda-MS, porta
dor da Cédula de Identidade RG n® 285075 - SSP/MS e inscrito no CPF sob n'-

464.528.341-34; a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes, para representar a
outorgante perante as Repartições jaúblicas federais, estaduais , municipais, paraestatais
e autárquicas e demais órgãos que se fizer necessário e em especial jimto a Prefeiuü'r
Municipal e Câmara Municipal de Miranda-MS, podendo participar de licitações, ini
pugnar e aprovar propostas apresentadas, examinar documentos, como também, c!' '■
sentá-la junto ao Ministério do Trabalho e INSS, fazer homologações trabalhista, rt sci
sões contratuais e podendo ainda representá-la perante a Delegacia de Campo Gran
de/MS, Escritórios Regionais do E!stado de MS e Instituto de Mio Ambiente de Mato
Grosso do Sul-IMASUL, podendo requerer certidões e demais documentos necessários,
solicitar crédito de ICMS, efetuar c adastramento, enfim, podendo requerer o que neces
sário for, tratar e defender todos os direitos da Outorgante, pedindo vista em processos,
solicitar cópias de processos, tomando ciência, prestando cauções, interpondo recui sos
e acompanhando-os, solicitar infoiinações; fazendo declarações, prestar provas, pagar
impostos, taxas e emolumentos, dando e recebendo quitações; assinando requerimentos,
pedindo prazos, concordar com aA'aliações. cálculos, pagamentos, realizar acordos, a-
presentar e desentranhar papéis c documentos, preencher formulários, assinando-os
convenientemente, assinar termos, transigir, confessar direitos e obrigações; cumprir
exigências, recorres, alegar e promover o que convier, tratar e defender todos seus direi

Av. Afonso Pena,117 - Cep.79380 - 000 - Comarca de Miranda - MS
»  /cny OriS'} 17X9 v £"7 t r i , ^^
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Processo n° úú ̂  íJqlI s'
Folha n° ^J2
Visto,

Republica Federativa do Brasil - Estado de Mato Ôr^sso i

SERVIÇO NOTARIAL COMARCA DE MIRANDj.
Ana Cristina Massuda da Góes - Daiegada Intarina

tos e interesses, agindo enfim, com os mais amplos e ilimitados poderes na gestão dos
negócios da Outorgante, relativamente à firma supramencionada, e mais os especiais,
embora aqui omitidos, onde com esta se apresente e preciso for, que dá tudo por firme e
valioso como se presente fosse. E, de como assim o disse do que dou fé, lavrei este ins
trumento, o qual feito e sendo-lhe lido, aceita, outorga e assina. Dispensada as testemu
nhas instrumentárias, conforme provimento n. 01/82 da C.G.J/MS. Eu, (a) ANA CRIS
TINA MASSUDA DE GÓES, Tabeliã, subscrevi e assino sob sinal público e raso. Mi-
randa-MS. Aos 17 de setembro de 2008. Nada mais. Trasladada em seguida. Dou fé.
Eu, (a) ANA CRISTINA MASSUDA DE GÓES, Segunda Notária a digitei e assino
Selo utilizado n° ACW 48793. Emol. R$ 43,00. Funjecc (10%) R$ 4,30. Funjecc
RS 1,29. OUTORGANTE. (a) KATSUAKI YASÜNAKA-POSTO DE SER\i< :i
IDEAL LTDA Repres. KATSUAKI YASUNAKA. EM TEST=(rubrica de Ana Cii';
tina Massuda de Góes) DA VERDADE (a) ANA CRISTINA MASSUDA DE GOES
- A SEGUNDA NOTARIA. Era o que se continha em seu original, transcrito em sii.i
íntegra nesta certidão, do qual me reporto e dou fé. Eu, RAFAEL DA SILVA FLORES
- Escrevente Autorizado, que a digitei e assino. Selo*digital; AJD85083-I4L Este selo
poderá ser conferido e autenticado no site;
www.tjms.jus.br/corregedoria/selos/pequisaselo.php.

Miranda - MS, aos 27 de fevereiro de 2015.

RES.

Escfe\>ente Autorizado.

:E(íüí.j0SES.1C0WT4R|1,LESE6!;:«^
tUUacl d.i Siiva Fiorcs

Escíevenie

iK Miiaitüii - MS

ÒEGUNDO buRVIÇ") NOTARIAL E REGISTRAI
CNPJ: 70.357.503/0001-85

Ana Cristina Massuda de Góes - Oeiegatàrir
COfMRCA DE MIRANDA - MS

Av. Afonso Pena, 117 - Vep. 79380 - OQQ - Comarcd de hiíTanda - MS
/ e'7\ 1149 .'Cns 9941 999^
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

VÍ 7"8lO

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

N.odo 3/2015

Data de Cadastro.: 19/03/2015 Validade do 19/03/2016

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

CNPJ/CPF.: 15388267000337

RG/IE.:

Capital Social.: O

Representantes

O

ENDEREÇO

SEDE: R BARAO DO RIO BRANCO, po 347

CIDADE: Miranda UF: MS

FONE.: 67

RAMOS DE ATIVIDADE

CEP: 79380-000

A Empresa acima mencionada está devidamente inscrita no cadastro de
Pessoas Físicas e/ou Jurídicas no grupo de licitações desta prefeitura, podendo
participar de licitações em todas as suas modalidades.

Atestamos através deste certificado e dentro de seu prazo de validade que a
empresa acima identificada está cadastrada.

MIRANDA/MS, 19 de março de 2015

. ais'

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA



Processo >. C

Folfia n*

Visto.

ENVELOPE 01 - HABILITAÇÃO JURIDI(»A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

Tomada de preço n", 004/2015

data de ABERTURA: 26/03/2015 -11: 00 HORAS
POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA "PC^T
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Processo

Pülha n'
Visto

POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LIDA
1 oa A, CNPJ N» 15.388.267/0001.7519 ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

Av. _Afonsn Peni,. | j 7 - Centre
7v.38lj-00Ú - Mjrôndâ • MS
Fone/Fax- (67) 3242-l!43

SERVIÇO
NOTARIAL E REGISTRAL

A U 1 I- M T T C A C A na aoirforme o orig:i.naK ^ ̂  ̂  °
<:Vn(.l „ 2 b/1.1 /r:X.>l 4 „

<IMO

Bens, nascido em 17/06/1950 emn7 9°"^""''^° Universal de
n°. 165.020.781-68 RG 024 no CPF de
residente e domiciliado á Rua ri' SSP-MS,
CEP 79.380-000, nrcfda^:^de",^i;:SaÍMtr'

nascida em 06/08/1961 empresarja^n«^°t'^"'^®^®®'
825.163.831-34 e Cédula do i^ ?.' n°
expedida pela SSP-MS residente ®^^-798.
Câmara, 165, Centro,' CEP 79 380 onn f General
Miranda-MS, ambos únirnc nesta cidade de
POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA
João Pedro Pedrossian n 27 Centrn' Ta !f Avenida ■:
do Sul, CEP 79 380-000 ranicfrtSf i" Grosso -•Grosso do Su^inscrita no CNPJ sob o n° ís 388 2^^ 25/10/1979.
Municipal n® 4001275-5 resoiv/om h ® Inscrição
alterar o contrato socLl ^«sim.

Cláusula 1" - Alterar o OBJETO SoriAi • á r-
Lubrificantes, Lavagem e Lubrificação para VeSo^Cn^^'''^7® Combustíveis eNovos e Usados, Comercio Varejista de M^^rTT ' Varejista de Pneus
Comercio Varejista de Gás Liqüefeito de Petróleo /GLpf^T^^^ Conveniências,
Produtos Perigosos. (GLP) e Transporte Rodoviário de

soci^como^Tsegue.^^® ajustadas consolidam-se o contrato





Processon°COg' ^
Pülha n" ^rif'
VÍBlQ,VIQ[Q_

empresarial: A sociedade gira sob o nome emp"S
"POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA".

SEDE: A sociedade tem sua sede na AVENIDA
PEDROSSIAN N°. 27 BAIRRO CENTRO, CEP 79.380-000, NO

MUNICÍPIO DE MIRANDA — MS.

nl?*ífilí! FILIAL: A sociedade tem sua Filial na RUA BARÃODO RIO BRANCO N°. 347 BAIRRO CENTRO, CEP 79.380-000, NO MUNICÍPIO DE
MIRANDA - MS. INSCRITA NO CNPJ SOB O N". 15.388.267/0003 sTe nÍrE SOB
O N°. 54 9 0020305 1 COM ARQUIVAMENTO EM 01/07/2003.

Cláusula 4» CAPITAL SOCIAL: O capital social de 450.000,00, (Quatrocentos e
Cinqüenta mil reais), divididos em 450.000 (Quatrocentos e Cinqüenta Mil) cotas no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada cota, totalmente Integralizados em moeda
corrente nacional, ficando distribuídos entre os sócios da seguinte forma:

soaos % COTAS VALOR
KATSUAKI YASUNAKA 50%

225.000

R$ 225.000,00

TOSHIE CHATA YASUNAKA 50%

225.000

R$ 225.000,00

TOTAL 100%

450,000

R$ 450.000.00

Cláusula 5 - OBJETO SOCIAL: É Comercio Varejista de Combustíveis e
Lubrificantes, Lavagem e Lubrificação para Veículos, Comercio Varejista de Pneus
Novos e Usados, Comercio Varejista de Mercadorias em lojas de Conveniências
Comercio Varejista de Gás Liqüefeito de Petróleo (GLP) e Transporte Rodoviário de
Produtos Perigosos.

Cláusula 6' - INÍCIO DA ATIVIDADE: A sociedade teve o inicio de suas atividades
em 01 de Outubro de 1979, e sua filial em 20/06/2003 e seu prazo de duração é por
tempo indetenninado.

Cláusula 7;" - DIVISÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: As cotas da sociedade
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada, em igualdade de condições
e preços, o direito de preferência para sua aquisição.

Cláusula 8' - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas que todos respondem solídariamente
pela integralização do capital social.

Cláusula 9- - ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA: A administração da sociedade
caberá ao sócio KATSUAKI YASUNAKA, podendo assinar de forma independente,
tendo os administradores poderes e atribuições de fazer contrair empréstimos,
l^indir quaisquer tipos de contratos, judicial ou extr^udicial; assinar Qui
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Krocesso n" (V^
Folha fi°

.. . VitiQ-representa-la perante os Bancos, podendo abrir, movimentar e encerrar contai
bancárias, representá-la perante terceiros, JUCEMS, Repartições Públicas Federais
dl necenà FeS do R departamentos. Secretarias, INSS, Secretariida Receita Federai do Brasil, e no foro em geral; podendo requerer alegar e assinar

-óveis da

Sciot"á\[tStodTpr^!ír^' f prestados à sociedade receberão ossocios a titulo de Pro-Labore, a quantia mensal fixada em comum acordo at«à nc

dfpts ^ ̂ -1 serTrvarfc°onl: Te

e^3lte dez;^!ro"de cada °em ji de dezembro de cada ano, cabendo os sócios, na proporção de suas cota<ç

ÍLUrna°socTe?ade''"'''''' ^

abrir til ais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele oor ato de iíii
administração ou por deliberação dos sócios. '

- ■ falecimento ou interdição do SÓCIO; No caso de morte deum dos SOCIOS a sociedade não se dissolverá continuando suas atividades com o
soco remanescente e herdeiros, sucessores incapaz legais, que serão admLos na
sociedade mediante alteração contratual, cuja alteração será acomCS^
respectivo formal de partilha ou alvará judicial.

declaram, sob penas da Lei, quenao estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei esoeclal
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a
pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos' ou oor
crime falimentar. de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

rnnrnrTin Z ° sistcma flnanceiro nacional, contra normas de defesa daconcorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Clausula 15 - Os sócios elegem o Foro da Comarca de Miranda - MS, para dirimir
quaisquer ações fundadas neste instrumento, com expressa renúncia de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, sendo que quaisquer dúvidas que possam ser'
suscitadas sob o presente contrato, serão supridas ou resolvidas com basema^
legislação que regulamenta as sociedades limitadas. /J^ )

2© SERVIÇO Av Afonso Pen.-^, 117.

5

NOTARIAL E REGISTRAL 3fio oúo m ranjFone/Fax' (67) 324?
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^ Esta conforne o original.
S ̂ lo Digital! AT.Níi8G4e-206
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Visto.VIBID t íE. por estarem juntas e contratadas, lavram o presente instrumento em 03 (trêsT^S?
® ̂ orma, que lido e achado conforme, assinam juntamente com 02

(duas) testemunhas a tudo presentes.

KATSUAKI YASLNAKA

Miranda - MS. 13 de Março de 2.014.

(. . c/

TOSHIE OHATAiVASUNAKA

/

Luís Carlofe f^e^ra Filho
Administridor de Empresa
RG 285.Ò75 sèp-MS
CPF 464.528.341-34

TESTEMUNHAS;

Jailson de Oliveira Pereira
Técnico em Contabilidade
RG 699.607 SSP-MS
CPF 607.651.351-91

. o SERVIÇO
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SERVIÇO
NOTARIAL E REGISTRAL

Av. Afonso Pena,117 '
79.380-000 - Miran
Fone/Fax; (67) 324

I  AUTENTICACAO
^ Esta cxDnformG o original-
I Selo Diqital: AIN58849-657
S Miranda-flS, 2l.li/ll/201^-

rCRIZADO

r.onter/rf

«•"Dgeoopia/seioi
pesijuisaSaio.prui

CO'
,.-n '

N
O

c



TfW* •on '

ir» I 0&iMtOewv^ Cic* J
^mvMMOBanvwKA )««>'

**. tã^niijmw i*vtt4>4;Aí*

luua^V*

c*Í5ÍMC7FHitiil«SíÍv

fl 02

¥asUi>aJ<<i
3Im> TiKiinalc»

, íy/06/-í99o

T! MAT

^i*"i6S0a0?Bl-

Pffvaftw n« ÚOX/JQJ'

Pülha n" •

VistO^

i5'7£-'rj. • - -• '1

' «uMunmcmuèrj
•íCli 5à^}

EWW^

'
AdlEUlBinHK
iWu g&3.40

-S
mowir^



09/03/2015 CocTpfoante de Inscrição e de Situação Cadastrá - Impressão

Receita Federal

Processon» QCS iJcu "í
Folha n' /^5
Wsto.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer diwrgência, pro\idencie junto á
RFB a sua atualização cadastrai.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE inscrição

1S.388.267/0003-37

IAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

01/07/2003

NOME EMPRESARIAL

POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LIDA

TITULO DO ESTABaíCIMENTO <NOME DE FANTASIA)

POSTO JOIA

COOWO E OESCRIÇAD da ATMDADE ECONÔMCA PRINCIPAL
47.31-8.00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

47,29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDiCA

206-2 - SOCIHMDE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R BARAO DO RK) BRANCO

rep

380-000

ENDEREÇO EL£TRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CB4TR0

NUMERO

347

MUNClPIO

MIRANDA

raEFONE

COMPLEMENTO

UF

MS

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE arUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇÃO ESPECIAL

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normatlia RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/03/2015 às 08:51:58 (data e hora de Brasília). Ina: 1/1



Emissão de 2® via de Certidão

tiSPASIL Acesso à informação

Processo n" Jl2£./.£úlX
Folha - Pagelofl

Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA
CNPJ: 15.388.267/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-

Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n£ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 20:03:29 do dia 10/03/2015 <hora e data de Brasiiia>-

Váiida até 06/09/2015.

Código de controle da certidão: 1BE2.95C0.D2F7.270C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
4  piçini
■  tmprtssiò
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

•#, •

■4*1

I-

Nome: POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.388.267/0003-37
Certidão n«: 85203331/2015 "
Expedição: 09/03/2015, às 08:47:44 it
Validade: 04/09/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dataí
de sua expedição. i.

í-
Certifica-se que posto de serviços ideal ltda (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n^ 15.388.267/0003-37, não consta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do '
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 7
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias . .v
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 'í
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente. j

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas j;
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos f
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a :•
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

''V'
- UÍ!
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município de MIRANDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N° 000499/2015-0

DADOS DO CONTRIBUINTE

INSCRIÇÃO 4001487-8 cae 40001293 cpfíCnpj 15.388.267/0003-37

RAZÃO SOCIAL POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

NOME FANTASIA POSTO JOIA

ENOEREÇO BARAO DO RIO BRANCO, 347 FILIAL 03

BAIRRO CENTRO CIDADE/UF MIRANDA/MS

ATIVIDADE PRiNC 47.31-8 ComércIo varejista de combustíveis para veículos automotores

CEP 79380000

Certifico que, verifícando os registros relativos aos controles de crédito do Município, constatou-se
que até a presente data não constam dividas fiscais decorrentes de créditos tributários/Taxas
constituídos, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamentos em nome do contribuinte
acima identificado.

Fica, entretanto, ressalvado o direito do Município de Miranda/MS, apurar, constituir, inscrever e
cobrar créditos tributários/Taxas anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta
certidão.

Esta Certidão refere-se à situação físcal do contribuinte do âmbito da Prefeitura Municipal de
Miranda - MS.

Certidão expedida conforme os artigos 538 ao 545 da Lei Municipal N**. 23, de 23/12/2008 - Código
Tributário Municipal.

Documento Válido até: 26 de março de 2015

MiRANDA/MS, 09 de março de 2015

l...lllili.l.rlililr.l.iiliill.l.l.ii..lil.iii.ill.l..l...ll.l..li.ill.l.l.....lil<il...l.l.ill.l
CMIge d* CenBolt • Anttntlcldad*: laSSrilHsejajaiSJ DscuiTMnIo procduado ain: 24 da Nvardiro d« 201S

R PRAÇA AGENOR CARRILHO. 222 - CENTRO - MIRANOA/MS - CEP. 79380000

www.mlranda.ms.90v.br Telefone: {067)3242-1508 Fax

Pqma 1 de 1

PMM@STAR5.COM.BR
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Visto,

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CEP

79380-000

BAIRRO

CENTRO

município

MIRANDA

UF

MS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

28.330.139-2

CONSULTA DE INSCRIÇÃO

E SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INÍCIO DA ATIVIDADE

05/03/2004

CNPJ

15.388.267/0003-37

RAZÃO SOCIAUNOME

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

LOGRADOURO

R BARAO DO RIO BRANCO

NÜMERO

347

COMPLEMENTO

. ITUAÇÃO CADASTRAL

HABIirTADO

DATA DA ULTIMA ATUALIZAÇAO

21 DE OUTUBRO DE 2005

MOTIVO DA SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVO

Consulta realizada no dia 09/03/2015 às 07:52:17 (horário de MS).
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESI ADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 044645/2015

Contribuinte:POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA
CCE: 283301392

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divida
ativa, ou crédito não tributário inscritos na divida ativa, pendentes de pa
gamento, em nome do contribuinte acima identificado.

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar,
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários ante
riores e posteriores, inclusi^^no periodo^spmpreendido nesta certidão.

Esta certidão refere-s^^.. f^ijçal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazen<^ e4ia~PEaburadoria-Geral do Estado.

Certidão expedida com básôi^o art.^29\ da Lei n. 1.810, de dezembro de
1.997, emitida às 13:37:01 horas^Ho_ =. (hora e data - MS).

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob(gfazenda.ms.gov.br
www.sefaz.msgov.br



09/03/2015 https://ww.8ifge.cai«.gov.bf/Empres^Crf/Crf/FgeCFSImprii^rPap©l.asp?V/^PessoaMalriz=1886615&VARPessoa=12755841&VARUf=MS&V.
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Processo n°

Püffia fi° -7^6
Visto ^ <r

CAI\A

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15388267/0003-37
Razão Social: posto de serviço ideal limitada

Endereço: Rua barao do rio branco 267 / centro / miranda / ms
/ 79380-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade: 09/03/2015 a 07/04/2015

Certificação Número: 2015030917233444806980

Informação obtida em 09/03/2015, às 17:24:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlpsy/vwiw.sif9e,ca>a.go>/.br/Empresa/Crt'Crf/FgGCFSIrrprirrtrPapel.asp7VARPessoaMabiz=1886815&VARPessoa=12755841&VARUf=MS&VARInscr... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Miranda - Setor da Distribuição

002371128

Processo n<'QOS/JbJY'
Folha n® Í,
Visto.

CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N': 2120325 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos eiveis da Comarca de
Miranda, em toda a nossa base até a data de 06/03/2015, verifiquei NADA CONSTAR contra:

POSTO OE SERVIÇO IDEAL LTDA, portador do CNPJ: 15.388.267/0003>37.'

Esta Certidão abrange exclusivamente as Ações de Competência de FALÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDiCiAL.

OBSERVAÇÕES;

a) Os dados informados sêo de responsabilidade do soilcitanle, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário.

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua
emissão, no endereço eletrônico - www.tjms.jus.br • no menu - e-Saj, utiiizando-se o número do pedido e o
niímero da Certidão.

Certidão expedida gratuitamente peia internet, com validade de 30 dias.

Miranda, segunda-feira, 9 de março de 2015.

PEDIDO N°;
72371 28
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POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA
Rua:Barão do Rio Branco, 347 Centro Miranda

Mato Grosso do Sul CEP 79380-000 Cx P 70

(067)3242-1264 - postoioia@star5.coni.br
CNPJ: 15.388.267/0003-37 - INSC ESTADUAL: 28.330.139-2

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LIMITADA, empresa comercial, pessoa jurídica

de direito privado, situada a Rua Barão do Rio Branco n. 347, com a atividade

de Posto de Combustíveis (Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes

para veículos automotores), devidamente inscrito no CNPJ sob o n.

15.388.267/0003-37 e Inscrição Estadual de n. 28.330.139-2, neste ato

representado pelo seu sócio-proprietário Sr. Katsuaki Yasunaka, brasileiro,

casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Miranda-MS,

portador do RG de n. 024.527 SSP-MS e do CPF de n. 165.020.781-68,

declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital

de Licitação - Tomada de Preços n®. 004/2015, ressalvando-se o direito

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações

necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

Miranda-MS 24 DE Março de 2015

osto de Serviços Ideal Ltda.

POSTO DE ideal lida

Rua; Barão do Rio
Centro - Cep: 79.380-000

Miranda - MS
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POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA
Rua:Barão do Rio Branco, 347 Centro Miranda

Mato Grosso do Sul CEP 79380-000 Cx P 70

(067)3242-1264 — postoioiaíS)star5.com.br
CNPJ: 15.388.267/0003-37 - INSC ESTADUAL: 28.330.139-2

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LIMITADA, empresa comercial, pessoa jurídica de

direito privado, situada a Rua Barão do Rio Branco n. 347, com a atividade de

Posto de Combustíveis (Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para

veículos automotores), devidamente inscrito no CNPJ sob o n. 15.388.267/0003-

37 e Inscrição Estadual de n. 28.330.139-2, neste ato representado pelo seu

sócio-proprietário Sr. Katsuaki Yasunaka, brasileiro, casado, comerciante,

residente e domiciliado nesta cidade de Miranda-MS, portador do RG de n.

024.527 SSP-MS e do CPF de n. 165.020.781-68, DECLARA, para fins do

disposto neste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no presente processo licitatório.

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de

qualquer evento impeditivo posterior.

Miranda-MS, 24 de Março de 2015

çOlS

lO®

Posto de SéTviçok Ideal Ltda.
CNPJ. 15.388.267/0003-37



Processo n®^"'
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POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA
Rua:Barão do Rio Branco, 347 Centro Miranda

Mato Grosso do Sul CEP 79380-000 Cx P 70

(067)3242-1264 - postoioia@star5.com.br

CNPJ: 15.388.267/0003-37 - INSC ESTADUAL: 28.330.139-2

ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LIMITADA, empresa comercial, pessoa jurídica de

direito privado, situada a Rua Barão do Rio Branco n. 347, com a atividade de

Posto de Combustíveis (Comércio a varejo de combustíveis e lubrifícantes para

veículos automotores), devidamente inscrito no CNPJ sob o n. 15.388.267/0003-

37 e Inscrição Estadual de n. 28.330.139-2, neste ato representado pelo seu

sócio-proprietário Sr. Katsuaki Yasunaka, brasileiro, casado, comerciante,

residente e domiciliado nesta cidade de Miranda-MS, portador do RG de n.

024.527 SSP-MS e do CPF de n. 165.020.781-68, declara, sob as penas da lei,

para fins do disposto no artigo 7®, XXXIII da CF/88, que não emprega menores

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega

menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

Miranda-MS., 24 de Mai^de 2015

Posto de Sei:viços|\ldeal Ltda
GNPJ^15; 388.267/0003-37
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POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

Rua:Barão do Rio Branco, 347 Centro Miranda
Mato Grosso do Sul CEP 79380-000 Cx P 70

(067)3242-1264 - postoioia@star5.eom.br
CNPJ: 15.388.267/0003-37- INSC ESTADUAL: 28.330.139-2

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LIMITADA, empresa comercial, pessoa jurídica de

direito privado, situada a Rua Barão do Rio Branco n. 347, com a atividade de

Posto de Combustíveis (Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para

veículos automotores), devidamente inscrito no CNPJ sob o n. 15.388.267/0003-

37 e Inscrição Estadual de n. 28.330.139-2, neste ato representado pelo seu

sócio-proprietário Sr. Katsuaki Yasunaka, brasileiro, casado, comerciante,

residente e domiciliado nesta cidade de Miranda-MS, portador do RG de n.

024.527 SSP-MS e do CPF de n. 165.020.781-68, para fins do presente processo

licitatório, e em atenção a vedação prevista no artigo 7° do Decreto n®. 7.203, de 4

de junho de 2010, declara, sob as penas da lei, que não haverá prestação de

sen/iço, na execução do contrato, de cônjuge, companheiro (a) ou parente em

linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de

servidor ou agente público que exerce cargo em comissão ou função de confiança

na Câmara Municipal de Miranda/MS.

Miranda-MS., 24 de Março\de 2015.

- "posto de ServiçQs.fdeal Ltda.
CNPJ. 15.388.267/0Ò03-37
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12 - Cópias das propostas e dos documentos que as instruírem;



Processo

Füffia n* ^
Visto.

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

Tomada de preço n°. 004/2015

DATA DE ABERTURA: 26/03/2015-11: 00 H

POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA "POSTO JOIA"



Krocesso"" tJcxiS,
Folha n» ■

Vitio

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA
Rua:Barão do Rio Branco, 347 Centro Miranda
Mato Grosso do Sul CEP 79380-000 Cx P 70

(067)3242-1264 - postojoia@star5.com.br
CNPJ: 15.388.267/0003-37-INSC ESTADUAL: 28.330.139-2

ANEXO VI' PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS
Tomada de PreçosN® 004/2015 PROCESSO

ADMINISTRATIVO

008/2015

N°

TIPO «MENOR PREÇO

Proponente: POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA
Endereço: RUA
BRANCO,347

BARÃO DÕ RÍÕ" Bairro: CENTRO

Município: MIRANDA UF: MS

Telefone/fax: 067 32421264 ,mail: postojoiams@hotmaiI.com
Item Especificações Qtd Valor

Estimado

Valor

Total

01 Gasolina Comum 5250

litros

R$ 3,47 R$ 18.217,50

Valor total por extenso: dezoito mil e duzentos e dezessete reais e cinqüenta centavos
Validade da proposta: 60(sessenta dias)
Dados Bancários da Empresa:
Nome e n° do Banco: BANCO BRADESCO

Nome e n° da Agência: 1482'6
N° da Conta corrente; 8850-1

Carimbo CNPJ ")
15.388.267/0003-37

Estamos de acordo com os termos do ato

convocatório e com a legislação nele indicada,
propormos o valor acii

MIRANDA, MS, 2?(^de'MARÇq dè 2015

CARIMBO E ASSlNátURA

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

Rua; Barão do Rio Branco, 347
Centro • Cep: 79.3B0-O00

Miranda - MS

A

Â
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13 - Atas, relatórios, dellgenclas e deliberação da comissão julgadora;



Processon» 00^
CAMARA MUNICIPAL DE Pitlhan»

MIRANDA "«■ v^:
MATO GROSSO DO SUL

ATA DE UECEBIMEiMO, ABERTURA E
JULGAMENTO DOS ENTELOPES DE

HABILITAÇÃO E PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO TJCITATÓRTO DE N". 00R/20ÍS
TOMADA DE PREÇOS DE N°. 004/2()]S

Aos 26 (VIGÉSIMO SEXTO) dias do mês de março de 2015, iia cidade de Miranda - MS, à Rua
General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna, CEP 79380-000 reuniram-se, a partir das
Ilh:00min, em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, fonnada pelos Srs.: Lúcia
Mera Figueiredo Cristal Alcântara (Presidente); .Ana Cláudia Queiroz (Membro); Glaucio Lúcio
Lopes de Souza (Membro). Designada por jneio da Resolução n° 618/2015 publicada 02 de
janeiro de 2015. para julgar a Tomada de Preço de n®. 004/2015. do Processo Administrativo
Licitatório de n®. 008/2015, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE E.MPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA • MS. O Aviso de edital foi afixado
no murai da sede da Câmara Municipal, no período de 10/03/2015 à 26/03/2015. .\o horário
estabelecido, à comissão permanente de licitação reuniu-se para o recebimento, abertura e
julgamento dos envelopes -DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e PROPOSTA DE
PREÇOS". No horário marcado para a abertura da presente sessão comjíareceu somente a
seguinte empresa: POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA, inscrita no CNPJ de n®.
15.388.267/0003-37. O Sr". Presidente deu início aos trabalhos, passando os envelopes
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS" para verificação da
tempestividade da apresentação e rubrica dos membros da comissão e a representante legal da
empresa. Estando de acordo com o solicitado, passou-se a abertura do envelope de
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", procedendo a análise.do mesmo cumprindo com as
determinações, considerou-se que a empresa acima su{)racitada está habilitada para apresentar
sua proposta técnica, no mesmo instante indagou-se aos presentes que nada tinham a
mencionar quanto ao julgamento da habilitação, e se manifestavam interesse ou não de
interposiçâo de recurso.Em seguida procedeu-se a abertura do envelope de "PROPOSTA DE
PREÇOS", e da análise e exame das mesmas, após verificada a compatibilidade com os preços
praticados no mercado, a comissão decidiu por unanimidade classificar as proposta da seguinte
maneira: 1" POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA, com o valor global de RS 18.217,50 (dezoito
mil duzentos e dezessete reais e cinqüenta centavos). Após a análise das propostas foi aberto aos
representantes legais da empresa, o direito de manifestação quanto a decisão e a interposiçâo
de recurso, onde a empresa participante declinou. Nada mais havendo a tratar, o Sr".

1
M NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO X

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramlranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n° OoKkJOJS
Folha n®.

Visto

Presidente deu por encerrada a presente sessão as ll:48min, lavrando a ata que, conforme lida
e assinada pelos membros da comissão e representantes legais presentes. Assinam:

IDEA

LUIZ CARL'

CPF: 464.

POSTO DA

GLAUCIO LÚCIO LOJMES DE/SOUZA
Membro

Comissão Permanente de Licitação

ANA CARLA QUEIROZ
Membro

Comissão Permanente de Licitação

LÚCIA IV^^^TlGúEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da C.P.L.

Comissão Permanente de Licitação

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n°

Fültia I

Visto.

RESUT.TADQ DK f íriTACÃO

TOMADA DE PREÇO N°. 004/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N". 008/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSID ADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

VENCEDOR: POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA;
CNPJ: 15.388.267/0003-37;

VALOR TOTAL: RS 18.217,50 (DEZOITO MIL DUZENTOS E DEZESETE REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS).

Miranda - MS, 26 de março de 2015.

LUCIA M.A^Ã^GUEIREDO cristal ALCÂNTARA
Presidente da C.P.L.

Resolução ii". 618/2015

PUBLICAÇÃO
Certifico que afixei no periodo de

A Aéi. jOS-
o (a) presente rü
mural desta Cân:.: .• ^<1;^icipal nos lermos dis
posto na Lei Oi^i^i-vidVMunteipiode Miranda

Responsável

JR^NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: c8maramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.90v.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n° OO^
Folhsn»_2X

Proc. Adm. n° 008/2015

Tomada de Preço n° 004/2015 - Tipo bfenor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

combustível tipo gasolina comum, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Miranda - MS.

PARECER jurídico

*  Atestamos que analisamos o presente procedimento licitatório,

na modalidade Tomada de Preço, na forma como previsto no parágrafo único

do art. 38 da Lei n® 8. 666/93, e constatei sua regularidade formal, bem

como observância das regras de disciplinam a matéria, contidas na Lei n°

8.666/93, assim como nas Instruções Normativas editadas pelo Tribunal de

Contas do Estado, opinando pelo seu prosseguimento, com a homologação e

adjudicação do resultado auferido no julgamento dos lances e propostas.

É o parecer, s.m.j.

Novo Horizonte do Sul - MS, 26 de março de 2015.

MURILO GODOT

Assessor Jurídico - OAB/MS n® 11.828

OLIVEIRA

Assessor Jurídico - OAB/MS n" 11.285

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

íua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-11
e-maii: camaramirandams@hotmail-com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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DtARlO OEK lAI.n. S.ÜVI

cnaçâo, a execução interna, a intermediação e a suoerxlsâo da execuçSo externa e a
distnoulçâo de publicidade aos veículos e demais rnelos de dlvufgaçlo, com o objetivo de
promover serviços de qualquer natureza, difundir Idéias ou Informar o público em geral
sobre as atividades realizadas pelo Poder Legislativo do Município de Brasilãndia-MS,
bem como atividades complementares. incluem-se serviços especializados pertinentes
ao planejamento e á execução de pesquisas e de outros Instrumentos de avaliação e
de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação
nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das
campanhas realizadas; a produção e a execução técnica das peças e projetos publicitários
criados; a cnaçSa e desenvolvimento de forrrws Inovadoras de comunicação publicitária,
em consonância com novas tecnologias, visando ã expansão dos efeitos das mensagens
e das ações publicitárias.

A sessão se fará realizar-se no dia 30/04/201S as 09:00 horas <MS), na sala de reunião
da Câmara Munidpal, localizada na Rua Alameda Arthur Hofflg, 1.175, Jardim Camargo
Brasllândia, Estado de Mato Grosso do Sul. No caso de Impedimento da realização do
certame licitatórto na data fixada, o mesmo deverá ocorrer no primeiro dia útil posterior
ao fato que ensejou o Impedimento da realização do Certame.

Os Interessados deverão retirar o presente edital nas dependências da Câmara
Municipal de Brasiíândla-MS, mediante assinatura de recibo, de segunda a sexta-feira
das07-.00ãs U:00(MS), na Alameda Prof. Arthur Hofflg n« 1175, em 6rasltSndia-KS ou
através do telefone (67) 35461204.

CAMARA MUNICIPAL OE PORTO MURTINHO

AVISO DE UCIT4ÇÁ0

TOMADA DE PREÇO N°. 001/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2MBIO

Fülha n

Brssilãndia-MS, 27 demargo de 2015.

PAULO DIVINO MODESTO

Pres. Comissão de Licitação

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

RESULTADO DE UCITAÇiO
TOMADA DE PREÇO N°. 004/2015

3CESS0 LICITATÓRIO N°. 008/201S
JBTO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA FORNEaMENTO DE

— .eauSTiVEL nPO gasolina comum para atender as NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL OE MIRANDA • MS
VENCEDOR: POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA;
CNPJ: 15,388.267/0003-37;
VALOR TOTAL: R» 18.217,50 (DEZOITO MIL DUZENTOS E DEZEKTE REAIS E
QNQUENTA CEfíTAVOS).

A CÂMARA MUNlaPAL DE PORTO MURTINHO, ESTADO OE MATO GRÕSS^DO
SUL, através da sua Comissão Permanente de Ucitação, designada pela Reaoluçio
n®. 003 de 02 de Janeiro de 2015, torna público, que fará realizar a licitação abai
xo relacionada, nos lermos Oa Lei Federai n® 8,666/93. de 21/06/93, com alteiaçõea
posteriores introduzidas pelas Leis n®, 8,883/94 e 9.648/98; pelas Leis n®, 4.660/65 e
12-232/10, Decreto n® 57,690/66, Decreto n° 24,563, de 31.12,02; das Normas-Padrão
da Atividade Publicitária do CENP (Conselho Executivo das Normas-Padrão);
Objeto: Contratação de Agência de Propaganda para executar um conjunto de
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento,
a conceituação, 8 concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a
superviao da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais
meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de
qualquer natureza, difundir Idéias ou Informar o público em geral. Como atividades
complementares os serviços especializados pertinentes ao planejamento e á execução
de pesquisas e de outros Insbumentos de avaliação e de geração de conhecimento
sobre o mercado, o públlco-alvo, os meios de divulgação nos guals serão difundidas
as peças e ações pubiicltãrlas ou sobre os resultados das campanhas realizadas; ã
produção e ã execução técnica das peças e projetos pubUcítános criados; ã criação e
ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação pubiicitãna, em consonância
com novas tecnologias, visando ã expansão dos efeitos das mensagens e das ações

publicitárias, de Interesse da Câmara Municipal de Porto Murtinho - MS,
EXECUÇÃO; Indireta

REGIME; Empreitada Glotial

TIPO: Técnica e preço

Recebimento da Documentação e Proposta; ao de Abril d» ?Qig à. aohaiimin.

Poderão participar da licitação em epígrafe, as enpresas regularmente Inscritas no

cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho - MS, ou aquelas

que atenderem a todas as condições exgidas para cadastramento até o terceiro dia a

data fixada para o recebimento dos envelopes.

Miranda - MS. 26 de março de 2015, Porto Murtlnho-MS, 27 de Março de 2015.

LUCIA MARA nCUElREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da C.P.L,

Resolução n®. 618/2015

Jecé Altierto Medina

Presidente da Comissão Pemanente de Licitação

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial n®, 002/2015 - Processo n® 0020/2015

Órgão: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato Grosso do Sul -
CRMV/MS,

O CRMV/MS, através do Pregoeiro, comunica aos interessados o resultado da licitação
supracitada, visando a serviços de vigilância eletrônica, compreendendo 05 seguintes

itens; Portão Eletrônico, CFTV, Cerca Elétrica e Alarme, conforme descrito no Termo

Referência (ANEXO I), tendo como vencedora a empresa DEFFENZA SEGURANÇA
ETRÔNICA LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, Inscrita no CNPJ sob o n°

07,318.201/0001-80 vencedora, aendo o valor mensal de Rã 2.790,00 (dola mil
■etecentos e noventa real*} a valor anual de H$ 33.480,00 (trinta e três mil
quatrocentos e oitenta reais).

2® - Formação da comissão para valonzação dos Funcionários e Servidores
Administrativos, para estudo e reforma do Estatuto dos Servidores;

3" - Outros;

Rg Brilhante - MS. 26 de março de 2015,

DIRETORIA EXECUTIVA

CONSELHO DEÜBERATTVO
CONSELHO FISCAL

EDITAL

Campo Grande/ MS, 23 de março de 2015,

EIlizer Viveiros da Silva
Pregoeiro

EDITAL

Relchert Agropecuária Ltda toma público que requereu ao InsbtuCo de Meio Ambiente
de Mato Grosso do Sul - ImaSUL/ms a Autorização Ambiental para Informativo para
Queima Controlada de Pequena Extensão, em 1,2436 ha, kicaliiada na Fazenda Campo
Bom, zona rural, município de Chapadão do Sul /MS, Não foi determinado Estudo de
Impacto Ambiental,

nbrla MS Celulose Sul Mato-Grossenat LTDA. toma público que requereu ao Instituto
de Melo Ambiente de Mato Grosso do Sul- IMASUL, COMUNICADO DE CORTE DE
ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS EM ÁREA CONVERnOA PARA USO ALTERNATIVO
DO SOLO EM UMA ÁREA OE 484,0245 ha localizada no Imóvel FAZENDA FORMOSA
no municipg de Ribas do Rio Pardo/MS. Não foi determinado o Estudo de Impacto
Ambiental.

EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EIZZANORA TH AIS FREZARIN ROSA MATSUHOTO 1 OUTROS. Toma público que
requereu ao Instituto de Melo Ambiente do Mato Grosso do Sul (IMASUL). Autorização
Ambiental para Corte de Árvores Nativas Isoladas, através de Comunicado de Atividade
- CA em uma área de 173,7033 hectares, gcafizada no imóvel Rural Fazenda Esüva,
município de Costa Rica/MS, Não fOi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

O Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos da Prefeitura Municipal
de Rio Brilhante - SINFUSP-RB, convoca todos os Funcionários e Servidores Públicos
Mimicipáls flUados a esta entidade para a Asiemblala Geral, convocada nos termos do
Art. 23, t, II ~ Art. 25, i, II • 33 VIII e Art. 45,1], também para as finalidades constantes
do Art. 28,11, VI c/c Art. 96, todos do Estatuto do SINFUSP-RB, conforme ordem do dia,
que será realizada no dia 14 de abril da 2015, na sede do SINFUSP, com Inicio ãs 15:00
horas am primeira convocação, e em segunda e úldma convocação, 3(1 minutos após a
primeira, e término às 17:00, com a seguinte ordem do dia;

EDITAL

Frigg Floraatal SA. toma público que requereu ao Instituto de Melo Ambiente de Mato
Grosso do Sul - IMASUL a Autorização Ambiental de queima controlada, para acelerar
a decomposição dos restos de expiração florestal de Pinus e preparar terreno para
plantação fgrestai de Pmus ou de Eucalipto, localizada na fazenda Pantano, estrada
municipal de Ribas do Rio Pardo no km 80. Zona Rural, munldoio de Ribas do Rio Pardo.
Não foi determinado Estudo de Imoacto Ambiental.

1® • Apreciar e votar as contas do Sindicato, referente ao ano de 2014, com
parecer prévg do Conselho Fiscal, conforme artigo 28, II;



Processo n", ÕqKüqjS

Visto.
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Miranda - MS, 31 de março de 2015.

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N2 004/2015

ADJUDICAÇÃO

Para que o processo produza seus efeitos legais, e de acordo com o que consta do presente
Tomada de preço, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a empresa: POSTO DE SERVIÇOS IDEAL ITOA
devidamente inscrita no CNPJ sob n?. 15.388.257/0003-37, vencedora do item 01,

totalizando o valor de RS 18.217,50 (dezoito mil duzentos e dezessete reais e cinqüenta
centavos) Cujo objeto da Tomada de Preço n2. 004/2015, que tem por finalidade a
Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo gasolina

comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através da Tomada de Preço n®.

004/2015, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal ns. 8.666 de
21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente,

hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento.

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO.

- -^ncisujCc^lho Medeiros
PRISIDpírfDA CÂMARA MUNICIPAL

MIRANDA/MS

J^M NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂
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15- Recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões;



16- Minuta de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2015

I. Os ínfra-assinados, de um lado, como contratante, a Câmara Municipal de
Miranda/MS, com sede na Rua General Câmara, 253 — Praça Heróis da Laguna, CEP
79380-000, MIRANDA/MS, inscrita no CNPJ 15.465.008/0001-09, neste ato

devidamente representada pelo presidente, Francisco Cebalho Medeiros inscrito no
RG de n® SSP/MS 496312 e CPF n° 421.073.181-15, doravante, denominado
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA, a empresa
POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ 15.388.267/0003-37, com sede na Rua;Barão do Rio Branco, 347 - centro -

CEP 79380-000, representada neste ato pelo senhor Luiz Carlos Pereira Filho,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 285075 SSP/MS e CPF 464.528.341-34,
residente e domiciliado na Rua; General Câmara, n° 165, Bairro na cidade de

Miranda/MS, daqui por diante CONTRATADA, em conformidade com a legislação
citada no edital Tomada de Preços 004/2015 - DL/CMM, ao qual este TERMO DE
CONTRATO está vinculado, têm entre si justo e contratado o objeto descrito na
Cláusula Primeira — do Objeto; fundamentado na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993, com alterações posteriores; Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor; Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999 - Processo Administrativo;
Decreto n" 7.203, de 4 de junho de 2010; bem como as condições e especificações
estabelecidas no edital e seus anexos, tendo em vista o que consta no Processo n®
008/2015 CMM.

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo
gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Ú

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Miranda/MS,

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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exercício de 2015, na dotação 01.001-01.031.0100.2001-3.3.90.30.00.0.100 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

2.2 A Câmara Municipal de Miranda/MS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar
ou não a totalidade da verba prevista.

2.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente, correrão por conta do
respectivo orçamento da mesma Programação Financeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2015, contados a partir da data de
sua assinatura e terá eficácia com a publicação no Diário Oficial do Município
podendo, se assim convier às partes e no interesse da Câmara Municipal de
Miranda/MS, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração
de 60 (sessenta) meses.

3.2 A prorrogação do contrato, nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores (item 15.1 do edital) somente será adotada se verificada a
manutenção das vantagens de preços e condições deste Contrato.

3.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Assinar o Contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da convocação, do
qual farão parte o Edital, incluídos os seus Anexos, e a respectiva proposta.

4.1.1 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período
desde que por motivo justificado por escrito e aceito pela CONTRATANTE.

4.2 A CONTRATADA deverá executar fielmente este CONTRATO, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial, independentemente de suas
transcrições citadas no preâmbulo deste contrato e/ou edital.

4.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato.

4.4 A CONTRATADA deverá manter durante todo o período de vigência deste

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂
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CONTRATO, as condições contidas na Proposta e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

4.5 A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos
combustíveis fornecidos, que deverão estar dentro das especificações técnicas e
padrões de qualidade constantes dos Regulamentos Técnicos da Agencia Nacional de
Petróleo (A.N.P).

4.6 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Tornada de
Preço n° 004/2015, durante a execução do contrato.

4.7 Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do
Consumidor.

4.8 Manter durante a execução do contrato as condições de regularidade fiscal e
previdenciária junto ao FGTS, INSS, Fazenda Federal e Municipal, apresentando as
respectivas Certidões sempre que exigidos.

4.9 A CONTRATADA responderá pelas conseqüências resultantes de qualquer ação
judicial movida por terceiros contra o CONTRATANTE, com base na legislação de
proteção à propriedade industrial ou de direitos autorais, relacionados com os
serviços objeto do presente contrato.

4.10 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos;

5.2 Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na data acordada na cláusula
Sétima do presente instrumento.

5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.4 Notificar a CONTR.\TADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso do fornecimenlo dos produtos, fixando jn azo para a sua correção.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂
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5.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

5.7 A CONTRATANTE, em cumprimento na Lei n° 12.527/11, divulgará as
informações sobre a execução deste Contrato no sítio

www.camaramiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

CLÁUSULA SEXTA • DO REGIME DE EXECUÇÃO

6.1 Tomada de Preços do tipo Menor Preço, execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global.

6.2 O fornecimento dos produtos deverá iniciar-se a partir da assinatura do presente
contrato.

6.3 Os abastecimentos será no estabelecimento comercial da Contratada (bomba),
diariamente, retirados, mediante requisição constando à quantidade a ser fornecida,
data, tipo de combustível e o veículo a ser abastecido, devidamente assinada pelo (a)
Secretario Gerai da Pasta ou pelo Servidor por ele(a) designado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 O valor global do presente Contrato para a vigência inicial, importa em R$
18.217,50 (dezoito mil duzentos e dezessete reais e cinqüenta centavos).

7.2 O pagamento será efetuado em moeda vigente no país, em conformidade com os
serviços executados, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota
fiscal/fatura, devidamente atestado pelo setor competente, juntamente com a
regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa da União), com a Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por
tempo de Serviço (FGTS).

7.3 A cada pagamento efetivado pela CONTRATANTE serão procedidas prévia
verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme do mencionado no
item 4 deste contrato.

7.4 Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da
CONTRATADA, esta será formalmente comunicada de sua .situação irr^ular, paja
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que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Nesta hipótese, o
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á apó.s a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.6 Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação municipal aplicável, e
da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

7.7 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
liquidação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
apresentada e aceita.

7.8 A CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

7.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

8.1 Será admitida, solicitação por escrito da CONTR.VTADA, o reajuste do
Contrato desde que seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes
dos custos do contrato, devidamente justificada, buscando sempre o equilíbrio
financeiro do contrato; tomando-se por base a variação acumulada do IGP-M/FGV
(índice Geral de Preços do iMercado divulgado peta Fundação Getúlio Vargas)
verificado no período.

8.2 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, e/ou sentença normativa.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja rescisão do contrato,
conforme disposto na Seção V - Inexecução e da Rescisão dos Contratos (Art. 77 a 80
da Lei no 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não
sejam aceitas suas justificativas, estará sujeita as penalidades previstas nos Art. 81 e
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86 a 88, Lei n 8.666/93, assiiri como a aplica(;ao das penalidades previstas na
cláusula nona do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, ao prazo de 05 (cinco) dias
úteis da notificação do Ordenador de Despesa desta Casa de Leis, ficando sobrestada
a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do Art. 109, do Estatuto das
Licitações Públicas, Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65,
do Estatuto das Licitações Públicas, mediante celebração de Termo Aditivo,
numerado em ordem crescente.

12.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme disposto no
Art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 A Câmara Municipal de Miranda - MS providenciará a publicação do extrato do
Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial, às suas expensas, na
forma prevista no Art. 61, § único, da Lei Federal n" 8.666/93, assim como divulgará
as informações sobre a execução deste Contrato no sítio

www.camaramiranda.ms.gov.br, garantindo o livre acesso as informações por
quaisquer interessados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas das Leis
citadas no preâmbulo deste instrumento contratual e outro.s, independentemente de
suas transcrições; bem como as condições e especificações estabelecidas no edital e
seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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15.1 Consoante ao Art. 45, da Lei 9.784, de 29 janeiro de 1999 - Processo
Administrativo, a CONTRATANTE poderá motivadainente adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência
de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA

16.1 A Câmara Municipal de Miranda não exigirá da CONTRATADA a garantia no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contraio, conforme o
disposto no Art. 56 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda - MS com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.
E por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e condições
contratuais acima consubstanciadas, assinam o presente instrumento era quatro vias
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miranda/MS, 06 de abril de2015.

FRANCISCp^lD;|Aí«D MEDEIROS
President/daT:;égislativo Municipal

ÍNTRATANTE

TESTEMÜISHAS:

1.

Ester^da Silva Corrêa Medeiros

CPFN" 783.265.081-87

LUIZ CAR

Posto de

C

Luci^Mara Figueiredo Cristal Alcântara
CPF N° 773.264.741-68
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processon" QO%i-:Jcii. T
Folha n®, Quality Sistemas

Exercido: 2015

Mês Atual: Abril

|—DADOS DO EMPENHO

N.« Empenho..: 217 Tipg .
Contrato: 6/2015

Licitacao.: 8/2015

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços
-DADOS DO CREDOR

Nota de Empenho

Global Data : 6/4/2015

Nome : 57 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Endereço....: Rua BARÃO RIO 8RANC0.347

Teleforie : 572421226

Banco

Gênero Despesa...: COMBUSTÍVEL

hVALOR

C.N.P.J/C.P.F...; 15.388.267/0003-37

Cidade: MIRANDA UF. MS

FAX....: O

Agência: Conta:

18.217,60 (Dezoito MU, Duzentos e Dezessete Reais e Cinqüenta Centavos.)

ISTÓRICO

Despesa para forneclmenio de combusüvel (gasolina comum) para atandar as necessidades da Câmara, com vigência até
31/12/2015. conforme processo r^' 008/2015, tomada de preço n° 004/2015 e contraio n°ooa/2gis

DADOS DA DOTAÇÃO

Cód Reduzido.

Ôrg. Untd

Função

Sub-Funçêo....

Programa

Proj./Ativ

Et. Despesa....

SubEiemento..

F. de Recursos

4

01.001

01

031

0001

2001

3.3.90.30.00

01

0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Material de Consumo

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte
0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

VALORES DA DOTAÇÃO

Saldo Anterior....: 231.798,46
lENADOR DA DESPESA

Lanç. Empenho.

18.217,50

.: 18.217,50 Saldo Atual : 21 80,95

FraoGs o Medeiros

da Câmara
Valter Rsr7eir»de Oliveira

cretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n°;

Quality Sistemas • SoluçOes Inovadoras para Gestão POblIca.

Usuário: ESTER

Página 1 de 1



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n''i2í22t^2=L$'
Folha

Viíto.

CAMARA MLMCIPAL DE MIRANDA/MS

EXTRATO DO CONTRATO 006/2015

TOMADA DE PREÇO 004/2015 - PROCESSO 008/2015

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS.
CONTRATADA; POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS
VALOR TOTAL: RS 18.217,50 (DEZOITO MIL DUZENTOS E DEZESETE REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2015.
BASE LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.
ASSINAM: FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS - CONTRATANTE / LUIZ CARLOS

PEREIRA FILHO - CONTRATADA.

Miranda - MS, 06 de Abril de 2015.

LUCU IGUEIREDO CRISTAL ALCANTARA

Presidente da Ci.P.L.

Resolin^ão n". 6J8/2015

PUBLICAÇÃO
Certifico que afisel no período de
Of. ,0^í yJ^ A OÂ
o (a) presente ^ fi "^-i no
murai desta Câm:. - Iisnicipal nos lermos dis
posto na Lei do Município de Miranda

-Responsável

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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deste termo, como se nele esti^ssem inseridos em todos os seus lermos, conforme
soiiQtaçâo dd Diretoria fle Atenção em Saúde, de acordo com o anexo I termo de
referencia. Conforme Q 29/2015. PuUicado no Jornal Imagem, edição n® 3055, dia
10 de março de 2015, página 02.
Onde se lé: cara o dia 06/04/?ots Ái taniVi

Nov9 AnàradÍn»/MS, 06 de »bril de 2.015.

Helissa Silva Slêbra

Pregoeira

REnPICAÇÂO 00 AVISO OE UOTAÇÃO N» 14/2015
A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA, através do seu Pregoeiro
RETIFICA O PRECÂO N® 14/2015 - PROCêSSO N® 76/2015; considerando-o
DESERTA. OSjeto: Aquisição de recarga de estlntores da incêndio AP 10 litros, C02 6
kg e dó guímico 6 kg acompanhados com placa de sinalização foto luminosa de acordo
com a evigènoa da Segurança do Trabalho do Hospital Regional de Nova Andradina,
até 31/12/2015, contado da assinatura do contrato. Conforme anexo ! termo de
referência, a pedido da Diretoria de Atenção a Saúde, Através de recursos própnos,
conforme termo de referencia, orçamento e documentação em anexo do Pregão
Presencial rt® 14/2015, bem como na integra a proposta da ücitante vencedora, que
fazem parte integrante deste termo, como se neie estivessem Insendos em todos os seus
lermos, conforme solicitação da Diretona de Atenção em Saúde, de acordo com o anexo
I termo de referencia, Conforme a n® 06/2013. Publicado no Jornal Imagem, edição n®
3055, Ora 10 de março de 2015, pagina 02,

Nova AndradIna/MS, 06 da abril de 2,015.
Mefisse Silva Siebra

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAt DE SANTA RITA 00 PARDO

AVISO D£ UCITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 054/2015

TOMADA OE PREÇOS 004/301S
) Município de Santa ftrta do Panjo MS. através da CPI, toma público para conhecimento
os interessados que fará realizar licitação na Modalidade Tomada de Preço 004/2015,
u)o objeto é a contratação de empresa de engenhana para execução de projeto de
Reprogramação de Implantação de Infra Estrutura Urtjana através de Pavimentação
Asfárbcâ em ISO RR2C, em ruas do Município de Santa Rita do Pardo/MS, ctR
0245.907.39/2007/MaOADESCAlXA. Data de Abertura: 24/04/2015 as 08:00 horas
(horário oficial do estado de Mato Grosso do Sul). O Edital e seus Anexos poderão ser
redrados na sede da Prefeitura de Santa Rita do Pardo-MS, situada na Rua Marechal
Roriano Peixoto 910, Centro, informações pelo fone 67 3591 1123 ou através de
solicitação pelo EMAli. iicitacaosrpçisantarttddúpdrúo.ms.gov.br.
Santa Rita do Pardo®M5, 06 de Abni oe 2015.
ADEMIR BEZERRA DA SILVA

Presidente da Comissão de Liatação

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO GABRIEL DO OESTE

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presenciai n® 042/2015

A Prefeitura MuniciDai Oc São Gabnel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por
solicitação da Secretana Municipal de Administração e Finanças através de seu Pregoeim
Oficiai, toma público para conhecimento dos interessatlos que fara realizar licitação na
modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, de conformidade com
as dlspoiiçáes da Lei n® 10,520/02, Lei n= 8,666/93, de 21/06/93, e suas alterações
posteriores e pelo Edital, que tem como objeto aquisição de reagentes e materiais
de consumo para o Lsborratòrfo Municipal, paio período da 12 (doze) meses, em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde e Fundação de Saúde Pública do
Município de São Gabriel do Oeste, em sessão pública, ã« ISino tis do dia 22 de
ABBIL d» 70i s na sala de reuniões, localizada á Rua Martimiano Alves Dias n® 1211,
São Gabnel do Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial e
documentação de habilitação.
Pasta do Editai retira-se no site: wwvr.saogabnei.ms.gov.br
São Gabnel do Oeste - MS, 06 de Abnl de 2,015
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeirb

Modalidade Pregão Presencial n® 034/2015
um virtude da realização de Certame ijcitatóno, no qual foram classificadas e ]ulgadas
propostas constantes na Ata de luigamento do Processo de Licitação Pública, modalidade
Pregão Presencial n® 03A/2.015, que tem por objeto a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, visando a equisição de 01 (um) veiculo
automotor utilitãrio tipo furgão para transporte de produtos da Agricultura
Familiar, para atender os Agricultores dos Assentamentos IlaquI, Patalive do
Asserê e Campersérlo, rso Município de 5ão Gabriel do oeste MS - Conv&sio
SETAS - PM5G0 n° 23507/2014. Processo 25/000429/2014, em etendimento
a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e melo Ambiente, sagrou-se
Vencedora do Certame a empresa; Enzo Veículos Lida com o valor de Rí 52.150,00
(cinqüenta c dois mil, cento e cinqüenta reais),
São Gabriel dp Oeste - MS, Dl de Abnl Oe 2.015,
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE SELVÍRIA

Aviso de licitação
Editam,® 13/2015
Pregão presencial n®02/20L5
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SELVlRlA/MS, através da Comissão Especial de
Ucitação toma público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presenciai,
nos termos da Lei 10,520/02, e iegisiação correlata, aplicando-se subsidianamente, a
Lei 8,666/93. Objeto da presente liatação é a seleção de empresâ(s), pelo crltêno do
menor preço por Item, para aquisição de produtos/matenals de uso laboratorial para
serem utilizados no Laboratóno de Analise Oinica do Município de Selvina - MS, com
a finalidade de atender as necessidades da coletividade, através do Fundo Municipal de
Saúde de Seivína - MS, durante o exercício de 2,015, A pasta contendo o edital e anexos
poderá ser adquirida pelos interessados, nos dias úteis, no horáno de expediente da
Prefeitura (07hs ás Ilhs e das iJhs ás I6hs), mediante recolhimento de taxa no valor
de RílO.OO (Dez Reais), para cobertura de despesas com reprografia. Data e local da
realização do Pregão: 28 de Abnl de 2015, as 08hs, no Setor de notações e Contratos
da Prefeitura Munldpal de Selviria, sito à Avenida João Seivirio de Souza n.® 997, centro
na adade de Selviria - MS, Obtenção do Edital; Setor de Ucltações e Contratos da
Prefeitura Municipal de Selvina - MS, no mesmo endereço, nesta cidade de Setvma - MS.
Telefone:(67)3579-1485, todos os horários seguem o horano Oficial de Mato Grosso do
5ul,

Selvina - MS, 06 de Abril de 2015,
ROGÉRIO APARECIDO DOS SANTOS

PREGOEIRO

TOcesso

Folha ^0^
viato.

Aviso de lidtaçáo
Edital n.® 17/2015
Pregão presenciai n®04/2015
Registro de preço» n" 01/2,015
O FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE OE SELVIRIA/MS, através da Cifl-asfa Especial de
Licitação torna publico, que fará realizar licitação na modalidade Pregão l^enaal, para
registro de preços, nos termos da lei 10.520/02, e legislação correlata, aplicando-se
subsidiarlamente.a Lei 8.666/93. Objeto da presente licitação é a seleção de empresais),
pelo cnteno do menor preço por Item, a fim de compor Registro de Preços, pare aquisição
de medicamentos, que fazem parte do elenco estadual pactuado (Farmácia Básica), que
serão utilizados pelos ESFs, I, li e III, com a finalidade de atender as necessidades da
coletividade, através do Fundo Municipal de Saúde de Selvina - MS, durante o exendao
de 2,015, A pasta contendo o edital e anexos poderá ser adquirida pelos Interessados,
nos dias úteis, no horário de expediente da Prefeitura (07ns ás Ilhs e das IShs ás
16h5), mediante recolhimento de taxa no valor de R$10,00 (Dez Reais) para cobertura
de despesas com reprografia. Data e local da realização do Pregão; 2® de Abnl de 2015,
as OBhs, 00 Setor de licitações e Contratos da Prefeitura Municpal de Selviria, sito á
Avenida João Selvino de Souza n,® 997, centro na cidade de Selvina - MS. Obtenção
do Edital: Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Selvina - MS, no
mesmo endereço, nesta ddade de Selvina - MS. Telefone:(67)3579-1485, todos os
horános seguem o horáno Ofiaai de Mato Grosso do Sul.
Selvina - MS, 06 de Abnl de 2015,
ROGÉRIO APAREaOO DOS SANTOS

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 032/2015
AVISO DE UOTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N«. 006/201S
O município de VICENTINA/MS, toma púbitco que encontra-se abeita a Hciteçáo supra,
que tem por oDjeto a aquisição de me^SíCdmentos e matenais médico hospitalares, de
acordo com as demais especificações constantes no Edital, que poderá ser adquirido
pelo vaior de R$ 100,00 (cem reais), na Rua Anirrda Lopes Dias, 550. em Vicentina/KS.
Abertura; 23/04/2015, às 09:00 horas -
Local: Prefeitura Munidpal de Vicantina/MS.
Vicenhna, MS, 06 de abnl de 2015.

HÉLIO TOSHirn SATO
Prefeito Muri)cipai

GAMARA MUNICIPAL DE BODOQUENA

EXTRATO DO CONTRATO 004/2015
TOMADA 0£ PREÇO 003/2015 • PROCESSO 005/2015
CONTRATANTE: CÂMARA MUNIQPAL DE BODOQUBNA/MS,
CONTRATADA: NIEHUES & MEHUES LTOA.

063ET0: contratação de empresa espeaaiizada para fornecimento de combustível
tipo gasolina comum a serem retirados na bomba do estabelecimento no município de
bodoquena • ms para atender as necessidades da câmara municipal de bodoquana-ms,
VALOR: R$ 28.458,00(vinte oito mil e quatrocentos e cirvqventa e oito reais)
VIGÊNCIA: até 3M2.2015
BASE LEGAL: federal 8.566/93 e postenores alterações.
ASSINAM: Arsémo Martins Oos Santos Neto • contratante / Euclldes Niehues lúnior-
Coniratada.

Bodoquena/MS 06 de abril de 2015
IRKNEU OKANEKO

Presidente da C.PL

Comissão Permanente de Uciiaçao

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

EXTRATO DO CONTRATO 006/2015
TOMADA OE PREÇO 004/2015 - PROCESSO 008/2015
CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS.
CONTRATADA: POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA,
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNEaffiENTO DE
COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA • MS

VALOR TOTAL: R$ 18.217,50 (DEZOnO MIL DUZEfÇTOS E DEZESETE REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS),
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2015,
BASE LEGAL; LEI FEDERAL 8,666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES,
ASSINAM: FRANQSCO CEBALMO MEDEIROS - CONTRATANTE / LUIZ CARLOS PEREIRA
FILHO - CONTRATADA,

Miranda - f4S, 06 de Abril dé 2015,

LÚCIA HARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da C.P.L,
Resoluçãp r». 618/2015

CÂMARA MUNICIPAL OE NOVA ANDRADINA

AVISO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N, 002/2015

PROCESSO N, 002/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, através de sua cpmissão permanente de liatação, toma
público a realização de natação na modalidade TOMADA DE PREÇO nos termos da Lei
n® 8 666 de 21 de junho de 1993 que se encontra aberta a liatação aama referida, do
tipo -menor valor global*, tendo objeto a "Aquisição de material de expediente para ano
de 2015, ^
Poderão partiapar da natação em epigrafe, as empresa regularmente inscritas no

Registro Cadastral Oeste Muniapio. ou que atenderem a todas as condições exigidas
para o cadastramento até o terceiro dia antenor a data fixada para o recebimento das
proposta,

DATA:22/04/2015
HORÁRIO: 09:00 HORAS. . .
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO : Sede da Câmara Municipal - MS,

Rua São José, n® 664, Centro, Fone : (67) 3441-0700, CEP 797S0-0O0, Nova Andrádina

OBTENÇÃO DO EDITAL: Na Câmara Municipal de Nova Andrádina - MS no endereço
aoms mencionado das 07: 00 h as 13:00h Oe segunda a sexta.

Nova Andradina/ MS, 06 de Abnl de 2015

Rita de Càseia CarrieJ da Costa Timóteo
Presidente 4* Comissão Permanente de UcftaçBo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA • MS

Contrato de n'. 006/2015 Data: 10/03/2015

CONTRATANTES

Contratante; Câmara Municipal de MIranda-MS

Representante legal: Francisco Cebalho Medeiros

Contratado: POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Representante legal: Luiz Carlos Pereira Filho

CNPJ: 15.465.008/0001-09

CPF: 421.073.181-15

CNPJ: 15.388.267/0003-37

CPF: 464.528.341-34

Valor Contratado; R$ 18.217,50 (dezoito mil duzentos e dezessete reais e cinqüenta centavos)

Prazo de Vigência: 06/04/2015 à 31/12/2015.

Publicação de Extrato de Contrato: Por afixação em quadro mural (06/04/2015); DIarlo Oficial do

Estado (07/04/2015)

Termo Aditivo: 001/2015

Representante legal: Francisco Cebalho Medeiros

CPF: 421.073.181-15

Representante legal: Luiz Carlos Pereira

CPF: 464.528.341-34

Alteração do Objeto:

Alteração do Prazo:

Alteração do Valor: mais R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais)

Outras Alterações:

Publicação do Extrato do Termo Aditivo: Por Afixação em Mural (Data: 15/10/2015); Diário Oficial do

Estado (Data: 21/10/2015).

Lucla IVtpfcT^uelredo Crlst3fAfeântara
Departamento de Licitações Preside

l^elros

ira Municipal de Miranda - MS
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EXMA. SR..

PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA MATO GROSSO DO SUL

DD. SR. FRANCISCO CEBALHOS MEDEIROS

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LIMITADA "POSTO JOIA". empresa comercial situada

neste Município de Míranda-MS, a Rua Barão do Rio Branco n. 347, com a atividade

de Posto de Combustíveis (Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para

veículos automotores), devidamente inscrito no CNPJ sob o n. 15.388.267/0003-37 e

Inscrição Estadual de n. 28.330.139-2, neste ato representado pelo seu bastante

procurador, Sr. Luiz Carlos Pereira Filho, brasileiro, divorciado, administrador de

empresa, residente e domiciliado nesta cidade de Miranda-MS, portador do RG de n.

285.075 SSP-MS e do CPF de n. 464.528.341-34, vem com o devido respeito

informar, que devido ao reajuste de combustíveis efetuado pelo Governo Federal,

estaremos repassando a todos os nossos consumidores a alta de combustíveis

ocorridas em 26/09/2015 e 09/10/2015 respectivamente.

Para corroborar a assertiva acima, anexamos copia de aquisição de combustíveis

conforme NF®. de n. 090.960 de 26.09.15 e 091.663 de 09.10.15, com referidos

aumentos.

Desta forma, de acordo com o reajuste autorizado para a Gasolina, o preço do litro da

Gasolina passará dos R$ 3,47 para R$ 3,67.

Sendo só para o momento, colocamo-nos ao vosso inteiro dispor para quaisquer outros

esclarecimentos que se faça necessário.

Miranda-MS, 09 de Outubro de 2015.

sto íieper\\çáé Jdèáí (Pojito Jóia).
'GWPJ'. 1Í388.Í67/000:J-31

■"l 5.388.267/0003-37
POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

I.
Miranda-MS



BANCO BRASIL 001-9 Recibo do Sacado

cEoemE

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA
DATA DOCUMENTO IespEoieooc N' DOCUMENTO VENCIMENTO

09/10/2015 1 NF •6921000091663-01 16/10/2015

Co&fsnca Com Registro.
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protesto podeia ser efetivado rmediatamerne a paitir da data do veto.

ff Ipiranga
IPIRANGA PRODUTOS DE

PETROLEO SA

R ALAN BOA VENTURA 2$0

VILA ELLANE, CAMPO GRANDE, MS

FONE (067) 3363-2727 CEP 79103-24!

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR,

DANOTAHSCAL

ELETRÔNICA
0-SAÍDA fÕ~~]
1-ENTRADA 1 1
N" 000.091.663

SÉRIE 3

FOLHA 1 / 1

CHAVE DE ACESSO

5015 1033 3371 2201 9227 5500

3000 0916 6317 2693 4097

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe,fazenda.gov.br/ponal ou
no site da Sefaz Autorizadora

VATUREZA DA OPERAÇÃO

5655 VENDA LUBR/COMB AD/REC TERC P/ COMERCIALIZACAO
PROTOCgWM aUTORIZAÇAO 01
150150025591681 09/1 15 09:24:53

INSCRIÇÃO ESTADUAL

282148825

INSCR. ESTADUAL OOSUBST. TRIBUTÁRIO CNPI

33337122/0192-27

NOME/RaZAO SOCIAL

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA
CNP)/CPF

15388267/0003-37
DATA OA EMISSÃO

09/10/2015

ENDEREÇO

R BARAO DO RIO BRANCO 347

BAiRRO/DISTRiTO

CENTRO
DATA DA SAÍDA

09/10/2015

CEP

-9380-000

).1UNICIPI0

MIRANDA

FONE/FAX

(067) 3242-1264
UF

MS

)NSCR)ÇAO ESTADUAL

283301392

HORA DE SAÍDA

09:54:40

TURA

MERO VENCIMENTO VAL08 NUMERO VENaMENTO Valo* VEJ«CIMEWTO VALO* NUMERO VALOR

7)997149501-2

71997119501-0

16110)2015

19(10)2015

31.983,00

14.375,50

CAlXUtX) DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DE ICV^

O
O

VALOR DO ICMS

O
o

o

BASE DECALCULO ICMS ST

0, 00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0, 00
VALt» TOTALDOS PRODOTC»

46.358,50

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR X) SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0,00
VALOR OOlPl

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

46.358,50

RAZAOSOCIAL

1990 POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA
FKEIIiHOKCUNlA
iklWTBnt
)• SSWATAiaD \ 7 1

CODIGOANTT placa IXDVEíCULO

NSBS682
UF

MS

ENDEREÇO
R BARAO DO RIO BRANCO 347

município

MIRANDA
UF

MS
inscrição ESTADUAL

283301392

QUANTIDADE
15000

ESPECIE

COMBUSTÍVEL GRANEL
.MARCA

IPIRANGA
NUMERO PESO BRUTO

11245
PESOUQUIOO

11245
CNPJ/CPF

15388267/0003-37

(!. MIWJSUIV
NCM/SK

DESOUCiO DO PRODUTO) SERVIÇO sr—
CFOP

—ranmiffAM
DFSCONTO B«ÍDSCALCUL0Ka4S

íuu.)a(f!iiurna.
v*m» "raíB

VAL&ftWICMiPfiiOKIÒ
VALOR 00 IR]

AÜ1& \tiÁi
Al IA lai

11110000

271012S9

GASOLINA ORIGINAL C 060

565!

500(

LT

/  3,1736 15.868,00

0,00

0. 00

0 , 00

0,00

0 , 00

0

0

11120000

27101259

GASOLINA ORIGINAL C ADITIVADA 060

565<

SOOí

LT

/  3,2230 16.115,00
0,00

0.00
0. 00

0,00

0,00

0

0

15310003

27101921

OD B S-ID ORIGINAL ADITIVADO 060

565!

500(

LT

2,8751 14.375.50

0,00

 oo
 oo  oo

0,00

0.00

0

0

DADOS AOiaONAIS

Subet. Tribut. ICTIS GASOLDtA - S.Calc. RS 33.386,00 101S RS 9.346,50 OIflD DIESEL
S-30 - B.Calc. RS 15.203,50 ICMS RS 1.821,42. RES ANP 1/14: GASOLINA ORIGINRL C
MOTIVADA Reg Ad 522 / CO B S-10 ORIGINAL ADITTVACO Seg Sd 637. Produto de
utilidade publica assim declarado pela Lei Federal n. 9.947/99. O voluee ctntido
em cada conpartimento dc caminbao-tangue deve ser descarregado, integralmente
em um urúco tanque. A fim de evitar contaminaotes e derrames. Apos veto cobrar
atual, mcnetaria, acrescido de, juros de IV ao mes. ealtrulados dia a dia, stfare
principal corrigido e demais encargos itoratorlos, alem de multa de 10% sobre o
total devido. Anexo Boletim de Conformidade; S07/15(Gasolina), lS2/15(nie9el).
IC.3: CHU 1202-CH£D DIESO., Classe Risco: 3. Gn^ aniralagem: III. It.1,2: CMU
1203-CCHBUSTiVEL AUTO MDIOR, Classe Risco: 3, Grupt Enbslages: II. ICMS
substituído pela Refinaria conforme dejeto 6826 de 02/05/97. Declaramos que oa
produtos acondicionados para siçortar riscos de oarregamentq^
defirarregameoto, transbordo e-craaspsete, conforme regulamentação en vigor.
Total de Amostras-Tq61WIBm'Wftr^yf(ggfWWrófi^j3271, 7223272). Ucres; 170421;
170422; 170423; 17

aAioA

P90UT 2W
Cumpo

RESERVADO AOFISCO

y

Lote 000016859 DOC. 002 f 007 8«£.l0te: doc.l



Ipiranga
IPIRANGA PRODUTOS DE

PETROLEO SA

R ALAN BOA VENTURA 250

VILA ELIANE. CAMPO GRANDE, MS
FONE (067) 3363-2727 CER 79103-241

DANFE
DOCUMENTO AUXILLAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA
0-SAÍDA [q I
1-ENTRADA I 1
N« 000.090.960

SÉRIE 3

FOLHA 1 / 1

CHAVE DE ACESSO

5015 0933 3371 2201 9227 5500

3000 0909 6018 6931 0267

Consulta de autenticidade no penal nacional_da NF-e
www.nfe,fazenda.eov.br/Dortal ou

no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERACAO

5655 VENDA LUBR/COMB AD/REC TERC P/ COMERCIALÍZACAO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
150150024342246^6/09/2015 09:34:33

ISSCRICaO ESTADUAL

282148825

INSCR-ESTADUaLOOSUBST tributário CNPJ

33337122/0192-27

0EST1NATAR10'RE.METE.NTE

NOME/RAZAO SOCIAL

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA
CNPJ'CPF

15388267/0003-37
DATA DA EMISSÃO

26/09/2015

ENDEREÇO

R BARAO DO RIO BRANCO 347
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
Data da saída

26/09/2015
CEP

79380-000

V1LNICIPI0

MIRANDA

FON&FAX

(067) 3242-1264
VF

MS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

283301392

HORAOESAIDA

10:04:02

NUMERO VENCIMENTO VALOR SfMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO Valor NIA4ER0 VE.NCIMENTO VALOR

7;997i24S48-2

7IWIJ4S49-0

71997124550-4

0M0/201S

05'JO/20I5

06/]0;2015

10.306,75

14.750.50

U.B35,50

CALCULO OOIMPOSTO

ÜASE de CAÍXrÇLO DE ICMS

10.094,00
VALOR DO ICMS

2 . 523., 50
Base decalculo icmsst

11.265,00
VALOR DO ICMS SUB^I^U^ÇAl^ ̂ VALOR TOTAL DOS PRODlTrOS

38 . 720,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS OESP ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DOlPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

39.012,75

anspcwtador/volumestrawsportados

CODiCWANTT placa DO VEICULO

NSB5682
...ÍSfÕSÕciÃL" FRETE POR CONTA

fr  CMTTCRTT.

üUnMATAW

:CONT< UF

MS

ENDEREÇO

R BARAO DO RIO BRANCO 347
município

MIRANDA
UF

MS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

283301392

QUANTIDADE

15000
ESPÉCIE

COMBUSTÍVEL GRANEL
marca

IPIRANGA
numero PESO BRUTO

11747.5
PESOUQUIDO

11747.5
CNPJ/CPF

15388267/0003-37

TtSBBTSSRT
NCWSH

DESCRIÇÃO í» PRODUTO. SERVIÇO !ST—
CFOP u\m«0E

• —V.Lofi LI).'ITaíiIó
DESCONTO

VAiôftfbY.sL
R«SEDCrAiri)IOICMS

S.íaLC líWl SUBST TS16
VALORICMSSUBSTTRIB

Vaí,6A Mlf MS PrOPRIO
VAIORDOIPI

ALIQ ICUS

II in i>r

10000300

22072019

ETANOL HIDRATADO COMB. MARCADO 010

565Í

500(

LT

2,0188 10 .094,CO

10 .094,00

11.265,00

292,75

2.523,50

0 , 00

25

0

11110000

27101259

GASOLINA ORIGINAL C

r

060

565<

5001

LT

2,9581 14 .790,50

0, 00

0,00

0,00

 oo OO
 OO

0

0

1S310003

27101921

OD B S-10 ORIGINAL ADITIVAIWLVí 060

5651

S00(

LT

2,7671 13 .835.50

0, 00

0,00

0,0Q

 OO 0o
;o o

1

0

0

,  , ir ^
1  IlU- /
/

V

Subst. Tt-Lbut. ICWS QASOl-lWl - B.Calc. RS 16.700,00 ICMS RS 4.175.00 OLEO DIESEL
S-10 • B.CalC. RS 15.245,00 lOTS RS 1.825,40. RES ANP l/i4: OD B S-10 ORIGINAL

'DITIVREO Reg Ad 637. Produto de utilidade publica assim declarado pela Lei
'ederal n. 9.847/99. O volume contido em cada corapartimento do camínhao-tanque
leve ser descarregado, integralmente em ura umco tanque. A fim de evitar
Contaminações e derrames, tfas veto cobrar atual, monetária, acrescido de juros
de H ao raes, calculados dia a dia, sobre principal corrigido e demais encargos
rooratorios, alem de multa de 10* sobre O total devido. Anexo Boletim de
Conformidade: 209/15(Álcool), 452/:5(Gasolina), 172/15(Diesel). Preço p/ ICMS
Retido (em Reais); eiazol h mar-2,2S30. le.l: CíflJ hio-ctamdl ou soluoao de
EOTRDL, Classe Risco: 3, Givpo BnbalagCT: II. It.3: OJU 1202-OLEO DIESEL, Classe
Risco: 3, Grqoo Bitalagem: III. It.2: ONU 1203-CCMBUSnVEL AUTO MDTDR, Classe
Risco: 3, Grupo Bnbalagem: ti.. ICtC.iylmJlado r.cs, termos do inc II arC 46 anesoo
I - Ria4S/dec 7761/94. ICMS —.'V • — ' — 'á conforme decreto 8826 de

02/05/97. Declaramos que os
de carregamento, desçarregai^.to.i
regulamentação em vigor. Tot il di
7232608). Lacres: 166586,- 66587: 166563: 166589;

■ c. Sn

Cam^O-rande-Md

para suportar riscos

, ccnforme
(7232606, 7232607,

; 166591.

RESERVADO AO FISCO

Processo çjQJ
Folha n®.

Lcf? OOO011S71 Doe. 083 / 003 R«<.lece: doc.i



República Federativa do Brasil - Estado de Mato Grosso do Sul

2° SERVJgO WOTARJAZ. - COmRCA PE MIRANDA
Ana Cristina Massuda de Góes - Delegada Interina

Procssso n' "C
^  ̂ - Folhar)» JJr2/^

j  certtoa n ■
\ CERTIFICO, para os devidos fins e a pedido verbal da pessoa interessada que, reven
do neste 2° Serviço Notarial a meu cargo, o livio de procuração n° 45. fls. 173. verifi
quei constar à procuiaçao de cujo inteiro teor é o seguinte:

c
kJaibam quantos este público instrumento de procuração virem, que no ano dois mil e
oito, aos dezessete dias do mês de setembro, nesta cidade e Comarca de Miranda. Esta
do de Mato Grosso do Sul, neste Serviço Registial, perante mim. Segunda Nolária
comparece com outorgante; POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA-MATRIZ, cadas-
bado no COC sob n° 15.388.267/0001-75 e Inscrição Estadual n° 28200350-9, com se
de na Avenida João Pedro Pedrossian n. 27, nesta Cidade, com FILIAL, à Rua Barão
do Rio Brando, n. 347, nesta Cidade, cadasdada no COC sob n° 15.388.267/0003-37 e
Insciiçào Estadual n° 28330 39-2, neste ato devidamente representadas pelo sócio ad
ministrador Sr. KATSUAKI YASÜNAKA, brasileiro naturalizado, casado, empresá
rio. portador da Cédula de Identidade RO 000024.527-SSP/MS e inscrito no CPF sob
n. 165.020.781-68, residente e domiciliado na rua General Câmara ri. 165. nesta cidade
de Miianda-MS, leconhecido como o próprio de mim, Notária. pelo exame dos docu
mentos apresentados no original, do que dou fé. E, pelo outorgante me foi dito que, por
este insbiimento público e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seu procura
dor LUIZ CARLOS PEREIRA FILHO, brasileiro, separado judicialmente, técnico
em contabilidade, residente e domiciliado na lua do Canno n. 519. Miranda-MS. porta
dor da Cédula de Identidade RG n° 285075 - SSP/MS e inscrito no CPF sob n°
464.528.341-34; a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes. para representar a
outorgante perante as Repartições públicas federais, estaduais , municipais, paraestatais
e autárquicas e demais órgãos que se fizer necessário e em especial junto a Prefeitura
Municipal e Câmara Municipal de Miranda-MS, podendo participar de licitações, im
pugnar e aprovar propostas apresentadas, examinar documentos, como também, repre
sentá-la junto ao Ministério do Trabalho e INSS. fazer homologações trabalhista, resci
sões contratuais e podendo ainda representá-la perante a Delegacia de Campo Gran
de/MS, Escritórios Regionais do Estado de MS e Instituto de Mio Ambiente de Mato
Grosso do Sul-IMASUL, podendo requerer certidões e demais documentos necessários,
solicitar crédito de ICMS, efetuar cadastramento, enfim, podendo requerer o que neces
sário for", tratai' e defender todos os direitos da Outorgante, pedúido vista em processos,
solicitai" cópias de processos, tomando ciência, prestando cauções, interpondo recursos
e acompanhando-os, solicitar informações; fazendo declarações, prestar provas, pagar
impostos, taxas e emolumentos, dando e recebendo quitações; assinando requer imentos,
pedindo pr azos, concordar com avaliações, cálculos, pagamentos, realizar acordos, a-
presentai" e desenoanhai papéis e documentos, preencher foimuláiios, assinando-os
convenientemente, assinai tennos. transigir-, confessar direitos e obrigações; cumprir
exigências, recorres, alegar e promover o que convier, tratar e defender todos seus direi-

/Iv. Afonso Pena,117 - Cep.793S0 - 000 - Comarca de Miranda - MS
ç»-. i A O r—



Processon°

Polha n"

Vialo.República Federativa do Brasil - Estado d^M'ato 00 Sul
2° SERVIÇO NOTARIAL - COMARCA DE MIRANDA

Ana Cristina Massuda de Góes - Delegada Interina
tos e mteijsses, agindo enfim, com os mais amplos e ilimitados poderes na gestão dos
negocios da Outorgante, telativamente à fn-ma supiamencionada, e mais os especiais
eniboia aqui omitidos, onde com esta se apresente e preciso for, que dá tudo poi fiime è
valioso como se presente fosse. E. de como assim o disse do que dou fé, lavrei este ins-
ti-umento, o qual íeito e sendo-lhe lido, aceita, outorga e assina. Dispensada as testemu-

provimento n. 01/82 da C.G,J/MS. Eu, (a) ANA CRJS-

A  A Tabeliã, subscrevi e assino sob sinal público e raso Mi-landa-MS^ Aos 17 de setembro de 2008. Nada mais. Trasladada em seguida. Dou fé
Eu (a ANA CWSTINA MASSUDA DE GÓES, Segunda Notária a digitei e assino
Seio utdizado ACW 48793. Emol. R$ 43,00. Funjecc (10%) R$ 4.30. Funjecc (3%)

miTAi I (a) KATSUAKI YASÜNAICA-POSTO DE SERVIÇOIDEAL LTDA. Repres. KATSUAKI YASLNAKA. EM TEST^^Írubrica de Ana Cris-
tma Massuda de Góes) DA VERDADE (a) ANA CRISTINA MASSUDA DE GOES
A SEGUNDA NOTARIA. Era o que se continha em seu origmal, danscrito em sua

mtegia nesta certidão, do qual me reporto e dou fé. Eu, RAFAEL DA SILVA FLORES
- Escrevente Autorizado, que a digitei e assino. Selo digital: AJD85083-141. Este seio
poderá ser conferido e autenticado no site*
www.tjms.jus.br/conegedora/seios/pequisaselo.php.

Miranda - MS, aos 27 de fevereiro de 2015.

RAFAEL DA SILVA FLORES.

Escrevente Autorizado.

Cí- ........vv, •

AV. Afonso Pena,117 - Cep.79330 - 000 ~ Ccmsrca de Miranda - MS
,C1< CIAI rtAS c.., tone-



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO 00 SUL

Pfoceswn®

Folha n" \\\
Viate

SOLICITAÇÃO

Sr**. Presidente

Solicitamos que seja providenciado o aditivo de reequilíbrio econômico-fínanceiro
do Contrato de o°. 006/2015, parte integrante do Processo Administrativo
Licitatório de n^. 008/2015, na modalidade de Tomada de Preço de n^. 004/2015,
firmado entre a Câmara Municipal De Miranda • MS e a empresa POSTO DE
SERVIÇO IDEAL LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS

JUSTIFICATIVA;

Tendo em vista que o objeto do presente contrato supracitado, trata-se de
aquisição de combustível com recursos próprio da Câmara Municipal de Miranda-
MS, e por se tratar de aquisições necessárias a Câmara Municipal, pedimos que
seja efetuada o seu reequilíbrio econômlco-financeiro. onde demonstra que o valor
unitário da Gasolina Comum vencido em licitação, fora de R$ 3,47 (três reais e
quarenta e sete centavos), a empresa apresentou Proposta no Ofício para o
reequilíbrio econômico-financeiro reajustando o valor da Gasolina Comum em
5,76% (cinco virgula setenta e seis por cento) passando o valor unitário para R$
3,67 (três reais e sessenta e sete centavos), conforme Ofício em anexo.

No ensejo e por motivo de conveniência administrativa, desejamos que
atenda a presente solicitação para que possamos dar andamento e
encaminhamento ao presente processo, para fazer face a contratação e atender as
exigências das leis vigentes, realizando a execução do contrato que é de grande
necessidade para a Câmara Municipal de Miranda - MS

Analisando sob o prisma da Lei n° 8.666/93, temos que a hipótese de
Aditivo está devidamente prevista no art. 65, inc. II alínea "d" da Lei 8.666/93.

Portanto, Sr°. Presidente para andamento do processo solicito que seja
autorizada a emissão do Termo Aditivo, referente ao reequilíbrio econômico-
financeiro.

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n'>QO^p2C>J'^
Folha n° ' y <"

São as nossas justificativas, respeitando melhores considerações.

Miranda (MS), 13 de outubro de 2015.

LÚCIA R^ffiíTlGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO 4_,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda,ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n"

Folha rt" J 3 >

AO DEPARTAMENTO DE ?

UCITAÇOES

Autorizo a emissão do primeiro termo aditivo do Contrato de n®. 006/2015,
parte integrante do Processo Administrativo Licitatório de n®. 008/2015, na
modalidade de Tomada de Preço de n®. 004/2015.

Encaminhamos o presente processo para tomar as providências cabíveis,

análise, apreciação, e emissão do TERMO ADITIVO e demais deliberações

pertinentes.

Miranda (MS), 13 de outubro de 2015.

FRANCISCCKÊ$A|ílO MEDEIROS
Presidente

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4,,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: admlnístratívo@camaramlranda.ms.gov.br - Site: www.camaramlranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ^ ^
Folha n° ^ A-
^■»tQ ^

AO DEPARTAMENTO^
JURÍDICO

Encaminhamos o presente processo para tomar as providências cabíveis,

análise, apreciação, PARECER JURÍDICO e emissão de TERMO ADITIVO, e
demais deliberações pertinentes.

Miranda (MS), 13 de outubro de 2015.

FRANCISCOxBg^iW^ÍEDEIROS
Presidente

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 • Pra^ Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramlranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO 00 SUL

Procegaon" ^DOV

Folha n'» .U %
^«to

7

PARECER jurídico

Processo Administrativo n''. 008/2015

Tomada de Preço n®. 004/2015
Interessado: POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA.
Assunto: Reequilíbrio Financeiro.

R$ 3,47 (três reais e quarenta e sete centavos), a empresa apresentou
Proposta no Ofício para o reequilíbrio econômico-financeiro reajustando o valor
da Gasolina Comum em 5,76% (cinco vírgula setenta e seis por cento) passando o
valor unitário para R$ 3,67 (três reais e sessenta e sete centavos), conforme Ofício
em anexo.

A Empresa POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA, encaminhou a
Câmara Municipal, Ofício nos seguintes termos:

"(...) a Alteração do Contrato de Fornecimento de Gasolina
Comum com aumento de 5,76% (cinco vírgula setenta e seis por
cento), firmado em abril de 2015, visando o reequilíbrio financeiro,
conforme Nota divulgada pela Ipiranga Produtos de Petróleo SA,
datada de 29/09/2015 e notas físcais de n° 90.960 e 91.663. Segue era
anexo as Notas e Ofício enviado a este órgão e também a primeira
nota com o aumento de valores acima mencionado".

Trata-se de Pedido de Reequilíbrio Financeiro, ingressado pela Empresa
POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA, onde demonstra que o valor unitário da
Gasolina Comum vencido em licitação, fora de R$ 3,47 (três reais e quarenta e
sete centavos), a empresa apresentou Proposta no Ofício para o reequilíbrio
econômico-financeiro reajustando o valor da Gasolina Comum em 5,76% (cinco
vírgula setenta e seis por cento) passando o valor unitário para R$ 3,67 (três reais
e sessenta e sete centavos), conforme Ofício n°001/2015 em anexo.

Acostou ainda a Nota divulgada em 29/09/2015 e notas fiscais pela
Ipiranga Produtos de Petróleo SA onde menciona os percentuais de reajustes nas
refinarias, onde constou o tal reajuste para efeito na bomba para Gasolina Comum
com aumento de 5,76% (cinco virgula setenta e seis por cento).

DOS ASPECTOS LEGAIS

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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O Contrato firmado entre as partes, em sua Cláusula Décima, assim prevê:

"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA

ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO:
Il.l. O presente contrato poderá ser alterado desde
que presentes quaisquer das hipóteses expressamente
previstas no Art.65 da Lei n. 8.666/93.

O Art. 65, inciso II, alínea "d" assim dispõe:

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

II — por acordo entre as partes:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica e
extracontratual. (Redação dada pela Lei n''8.883/94) "

O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua Obra Vade-mécum de Licitações
e Contratos, 3° Edição, Editora Fórum — 2006, p.88II882, leciona:

"Reequilíbrio do contrato ou da proposta?

Iniciando novo tempo na República, a Constituição Federal de
1988, erigiu à condição de norma fundamental, a regular as
relações entre a Administração Pública brasileira e os contratos,

a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

Reconhecendo a valiosa contribuição do direito administrativo
francês, o legislador brasileiro foi mais longe. Ao adaptar a
norma à realidade nacional não ouvidou o grave drama
decorrente da inflação. Assim, tomou por termo inicial o único

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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momento em que o Juturo contratante tem domínio do custo do
processo produtivo: o tempo da elaboração da proposta.

Na mesma obra o Professor Jacoby, p. 892, cita decisões do TC, sobre a matéria,
vejamos:

Corttrato - alteração — reequilíbrío —preço de mercado
O TCU decidiu: "(...) para que se mantenha o equilíbrio
original, é preciso que as alterações procedidas, assim como
outras eventuais, obedeçam preços de mercado."
Fonte: TCU. Processo n" TC-007.828/2002-1. Acórdão n°

583/2003 - Plenário. No mesmo sentido: Processo n°
014.018/2002-3. Acórdão n'100/2004 - 2' Câmara.

Ainda na mesma obra o Professor Jacoby, p. 905, cita ensinamento do saudoso
mestre Hely Lopes Meirelles, vejamos:

"Discorrendo sobre causas de inexecução dos contratos
administrativos, (...) em conhecida e festejada obra, assevera
que 'quando sobrevêm eventos extraordinários, imprevistos e
imprevisíveis, onerosos, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, a parte atingida fica liberada dos
encargos originais, e o contrato há de ser reiiisto ou rescindido,
pela aplicação da teoria da imprevisõo provinda da cláusula
rebua aic atantibus, nos seus desdobramentos de força
maior, caao fortuito, fato do príncipe, fato da
administração e interferência imprevistas' (in Licitação
e Contrato Administrativo, 7® Edição Atualizada, 1987, pág.
206 e segs.)

Diante do exposto, opino pelo reequilíbrio financeiro do contrato n° 005/2015.

Miranda, MS, 14 de outubro de 2015.

DR.MURILO

OAB/MS n°. 11828

Procurador Jurídico

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4.
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ro N®. 001/2015 AO CONTRATO N® 006/2015 m

TERMO ADITIVO No. 001/2015 ao CONTRATO n®. 006/2015 celebrado entre a

Câmara Municipal de Miranda - MS e a empresa POSTO DE SERVIÇO IDEAL
LTDA.

1 — CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob n.° 15.465.008/0001-09, com sede na Rua General Câmara,

n°. 253, Praça Heróis da Laguna, nesta cidade de MIRANDA - MS, neste ato
devidamente representado pelo Excelentíssimo Sr°. Presidente Francisco Cebalbo
Medeiros, brasileiro, casado, portador do RG. Sob o n°. 496312 SSP/MS, inscrito
no CPF sob n''.421.073.181-15, residente e domiciliado na cidade de

MIRANDA/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, neste ato
denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa AUTO POSTO CENTRAL
LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°.
15.388.267/0003-37 com sede na Rua Barão do Rio Branco, n''.347. Centro na

cidade de Miranda - MS, neste ato devidamente representado por seu
representante legal, o Sr. Luiz Carlos Pereira Filho, portador do RG. Sob o
n°.285075 SSP/MS, inscrito no CPF sob o n°. 464.528.341-34, residente e

domiciliada na Rua General Câmara, n° 165 na cidade de Miranda - MS., ora

denominada CONTRATADO, ajustam o presente Termo, mediante as cláusulas e
condições aqui estipuladas.

II - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na
alínea "d" do inciso II do Art. 65 da Lei n° 8.666/93, alterações posteriores
correlatas e justificativa anexa ao Processo n° 004/2015, cujo Objeto é
Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo
gasolina comum para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda -
MS retirados na bomba do estabelecimento para Manutenção dos Veículos da
Frota Municipal.

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETOs Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da Cláusuia-^i
Sétima - Do Preço e Condições de Pagamento, contrato n° 006/2015, objetivando i
condições de cumprimento do contrato, acrescendo o percentual de 5,7^%

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4.,
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(cinco vírgula setenta e seis por cento) na Gasolina Comum assim
recompondo o reequilíbrio econômico-financeiro do valor contratual inicial.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR CONTRATUAL - Fica estabelecido através da recomposição do valor
do contrato do valor de RS 18.217,50 (dezoito mi! duzentos e dezessete reais e
cinqüenta centavos)), passando o valor para RS 19.267,50 (dezenove mil duzentos
e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos), ocorrendo um aumento de R$
1.050,00 (um mil e cinqüenta reais) ao valor inicial do contraio conforme
justificativa em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS DISPOSIÇÃO GERAIS • Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato
original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido
instrumento contratual.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na
presença de duas testemunhas.

Miranda - MS, 15 de outubro de 2015.

FRAN

Presi;

.HO MEDEIROS

Legislativo Municipal
'CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

Ester da SilY«t'Cinfea Medeiros
CPFiV 783,265.081-87

LUIZ CARL

Posto dl

coiy

Lúcia Afáru FTgueiredo Cristal Álcantara
CPFN" 773.264.741-68

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ProcessonoQo^y
Polhan" Quallty Sistemas

Exercido: 2015

^^ês Atual: Outubro

—OAOOS DO EMPENHO

N.® Empenho..; 632

Contrato: 6/2015

ücitacao.: 8/2015

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços
—DADOS DO CREDOR

Tipo..:

Nota de Empenho

Global

Aditivo.: 1/2015

Data : 15/10/2015

Nome : 67 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Endereço....: Rua BARÃO RIO BRANCO,347

Telefone : 672421226

Banco

Gênero Despesa...: COMBUSTÍVEL

-VALOR

C.N.P.J/C.P.F...: 16.388.287/0003.37

Cidade: MIRANDA UF. MS

FAX....; O

Agência: Conta:

1.050,00 (Um Mli, Cinqüenta Reais.)

"'STÓRICO

cr que se Empenha para a Realização da Despesa com termo adibvo n° 001/2015 ao contrato n° 006/2015 conrorme reequilibno economico^lnancelro.

DADOS DA DOTAÇAO

Cód Reduzido.: 4

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçêo : 031

Programa : 0001

Proj./Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.30.00

SubEiemento...: 01

F. de Recursos.: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Material de Consumo

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadrem nos Detalhamentos snlenores

•VALORES DA DOTAÇÃO

1.050,00

Saldo Anterior....: 15.636,93

—DENADOR DA DESPESA

Lanç.i^^

Medeiros

Câmarareside

mpenho..: 1.050,00 Saldo Atual : 14.586,93/

Vaiter Ferrelta deOliva^
1"Se »̂W7lo

Por ser verdade, firmo apresente

Credor-Doe. n»;

Quallty Sistemas - Soluçêes Inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER

Página 1 de 1
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;RATpJ)0 TERMO ÀDIIIM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 008/2015

PARTES - Câmara Municipal de Miranda - MS e a Empresa Posto de Serviços Ideal
Ltda OBJETO - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da
Cláusula Sétima - Do Preço e Condições de Pagamento, contrato n° 006/2015,
objetivando condições de cumprimento do contrato, acrescendo o percentual de
Gasolina Comum com aumento de 5,76% (cinco virgula setenta e seis por cento)
na recomposição do valor contratual inicial.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na
alínea "d" do inciso II e §1° do Art. 65 da Lei n° 8.666/93, alterações posteriores
correlatas e justificativa anexa ao Processo Administrativo Licitatório N®
008/2015, cujo Objeto é Contratação de empresa especializada para fornecimento
de combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Miranda • MS
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n®
006/2015, no que não contrariado termo aditivo.

LÚCIA MAHÃryeUEIREmrCmSTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Iiii»'ir iiiri iii I i'i I' '1 i ii III '1 rTiia rri li iiiiii

PUBLICAÇÃO POR AFIXACÃO NO MURAL' ̂

Nos termos da Lei Federal n®. 8.666, de 21/6/1993, a Câmara Municipal de

Miranda-MS, TORNA PÚBLICO o presente ato, e CERTIFICA que este

documento foi afixado no QUADRO MURAL desta ENTIDADE

PÚBLICA, para que seja dado o fiel cumprimento e reprodução de seus

efeitos legais.

Miranda-MS, 15 de outubro-de 2015.

FRAN 10 MEDEIROS

ente do Legislativo

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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ATOS OFICIAIS

^ I->|— > iirt A fc ir\ a.

03 (três) funcionãrlos públicos
municipais efetivos, sendo;
Presidente - Andreia Alencar

de Almeida; Relator-Fernando

Cruz Terra e membro JoniéII

Weis Garcia Albuquerque.

Artigo 3°. A Sindicância Admi
nistrativa deverá estar concluída

no prazo de 30 (trinta) dias.
contados a partir da publicação
deste Decreto na Imprensa
Oficial, incumbindo a Comissão
no final do prazo enviar a Re
presentante do Poder Executivo
Municipal RelatOrio Conclusivo
de todos os atos e diligências
que se fizeram necessárias para
averiguação e elucidação dos
fatos, podendo, a critério e por
conveniência administrativa, ser

prorrogado o prazo para cwiciu-
são da Sindicância Adminis

trativa desde que previamente
solicitado pela Comissão.

Artigo 4*. Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi
cação.

Miranda-MS. 14 de outubro

de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA
DE ALMEIDA

Prefeita Municipal

Sl SilIMUTO i«

Prefeita Municipal

ifril CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N" 001/2015 AO CONTRATO N'
006/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2015

PARTES - Câmara Municipal da Miranda - MS e a Empresa Posto de

Serviços ideal Ltda OBJETO-Constitui objeto do presente Termo Aditivo
a alteração da Cláusula Sétima • Do Preço e Condições de Pagamen
to, contrato n° 006/2015, objetivando condições de cumprimento do
contrato, acrescendo o percentual de Gasolina Comum com aumento
de 5,76% (cinco vírgula setenta e seis por cento) na recomposição do
valor contratual Inicial.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento
legal na aünea "d" do inciso 11 e §1° do Art. 65 da Lei n° 8.666/93, alte
rações posteriores correlatas e justificativa anexa ao Processo Adminis
trativo LIcItatõrio N° 008/2015, cujo Objeto é Contratação de empresa
especializada para fornecimento de combustível tipo gasolina comum
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS

RATIFICAÇÃO. Ficam ratificadas todas as demais dáusulas do Contrato
n° 006/2015. no que não contrariar o termo aditivo.

Miranda. 15 de outubro de 2015.

LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Gráaeldilora

m£ssoscoioiwDos.«RSMis-cmD£mncmra-m^^

ENVEIOPES MSMOOEJOfiN4IS,lífWSWS£P0!l()DICOS.ril[)OEMimS.

RuaBenjaminConstant516
® 32424177
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Secretaria Munici

tem nova titular

tClUativa de irausíeiií "d

conta da má gestão pú
blica para quem produz
e gera emprego e renda",

declarou.

Juliâo Gaúna re

força que o segmento
é composto por 21 mil

empresas, sendo 96,9% de

micro e pequeno portes,
em 2014, o setor faturou

R$ 45,8 bilhões e gerou
216 mil empregos diretos.
"Em 2015, indicadores

da Confederação Nacio-

liia giãlica nacional teví
queda de 5,1 % nas vendas
reais, frente ao mesmo pe
ríodo do ano passado, seus
postos de trabalho enco

lheram 5,7%, enquanto as
horas trabalhadas recua

ram 3,3% e a massa sala

rial caiu 8,8%. A indústria

gráfica recusa-se em usar
a crise como escudo para
a inércia, não está parada
à espera de benesses nem

tampouco se exime de

cumprir seu papel histó-

forma,
dente d^

tivo da.

a indústij
o aventJ

impostol
para a vi
inconcei
detentor,

altas carí

mundo, i
posta des

quando o

na tarefa

M

LuLLL:lLuCV^
Móveis e eletrodomésticos

em até 10 vezes sem juros
com os melhores preços

da cidade

a.ÜLide vacC- eiicaLiiT

wÂa ]aa.L:a deixar saa
easa mais deiilua

e ceaiüirraveii

Rua Tiradentes, n° 294 - Centro

Fones: 3242-1320

Rua 13 de Junho, n® 82 - Centro

Fones; 3242-1288

Av. Manoel Rodrigues de Oliveira, n® 2
Fone: 3268-1215
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8.666/93, de 21 de lunho de 1993, e suas allera^Ses posteriores, e pelo Edital, com o
objeUvo de concrata(3o de agência de publicidade para atender as demandas do SAAE
- Serviço Autônomo de Água e Esgoto, com a prestação de serviços de puDIlcIdade que
consiste no conjunto de abvldades realizadas Integradamente e que tenham por oojetivo
o estudo, o ptanejamenlo, a conceituaçio, a concepção, a criação, a execução Interna, a
Intermediação e a supervisão da execução externa e ainda a distribuição de publicidade
aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir Idéias ou Informar
o púPllco em geral, nos moldes de brleflng, em atendimento as açSes do SAAE - Serviço
Autônomo de Água e Esgoto, em sessão pública, is SiOOh* do dia 23 de Novembro de
2015, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua Martlmlano
Alves Dias 1211 - Centro, onde serão recebidos os envelopes contendo a documentação

de Habilitação e a Proposta Comerciai e seri realitado o julgamento do Certame.
São Gabriel do Oeste MS 20 de Outubro de 201S

Ronllso Preltaa Brandão - PreslOente da Comissão Permanente de Licitação

Resultado da Licitação Pública
Modalidade Pregão Preaondal n* 116/2015

Em virtude da realização de Certame Llcltatório, no qual feram classificadas e

julgadas propostas constantes na Ata de julgamento do Processo de Licitação Pública,
modalidade Pregão Presencial nv 116/2015, que tem como objeto a aquisição da
material de informátics a móveis de escritório para atender as nececsidades
da Secretaria Municipal da Asslstãncla Social, sagrou-se vencedora a empresa:
NEWPC TECNOLOGIA EIREL! ME para todosos Itens, com valor total de Rã 16.521,00

(Dezesseis Mil, Quinhentos e Vinte e Um reais).
São Gabliel do Oeste - MS, 20 de Outubro de 2,015.
Ronllso Preitas Brandão - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRES LAGOAS

RESULTADO DE UCITAÇAO
Adjudico e Homologo a presente Licitação
KtOCeSSO N° S532/2015 - PREGÃO PRESENGAL N®. lOS/2015.
OBjETD: Aquisição de escada giratória central para veículos de médio a grande porte em
' ' e flbra de vidro com perfil oblongo, para acender a Secretaria Municipal de Trânsito.

RESA ADJUDICADA NO MENOR PREÇO GLOBAL: MA A MARQUES - VALOR R»
,00,00(Qulnze mil e quinhentos reais)

Tris Lagoas/MS, 16 de Outubro de 2015.

MÁRCIA MOURA

Prefeita Muniopal

RESULTADO OE UCITAÇAO
Adjudico e Homologo a presente Uctação
MtOCESSO N» 5569/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N®. 103/201S.
OBJETO: Aquisição de eletrodoméstiras, eletrônicos, blddeCas e utensílios de cozinha
para atender a Campanha de Premiação do IPTU 2015.
EMPRESAS ADJUDICADAS NO MENOR PREÇO POR rfEM: LUCELENE BARBOSA NUNES
ASSIS ME - VALOR R$ 3.565.00{1tês mil, quinhentos e sessenta e circo reais); I.A.
CAMPAGNA JÚNIOR i CIA LTDA - VALOR R$ 1.0S0,00(Hum mil e cinqüenta reais) a
AlLTON NOGUEIRA ME - VALOR RS 7.008,00 (Sete mil e oiCo reais)
Thôs Lagoas/MS, 14 de Outubro de 2015.

MÁRCIA MOURA

Prefeita Municipal

RESULTADO DE LICITAÇAO
O pres«nte PrepSo Presencial nio acudlu a Interessados.
PROCESSO N=. 5643/2015 • PREGÃO PRESENOAL N®. 107/2015.
OBJETO: Registro de Preços objetivando a futuras aquisições parceladas de filmes
laser originais, genuínos para uso no equipamento de mamograBa da marca konlca da
Secretaria Municipal de Saúde, para atender as necessidades da ainica da Mulher.
JULGAMENTO: Menor Preço por Item. DATA: 20/10/2015.

MÁRCIA MOURA
Prefeita MurtKlpal

AVISO DE UCITAÇAO
O MUNICÍPIO Of TRÊS L4GOA5-MS, Corna pública a realização de licitação abaixo, do
tipo MENOR PREÇO GLOSAI, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, pelo Decreto
Municipal n°. 094/2015, apllcando-se, subsidtariamenCa, a Lei n®. 8.666/93.
PRBGiO PRESENCIAL 116/2015 ■ PROCESSO N". 59A//201S
Objeto: Aquisição de material esportivo para atender as atividades da Secretaria
Municipal de Esporte, Juventude e Lazer.
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: dia 04/11/201S, és 10:00 Horas, Avenida
Capitão Olinto Mancinl n®. 667 - Centro 5® andar - Assessorla de Udtação e Compras.
Os interessados deverão adquirir o presente edital gratuitamente na Assessorla de
Udtação e Compres, na Avenida Capitão Olinto Mandnl, 667 • centro S° andar, ou
através do endereço de e-mall; edital&treslagoas.ms.gov.br, mediante apresentação de
requerimento especifico.

ADRIANA GAROA DA COSTA

PRECOEIRA

AVISO DE UCrTAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, toma pública a realização de licitação abaixo, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, pelo Decreto
Municipal n®. 094/2015, apllcando-se, subsldlariamente, a Lei n®. 8.666/93.
PREGÃO PRESENOAL 115/2015 ■ PROCESSO «°. S946/20IS • REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: Registro de Preços objetivando a futuras aquisições parceladas de filmes
laser originais, genuínos para uso no equipamento de mamogreôa da marca konlca da
Secretaria Munidpal de Saúde, para atender as necessidades da Oinica da Mulher.
DATA E LOCAL DA REAUZAÇÃO DO PREGÃO: dia 04/11/2015, ãs 08:00 Moras, Avenida
Capitão Ollnlo Mancinl n®. 667 - Centro 5® andar - Assessorla de Licitação a Compras.
Os Interessados deverão adquirir o presente edital gratuitamente na Assessorla de
Licitação e Compras, na Avenida Capitão Olinto Mancinl, 667 - ceiyo^ arjftfcei^
através do endereço de e-mal(: editalétreslagoas.mPwcèmiraaitflIn&s/rffyçiBrniP
requerimento específico. i-.ii.. .o

Polha fl®.
ADRIANA GARCIA pA COSTA

RREGOE/W"® —*
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 067/2015

EXTRATO DE EDITAL OE TOMADA DE PREÇOS N«. 09/2015
MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS, toma público que encontra-se aberta a licitação supra,
que tem por objeto a execução, de forma Indireta e sob o Regime de empreitada global.
Incluindo o fornecimento de material e mão-de-obra, para construção de Academia
de Saúde, conforme Proposta n®. 1245974000D114002 - Ministério da Saúde, neste
Município de VIcentIna/MS, de acordo com as demais especificações constantes no Edital.
Informações na Rua Arlin^ Lopes Dias, 550, Vlcentlna, HS, das 07:30 és 12:00 noras.
Datada aberhjra: 05/11/2015, és 09:00 horas - Local: PreWtura Municipal de Vlcentlna/
MS.

Vlcentlna, MS, 19 de outubro de 2015.
HÉLIO TOSHim SATO- Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2015 AO CONTRATO N° 006/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 008/2015
PARTES - Câmara Municipal de Miranda - HS e a Empresa Posto de Serviçoa
Ideal LtdaOB}ETO - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da Cláusula
Sétima - Do Preço e Condições de Pagamento, contrato n° 006/2015, objebvando
condições de cumprimento do contrato, acrescendo o percentual de Gasolina Comum
com aumento de 5,76% (cinco vírgula setenta e seis por cento) na recomposição do
valor contratual inicial.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na alínea
*d' do inciso II e §1° do Arc. 65 da Ul n® 8.666/93, alterações posteriores correlatas
e justificativa anexa ao Processo Administrativo Ucltatõrlo N® 008/2015, cujo Objeto é
Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível tipo gasolina
comum para atender as necessidades da Câmara Munidpal de Miranda - MS
RATIFICAÇÃO; Ficam ratincadas todas as demais cláusulas do Contrato n® 006/2015,
no que não contrariar o termo aditivo.
Miranda, IS de outubro de 2015.
LUCIA HARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CAMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO OE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N® 007/2015

PROCESSO N®. 007/2015

A Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grasso do Sul, através
da Comissão Permanente de Licitações, e de Interesse da Câmara toma público para
conhecimento dos Interessados que promoverá certame llcltatório na modalidade Tomada
de Preços, do tipo "Menor Preço", relativo ao Processo n® 007/2015, conforme segue:
OBJETO: Seleção da Proposta mais vantajosa para a administração pública municipal
visando á Contratação de Empresa Especializada de engenharia para realizar em regime
de empreitada global (material e mão de obra) ã execução da reforma e ampliação
do Prédio da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS de acordo com planilha
orçamentaria e cronograma físico financeiro e demais especificações contidas no Edital
e seus Anexos:

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da referida licitação
ocorrerá ás 09 h (nove horas), do dia 10/11/2015 (dez de novembro de dois mil e
quinze), na sala de reunião da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, com endereço
na Rua Marciana C. Lemos, 64, Santos Dumont, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666, de 21 da junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e
seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará i disposição dos Interessados no
Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, com endereço
na Rua Marciana C. Lemos, 64 - Santos Dumont, CEP 79.180-000 - Ribas do Rio Pardo
-MS.

Ribas do Rio Pardo (MS),29 de Setembro de 2015.
RENATA BARCELLOS MENDES

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDHAL

Crlstlane Aparecida Paechoaletto Corraa da Costa a Outroa, torna público que
requereu ao IMASUL, Autorização Ambiental para Supressão Vegetal - còd. 9.11.4 de
436,8531 ha da Fazenda Bala Negra, município de AquIdauana/MS. Nâo foi determinado
escudo de Impacto ambiental.

EDITAL

A JL Empraandlmentoa Imobiliários LTDA - ME, toma público que requereu a
Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SHMA, a Licença de Instalação e Operação - LIO,
para atividade de LoteamenCo Urbano, localizada no Imóvel Crôa - Zona Suburbana,
neste município de Paranaíba-MS. NSo foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL

HAVASHI <1YANAC GELATERIA LTDA - EPP, toma púDilCO que requereu da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Três Lagoas - SMMA a Licença Ambiental de Operação
(LO), para atividade de "Fabricação de sorvetes' localizada na Avenida Antônio Trajano
n'226, Centro, "P-és Lagoas - MS.

EDITAL

CLINICA DENTAL PLANE EIREU - ME, Coma público que requereu qa Secretaria
Municipal de Melo Ambiente de Três Lagoas - SMMA a Licença Ambiental de Operação
(LO), para atividade de "Clinica* localizado na Rua Paranaiba, 126, Centro, Três Lagoas
-MS.



Processo ^
Folhe"" ^ /
Visto—5^—

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

EXECUÇÃO FINANCEIRA
(2* FASE • INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N". 035 de 11 ds DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE N°. 006/2015
VALOR: RS 19.267,50 - DATA: 06/04/2015

VIGÊNCIA: 06/04/2015 a 31/12/2015
EMPRESA; Posto de Serviços Ideal Ltda



Processo

Fdha n®.

Visto

N. E. / N.A.E. ORDEM DE PAGAMENTO NOTA nSCAL
^?r atbilWH

CONTRATO 006/2015

217 06/04/2015 18.217,50 325 30/04/2015 1.760,00 8549 28/04/2015 1.760,00

114 18/12/2015 (10.185,13) 402 29/05/2015 858,29 8826 29/05/2015 858,29

480 30/06/2015 1.062,61 9076 30/06/2015 1.062,61

523 30/07/2015 780,88 9338 28/07/2015 780,88

586 31/08/2015 572,68 9589 28/08/2015 572,68

652 30/09/2015 711,42 9851 29/09/2015 711,42

"tTõ^ 30/10/2015 451,10 10143 29/10/2015 451,10

71i: 30/10/2015 422,05 10144 29/10/2015 422,05

761 30/11/2015 807,54 10460 27/11/2015 807,54

824 18/12/2015 605,80 10738 17/12/2015 605,80
532" 15/10/2015 1.050,00

1

115 18/12/2015 (1.050,00)
1

f  TOTAL 1 8.032,37 TOTAL 8,032,37 1rOTAL 8.032,37



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo
Folha n° ^

Vi8to_ Exercício: 2015

y  - Més atual: Abril

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

— OAOOSDAOP

N® Ordem Pagamento;

N» do Empenho: 217

— DADOS DO CREDOR -

326 Tipo: Pagamento de Empenho

Datado empenho....: 06/04/2015

DaU...,: 30/04/2016

Nome.,,: 67 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTOA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

Banco. ..

Telefone.: 672421226

— VALORES

C.N.P.J/C.P.F: 15.386.267/0003.37

Cidade: MIRANDA UF:MS

Agdncia:

Fax : O

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 1.

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo 8 pagar do Empenho

16.217,50

1.760,00

1.760,00

16.457,50

Liquido a Pagar
1.760,00

— HISTÓRICO —^

—oaoosoadotacao
Cód Reduzido: 4

Ôrg. Unid 01.001
Função 01

Sub-Funçôo 031

Programa 0001

Pfoj./Atlv 2001

El. Despesa 3.3.90.30.00

F. de Recursos..: 0100

— Decalhamanto da Fonte de Recursos —

0100 000 Recursos que nSo M enquadram nos Dstainamsntos anterlorss

I— DADOS FINANCEIROS

CAMARA MUNICIPAL DÊ MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Material de Consumo

Recursos Ordinários

1.7fl0,00

5 - Ag. 4558- OC 5-5-conia caixa econômica

NF/Recibos

NVSárls Data Emissão

8548/1 28rt34/2015

_ ASSINATURAS

CHEQUE 301282 1.760,00

NF^/SEFAZ Valor Nota

1.760.00

Valor Osseonto

0-00.

Valor Uquldo

1.780.00

O Medeiros

ante da Câmara
e Õilvtfra

tárld

Recebi a Importância acima processada

Credor-Doe. o*:

Quality Sistemas - SoluçSes inovadoras para Qestão Pública.
Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo ^
Folha fi"

Exercido: 2015

MSs atual: Abril

pDAOOS OA LIQUIDAÇÃO

N' da Liquidação: 1

N'do Empenho 217

— OADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 6M/2015
Data....: 28/04/2015

Nome...: 67 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTOA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

-VALORES

C.N.P.J/C.P.F: 15.388.267/0003-37

Cidade: MIRANDA (jp yg

Valor do Empenho

Valor da Nota do Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Líquido Liquidado
.HISTÓRICO

18.217,50

1.760,00

16.457,50

1.760,00

— DADOS OA OOTAÇAO
Côd Reduzido. 4

ôrg Unid : 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo :  031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal
Proj./Allv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal
El. Despesa 3,3.90.30.00 Material de Consumo

SubElemento 01 combustíveis E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte
0100 ooo Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamenios anteriores

.Notas Fiscais i.reo.oo

N»/Sârle

8649/1

.SSINATURAS

Data Emissão

26m/201S

NF-e / SEFAZ Valor Nota Valor Desconto Valor Líquido
0,00 1 780,00

Pfancisço.e5è'álho Medeiros
Presidente da Câmara

Valter FWr^irrde Oliveira
ecretâho

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n*;

Oualíty Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1 de 1

Usuário: ESTER



Pnx8S80 n''Po^ fBeCEB6M0S DE PQSTQ « SKVICO IDEAL LTOA OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL iNn.n^n. .o, Folha n° J
' IDENTIFICAPORE ASSINATURA 00 RECEBECORMW - CAHARA MUNICIPAI. DE MIRANDA VtttOdata 06 RECEBIMENTO

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA
POSTO JOIA

RUA BARAO DO RIO BRANCO , 347
MIRANDA. MS

CEP 79380000^ CENTRO Fone: 6732421264

íCAo
A CF

DANFE
Documento Auxiliar de
Nota Fiscal Eletrônica

1 - SAÍDA
2•ENTRADA

N"8549

SÉRIE 1

Folha: 1 de l

CKAVÍ DE ACESSO

50-1504,15.388.267/0003-37-66.0014)00.008.549-174.251.617.6

CONSULTA OE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL OANF-e
««iNr.nle.luenai.Bev.brrponel ou no ilta ai SEFAZ AUTORIZAOORA

INSCRICAO ^
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZAO SOCIAL
199 - GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ENDEREÇO
R.ALEXANDRE A M FERREIRA 82
município
MIRANDA
calculo 00 IMPOSTO

INSC EST. SUBSTITUTO

DADOS OA NFE

<50150010481413 2Q15-Q4.2BTl6:40:51.n4 nn
rwô I ■ I

15.386.267/0003.37

CNPJ/CPF

15.465,008/0001-09
DATADA EUISSAc

28/04/2015
aAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP

793804)00
DATA SAlDA / ENTRADA

28/04/2015FONE / FAX

6732421160
INSCRCAO ESTADUAL

ISENTO
HORArSAlDA

15:36
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

«  I calculo ICMS SUBS70.001 0,00 VALOR IX) ICMS SUaST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
VALOR 00 FRETE

1  0,00
1.760.0CVALOR DO SEGURO OeSCONTÒ OUTRAS OESP.ACESS

0,00
VALOR DO IP. VALOR TOTAL OA NOTA

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZA

1.760,0(
O SOCIAL

FRjrE_POR CONTA
O - Emitenie

COOIQOANTT [PLACADOVElCULOlUF CNPJ/CPF

MUNICiPlC
INSCRICAo ESTADUAL

Quantidade
MARCA NUMERACAO0,0000 PESO BRUTC

0.0000
PESO LiQUIDC

0.0000DADOS DOS PRODUTOS' SERVIÇOS

COOiOO DESC. PRODUTO I SERVIÇO
NCM / SM QUANT. V. UNIT, V. TOTAL BC ICM8 V. ICMS

OASOLINA A CCMUH
JTxosate S,92» SOI,21 S,«7»C ITSO.OO O.OO

I L-wÜA ,

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRICAO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
0,00

BASE DE CALCULO DO 15SQN
000

VALOR DO ISSQN

0 00

INFORMAÇÕES COMPlEMENTARES
FORMA DE PAGAMENTO: Oulrat VENDEDOR: 3 - CAIXA INTERNO FORMA OF

226,80FEDeRAL

RESERVADO PARA 0 FISCO



^onij/ ;ii<. 1 i> ... fl

3  06000005-5 9 AAA 301282 4
. «H 1 _ Homft» ' r AAt, WIXI 4

p

Folha n®II22^

^t.
1.760.

UM MIL E BETECEN70S E SESSENTA REAIS xkxxxkxxxxkxxxxhkk

XXXKXXXKXKXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKKXXXKXXXKXXXXKXXXX
,POSTO DE SERVIÇO IDEAL LIDA

V tC'

MIRANDA, MS
RUA13DE JUNHO laa
MIRANDA-MS
CONFECÇÃO :03fl 5

MIRANDA 30 ABRIL

' CAMAltArMÜNICIPAL DE MIRANDA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício: 2015

Mês atua!:J

— DADOS DA OP

N» Ordem Pagamento:

N" do Empenho: 217

Folha n° J35
Visto

402 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho,.,,: 06/04/2015
Data..,.: 29/06/2016

— DADOS 00 CREDOR —

Nome.,.: 57 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LIDA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANC0.347

Banco

Telefone.: 672421225

—VALORES

C.N.P.J/C.P.F: 15.388.267/0003-37

Cidade: MIRANDA UF; MS

Agência:

Fax : O
Conta:

Valor do Empenho..

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 2..
Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

16.217,50

858,29

2.618,29

15.599,21

Liquido a Pagar

— HISTÓRICO -

858,29

-«"-.-"-"«..."......o»...com Vigtneia aM 31/12/2015. conforma

— DADOS DA DOTACAO

Cód. Raduzido: 4

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

SuP-Funçâo : 031

Programa oOOl

Proj./Allv 2001

El. Despesa : 3.3.90.30.00

F. de Recursos..: 0100

—Detalhamento da Fonte de Recuraoi

0100.000 Recursos que nâo se enquadram no» Deuinamemo» anteriores

— DADOS FINANCEIROS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Material de Consumo

Recursos Ordinários

5 - Ag. 4558- C/C 5-5-conta caixa econômica
— NF/Recibo» —

CHEQUE 301842

N°/Série

8826/1

Data Emlaaáo

29/05/2015
NF-O/SEFAZ

— ASSINATURAS

Valor Nota

858.28

Valor Desconto

Frandis no Medeiros

.Preüoenteda Câmara W/ai^[.F«r^íra de Oliveira
1« Secretário

658.29

858.29

Valor Liquido

858.29

Recebi a importância acima processada

Credor-Doe n».

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública,

Usuário: ESTER

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Ga!- Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Procssso

Folha Exercício; 2015

'  Mès atual: Melo

Nota de Liquidação
' DADOS OAÜQUIDAÇAO

N° da Liquidação: 2

N" do Empenho: 217

-DADOS DO CREDOR

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 6/4/2015

Data....; 29/06/2015

Nome...: 57 • POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

Telefone: 672421226

Banco Agãncia; Conta:

-VALORES

cidade; MIRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F. 15.388.267/0003-37

UF: MS

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação .

Valora Liquidar

Valor Líquido Liquidado
,..oTÔRICO

18.217,50

856,29

15.599,21

858,29

Valor que se iiquIOb para a Realização da Despesa para fornecimento de combustível (gasolina comum) para aterwer as rwcessldades da Câmara, com vlgãntie ate
31/12/2015, conforme processo n' 008/2015, tomada de preço n* 004/2015 eeonlrato n" 006/2016

-DADOS DA DOTAÇAO

Cõd. Reduzido: 4

Ôrg, ünld 01.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proj./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

El. Despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo

SubElemento....: 01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram rtos Delalhamentos anteriores

Notas Fiscais

No/Sérle

6S26/1

- ASSINATURAS

Data Emissão

26^35/2015

NF-e ISEF

858,26

AZ Valor Nota Valor Desconto Valor Líquido

856.29 0,00 656,29

/ r7 ' ^ •'/

Francisco <^dalh9.medeiros
/  Presiden^dâ Câmara

rreira de Oliveira

1° Secretário

-4-

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n®:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER

Página 1 de 1



RECEBEMOS DE POSTO DE SERVIÇO lOEAL LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
Folha n®

DATAOe RECEBIMENTO IDENTIFCADORE ASSINATURA DO RECEBEDOR 199 - CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ViBtO [sÉR^. üáíO

DANFE
Documento Auxiliar de

1-SAÍDA

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA 2 - ENTRADA ^
POSTO JOIA N" 8826

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 347 céDlc ■!
MIRANDA. MS ^

CEP79380000/CENTROFQne:67324212S4 Folha: 1 de 1

CHAVE OE ACESSO

60.1505.15.388,267/0003-37-55-001-000.008.826-104.837.880-0

CONSULTA DE AUTENTICiOADE NO PORTAL NACIONAL OA NF^
wmv.nre.ratenda.Bov.bripensi ou no <il« da SEFAZ AUTORIZADORA

DADOS OA NFE
f50150013337313 ?.015.n5-29T10:24-.13.04:00

INSCRCiO ES^)^^ 139.2 INSC.EST. SUBSTITUTO CNPJ
15.368.267/0003-37

NOME 1 RAZAO SOCIAL
199 . GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CNPJ/CPF
15.465.008/0001-09

DATA DA EMISSAO
29/05/2015

ENDEREÇO
R.ALEXANDRE A M FERREIRA. 82

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
79380-000

DATA SAlOA/ENTRADA
29/05/2015

município
MIRANDA

FONE/FAX
6732421160

UF
MS

INSCRlCAO ESTADUAL
ISENTO

HORA/SAlDA
10:01

'" • "E DE CAlCU-0 do CMS
0,00

VALOR DO ICMS
0.00

BASE DE CALCULO ICMS SUBST
0,00

VALOR DO ICMS SUBST.
0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
858.29

,  .JR 00 FRETE
1 ■" 0.00

VALOR D06EQURO
0.00

DESCCmTO
0.00

OUTRAS DESP.ACeSS.
0.00

VALOR DOlPi
0,00

VALOR TOTAL DA NOTA
858,29

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA
0 - Emiterjle

CÔDíSOANTT PLACA DO VEICULO UF CHPJíCPf

ENDEREÇO MUNCiPIO UF INSCRCAo ESTADUAL

QUANTIDAOe
0,0000

ESPÉCIE MARCA numeracAo PESO BRUTO
0,0000

PESO Líquido
0,0000

DADOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS

CODIGO DESC. PRODUTO 1 SERVIÇO NCM1SH C3T CFOP UNIO aUMIT. V.UNIT. V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI ICMS IP!

1 CNSOLIHA L COKAI :71012S» 060 6.029 LT 267.35 3.4700 eS9.39 0.00 0.00 o.oo 0.00 0.00

V-" ..'iU;''

E C E B i
gmi

^0^'

CALCULO DO ISSQN

INSCRC&O MUNCtPAL VALOR TOTAL 008 SERVIÇOS
0.00

BASE DE CALCULO DO ISSQN
0.00

VALOR 00ISSON
0,00

DADOS ADICiONAIS

INFORMAÇÕES C0MPLEMENTARE5
FQRMAOEPAGAMENTO: Ouira* VENDEDOR: 2-GLAUCEAHELENAROASCOSTA
FORMA DE PAQAMBITO: OUTRAS VENDEDOR: 2 - GLAUCEA HELENA ROAS COSTA TRIB
APROXRÍ: m.M FEDERAL 214.57 ESTADUAL FONTE'IBPT SolSaC

RESERVADO PARA 0 FISCO



Cl Cdtflu

018 m 4556 3 06000005-5 9 AAA 301342
.í '

1
<058,29)

o a,

* r'u;n".' líWííte

;"■ OITOCENTOS E CINQÜENTA E OITÜ REAIS E VINTE E NDVECENTAVUS !<«X>!XXí<>:^iXX>!>!XXX>!XXXXXXXXXXXXXXXXX>iXX>iXXXXKXKH«K>C«XXHKXH>lKXX>ÍXXXKíf
.POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

Processo n"
Polha n
VIStP

CAIXA
MIRANDA MS
RUA130É JUNH0168
MIRANDA-MS
CONFECÇÃO: 03/15

MIRANDA 29 MAIO

^ / I • ->70' I ' '
AMAkA MuNteVAr
OVJ f5Jt69:(jfe0001-09
. jn 0ts KW

1 MIRANDA

«Mm

üij.nieiiíiEiiEiiCi!::!!! nj.::i::3n;3.::3ie;;;2E;;^i; ^naEiinnonnEüEü!:!!*)



— DADOS DO CREDOR

I—D«)OS DA OP

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n"

Folha rt"..
Exercício: 2015

Mês atual: Junho

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

N* Ordem Pagamento:

N° do Empenho: 217

480 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 06/04/2015

Data....: 30/06/2016

Nome...: 57 • POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LIDA

Endereço; Rua BARAO RIO BRANCO,347

Banco

Telefisne.: 672421225

—VALORES

Agência:

Fax : O

C.N.P.J/C.P.F: 15.388.267/0003-37

Cidade: MIRANDA UF; MS

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 3..

Valer pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

18.217,50

1.062,61

3.680,90

14.536,60

Liquido a Pagar 1.062,61

— HISTÓRICO

Valor Qua aa paga para a ReailzapSo Oa Daspaaa para lomacimanta da oombuatlva! (gaadlna eomuin) para alandar aa naceaaidadta da CArrara. com vigência alé 3l'12/2aíS ccnionra
procaiao n* 0061201S. icmada da praço n* 004/2015 a contraio n* 006/2016.

— DADOS OADOTAÇAO

Cód. Reduzido: 4

ôrg. Unid : 01.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa. 0001

Proj./Atlv 2001
El. Despesa : 3.3.90.30.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhamentoda Fonte de Recursos —

0100.000 Recursos qus nêo se enquadram nos Detainamentos anteriores

GAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Material de Consumo

Recursos Ordinários

1.062,61

— DADOS FINANCEIROS

5 ■ Ag. 4SS6- C/C. S-5-conta caixa econômica CHEQUE 301415 1.062.61

IFI Recibos

Valor Desconto Valor Liquido
1.062.61

_ ASSINATURAS

NVSérle Data Emlssêo

30/06/2015

NF.e/SEFAZ Vaor Nota

Bors/i 1.062.61

Valter Férr»Medeiros

é da Câmara cretãno

Recebi a impcoáiicia acima processada

Credor • Doe. n':

Quallty Sistemas • Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
aLLlle GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n°CJP
Folha

Viste____

Exercício: 2015

Mês atual: Junho

DADOS OA LIQUIDAÇÃO

N" da Liquidação; 3

N° do Empenho: 217

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho...: 6/4/2015

Data..,.: 30/06/2015

Nome...; 67 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Endereço: Rua BARAo RIO BRANCO,347

Telefone: 672421226

Banco Agência: Conta:

Cidade: MiRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 15.388.267/0003-37

UF: MS

-VALORES

Vaior do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado

..áTÓRICO

18.217,60

1.062.61

14.536,60

1,062,61

Valor que se liquida para a Realização da Despesa para forrvedmento de combustível (gasolina comum) para atwtder as necessidades da Câmara, com vigênda aié
31/12/2015, conforme processo n°M0/2Ol5, (ornada de preço n'004/2015 e contrato n'006/2015.

- DAOOS DA DOTAÇÃO

Cód. Reduzido: 4

(:)rg. Unid : 01.001

Função ; 01

Sub-Funçào : 031

Programa ; 0001

Proj./Attv : 2001

Ei. Despesa : 3.3.90.30.00

SubElemento....: 01

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Material de Consumo

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

rtas Fiscais

N*/Sêrle Data Emissão NF-e ISEFAZ

9076/1 30/061201S

- ASSINATURAS

1.062,61

Valor Nota

1.062.61

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

1062,61

Frarfcls ho Medeiros
ida Câmara

Valter^gÇeicrSeT^lIveira
Secretário

Por ser vertdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quaitty Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1 de 1

Usuário: ESTER



Processo

Fdhwn»

^NP-e
RECEBEMOS DE POSTO OE SERVIÇO IDEAk. ITDA OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICADOR E ASSINATURA DO RECEBEOOR: 199 - C/WARA MUNICIPAL DE MIRANDA 9076

DANFE
Documenio Auxiliar de

Nota Fiscal Eletrônica

,; 1-saída
2 - ENTRADA '

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LIDA jgo '
RUA aARAO 00 RIO BRANCO. 347 CÈDÍC i

MIRANDA-MS

CEP 78300000 / CENTRO Fone: 6732421264 Folha; 1 de 1

CHAVE DE ACESSO

50.1506.15.388.267/0003-37-55-001-000,009.076-113.961-579-8

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL OA NF-e
wvM.nfe.ra2enaa.gov.brrponal ou no site de SEFAZ AUTORIZADORA

DAí30SDANFE^^^^^^,|g,|,|^2^^ 7015-06-30116:39:44-04:00

INSCRICAOES^I^^ ^ INSC.EST, SUBSTITUTO CNPJ

15.388.267/0003-37

NOME/RAZÁO SOCIAL
199 - rAltíARAMlINinjPAI DF MIRANDA

CNP4/CPF
15.465.008/0001-09

DATA DA EMISSÃO
30/08/2015

ENDEREÇO

R.ALEXANDRE A M FERREIRA. 82
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO "^79380-000
DATASAlDA/ENTRT^A

30/06/2015

MUNICÍPIO
MIRANDA

FONE/FAX
6732421160

UF

MS
INSCRICAO ESTADUAL

ISENTO
HORA 1 SAlDA

16:20

FATURA

BASE DE CALCULO DO ICMS
0.00

VALOR 00ICMS
0,00

BASE DE CALCULO ICMS SUBST
0.00

VALOR DO ICMS SUBST.
0.00

VALOT TOTAL DOS PRODUTOS
1.125,05

VALOR DO FRETE

0,00
VALORDO SEGURO

0,00
DESCONTO

62.44
OUTRAS DESP.ACESS.

0.00
VALOR 00 IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.062.61

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA
9 • Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEiCULOjuF 1CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNtCiPIO [uF 1 nscricAo estadual

ISJANTIOAOE

0.0000

espEcie MARCA numeracAo PESO BRUTO
1  0.0000

1 PESO LIQUIDO
1  0.0000

CODIOO DESC. PRODUTO 1 SERVIÇO NCM1SH C8T CFOP UNID QUANT. V.UNIT. V. TOTAL BC ICMS V.ICMS V. IPI ICMS IPI

2 «ASOLIKA \ COMUM 27101259 080 5.929 X.T 276,23 3,6700 1013.75 O/OO o.oo Q.CO 0,00 0.00

Cod. Ptod.: 2 1nf. Mio. : ào etle. ZCK8 8T no v»let d« 925,90 • ICHS ST no voloc do 140,69

2  laASOLlK* * COWm |2710125»1 060 S.929 IT 30.00 3,7100 111/30 0,00 1 0.00 1 0.00 1 0,00 1 c.oo

ced »rad.i 2 Jní. Adle.i B.i. de oelo. ICMS St no v.lor d. M,70 . ICSS St no r.lot d. 28,30

emiàSu2±

CÁLCULO 00 ISSQN

INSCRICAO MUNICIPAL ^W-OR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

FOR°.SÍÍSÍSen™S vendedor: O - SIGKA (nao ap«ar mI»
DE PAGAMENTO; OUTRAS VENDEDOR: O - SIGHA (nao «pígar SSW fiwSonàrto) TRIB

APROXR»: 159,14 FEDERAL 297,93 ESTADUAL FONTE: IBPT 9ol9»C

0,00
Tíãse de Cálculo do issqn
1

VALOR DO ISSQN O.OOJ
o.QO

NF^Rri^í^^FÍt^" E«.°BE0912.0100011«2»9t VEÍCULO.. AAA^OOO CF.: 279930.2600



Comp. Butico «ijeiiclò

Processo

Folha n®__

Visto

7 •.

■...i-x-..' . >. ■ « • Sérir

?  0%™" ? 30,415 o 7 ,1.052,61)
S f Poguejot.este

i  —)WW»K M H K K-XX-KXjj^BfexX-
■■ PQSTD DE SERVIÇO IDEAL LTDfl

cheque o qusnrtu rie
-- —E- -UM- CENTAVOS

OtXXXKXXXXXJt X^TtXXXXXKXHXXXXXX

011D sua ordejii

CAIXA
MIRANOi^MS
RUA 13DE JUNHO 168
MIRANDA-MS
CONFECÇÃO :03fl5

. J»lTRiàNB& ^A) ) .illMUn ,to9n2Q15

gamara MUNICteAlirÜCMIRANDA ;
CMPf'15.465.0pS/eoSÍ-fldKltíl 011,-- íóí UH > WIIMIIIIIM ? «M 9014^ i •

CLIENTE BANCÁRIO DESDE «MM

s!:3iMie:ie:Eü£ü(:in!s Qia.iHüsnía.iesia.EüEiDC; 7nn(i;(;]üMnnE:;E!iSi«i



I. estado de mato grosso do sul
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Oal. Camara ■ Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA^MS

Processo

Folha '
E

Viste.

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empentio

T,

xercício: 2015

Mês atual: Julho

— OADOSDAOP

N* Ordem Pagamento;

N' 00 Empenho: 217

623 Tipo: Pagamento da Empenho

Data do empenho....: 06/04/2015

Data. 30/07/2015

— DAOOS 00 CREDOR

Nome...; 57 • POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA C-N.P.J/C.P.F: 15.388.267/0003-37

Endereço Rua BARAO RIO BRANCO,347

Banco....

Telefone. 672421226

— VALORES

Cidade: MIRANDA UF: MS

Agôncla:

Fax :0

Conta;

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 4..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

18.217,50

780,88

4.461,78

13.755,72

Liquido a Pagar 780.88

— HISTÓRICO

Velor qu* M Msa para a RaaIlraçSo 4a Oatpaaa para fomadmsnlo da combuaiival (gaadina canun) para aianoer«« nactMiOaiMs da Clmara. com vigartea ata 3r/lZ/201S. conforma
proc«>90 n» 008/201 %. tomada de praço n* 004/201S a contrato n* 006/201S.

-DADOS DA DOTACAO —

Cúd. Reduzido: 4

ôrg Unid : 01.001
Funçflo : 01

Sub-Funçâo 03l

Programa 0001

Pfoi./Attv 2001
Et Despesa. . . : 3.3.90.30.00

F. de Recursos. 0100

• Detalhamento da Fonte de Recursos ■ ..

0100.000 Recursos que nSo se enquadram nos Detalhamentos antenores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Material de Consumo

Recursos Ordinários

7S0.S8

— DADOS FINANCEIROS

8-Ag 4556-C/C 5-S-conta caixa econômica

— NF/Recibos

CHEQUE 301454 780.86

N°/Serie Data EmlseSo

9338/1 28/07/2015

ASSINATURAS

NF-e /SEFAZ Valor Desconto

0.00

eiros

nle da Câmara

Va or Nota

780.88

Valor Liquido

780.88

eira de Oliveira

1° Secretario

Recebi a importância acima processada

1 <780rB9)1  018 4556 3 06000005-5 9 AAA 301454
' Q 4SI» » osseecR»» * aaa soisía

'  rh.q r ..."-r J. . SETECENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS Kxxx

RXXXK.XKKKKXMXXXXXXXXXXXXXXXXXXXHXXXXMXXXXXXXXXKXXXXXXKXXXXXKXHXXXXKKililMÜXK

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

o..«ií MIRANDAM8
""31» RUA 13 DE JUNHO 168

MIRANDA-.MS

GAMARA MÚNl
1S.4«;j)0Mdbl-O9

lOIAM IC4 4M* 9

(

MIRANDA 30 JULHO /jíaiS

MIRANDA \ IJjll/ '



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal, Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Cerilro,-MIRANDA/MS

Procflsaon''

Folha n° . Exercício: 2015

Mâs atual: Julho

I-VALORES

DAOOSOA LIQUIDAÇÃO

N" da Uquldaçâo: 4

N'do Empenho: 217

-DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 6/4/2015

Data....: 28/07/201S

Nome...: 67 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Endereço- Rua BARÃO RIO BRANCO,347

Telefone: 672421226

Banco.. . Agância:

Cidade MIRANDA

FAX..

C.N.P.J/C.P.F: 15.388.267/0003-37

UF: MS

Conta;

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Líquido Liquidado

TÔRICO

18.217,60

780,88

13.755,72

780,86

Valor que se liquida para a Realluçio da Despesa para fomeOntento de combustível (gasolina comum) para atender as necessidades da camera. com ingértcía el6
31/12/201S. conforme processo n* 006/2015, tomada de preço n* 004/2015 e contrato n° 006/2015.

-DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 4

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâò 031

Programa : 0001

Proj./Aüv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.30.00

SubEiemento....: 01

Fonte Recursos 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Material de Consumo

combustíveis E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100 000 Recursos quenSo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscais

No/Sárle Data Emissão

933S/1 2507/2015

NP-e / SEF

760.ae

AZ Valor Nota

750.65

Valor Desconto

0.00

Valor Líquido

750.56

— ASSIMATURA3

'  Fi^ncIsco^^Cèt^ó Medeiros
/' Pi»sldénte da Câmara

Vait» Perrêíra deClivelra
1° Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n®

Ouaitty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1



I  3 Pftv-aort S
RECeBEMOS OS POSTO D€ SERVIÇO íDEAi. LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA PISCAI INDICADA AO LADO »

p
DATAOE (^CEBIMENTO IDENTIFICADOR e ASSINATURA DO neCEBEDOR: 196 • CAMARA MUNICIPAL DE MIRAND.

'V
Qlha fi'

iltO.
-7

,AIS-i^ÉRIE 1 9338

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

RUA BARAO DO RIO BRANCO , 347

MIRANDA-MS

CEP 79380000 / CENTRO Fone: 6732421264

DANFE
Documenlo Auxiliar de

Noia Fiscal Eleirfinica

1 • SAlDA

2 - ENTRADA

N"9338

SÉRIE 1

Folha: 1 de 1

1
CHAVE DE ACESSO

50.1507.15.388.267/0003-37-55-001-000.009.338-193.214.354-1

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAl. DA NF-e

vrvrw.rfe.razenda gov.brrporlet Oü rio 8lle Oa SEFAZ AuTORIZADORA

DADOS DA NFE

150150018595771 2015-07-26T17:11:34-04:00
INSCRICAO E5T,
m.139-2 INSC. EST. SUBSTITUTO CNPJ

15.386.267/0003.37
DESTINATÁRIO I REMETENTE

NOME 1RAZAO SOCIAL
199 • GAMARA MUNICIPAL DE MIR;V^DA

CNPJ/CPF

15.465.008/0001.09
DATADA EMISSAO

28/07/2015
ENDEREÇO
R.ALEXANDRÊ A M FERREIRA, 82

BAIRRO/DISTRITO CEP
CENTRO 79380.000

DATASAlOA/ENTRADA
28/07/2015

município
MIRANDA

fone;FAX

6732421160
UF

MS
INSCRCAO ESTADUAL

ISENTO
hora; SAÍDA

16:49

:ULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS
0,00

VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CALCULO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

822,58

VALOR 00 FRETE

0.00
VALOR 00 SEGURO

0.00
DESCONTO

41,70
OUTRAS OESP ACSSS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

780,88
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAo SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPjrCFF

ENDEREÇO município UF INSCRICAO ESTADUAL

QUANTIDADE

0,0000
ESPECIE MARCA numeracAo PESO BRUTO

0,0000
PESO LlOUlDO

0,0000
DADOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS

CODIGO DESC. PRODUTO / $ERV1Ç0 NCM/8H C8T CPOP UNID QUANT. V. UNIT. V.TOTAL BC ICM8 V. ICMS V, IP! ICMS IPI

2 QAflOLIMA A COKUK 2'}101259 060 5.929 IT 169,02 3,6500 602,31 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

Cod. Prod. i 2 Inf. Adte.: da cale. lOCB BT ao valor da 49»e

i

46 a XCMfl 67 ae valer da 62«Sl

2 OABOLIMA A CÚMM 2710129» 060 S.Í29 Lt 60,02 3,6700 220,27 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

Ced. Pred.t 2 tnf. Adia.: &aaa da oalo. IWB 81^ no valer da 66 a ICMS 87 ne valet da 30,01

RECEBI

POST''""

Rij:' .1 cR: Ri'"
.  1... ,■ -L I ? I ''V.

CALCULO DO ISSQN

inscricAo municipal VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CAlCJLO 00 ISSQN VALOR 00 ISSON
0.00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPlEMENTARES
FORMA DE PAGAMENTO PAGAMENTO A VISTA VENDEDOR: O - SKSHA (nso apasar eile

RESERVADO PARA O fisco
NF Rei. Cupem Rscal: ECF.. 61661210190011222681 VEICULO. AAA-OOOOCF . 262969.2833



POSTO DE SERVIÇO IDEAL LIDA
RUA BARAO DO RIO BRANCO

FONE: 67 32421264 FAX: 67 32421768

79380-000 MIRANDA - MS

CNPJ: 15.388.267/0003-37 lE: 28.330.139-2
Folha n°

Visto__^^ZZ
RECIBO N® 3393 R$ 780,88

Recebl(emos) de CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA a importância de SETECENTOS E OITENTA REMS E
OITENTA E OITO CENTAVOS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

HUHERO NUMERO VALOR VALOR 1 RECEBIDO RECEBIDO 1 VALOR 1 Vir. PENDENTE

DCPLATA PARCELA PRINCIPAL JUROS 1 PRINCIPAL JUROS DESCONTO 1 RECEBIDO 1 S/ JUROS

282955 1 52,05 0,00 1 52,05 0,00 0,00 1 52,05 1 0,00

283366 1 52,05 0,00 1 52, 05 0,00 0,00 1 52,05 1 0,00
284911 1 104,17 0,00 1 104,17 0,00 0,00 1 104,17 1 0,00
285623 1 34,70 0,00 1 34,70 0,00 0,00 1 34,70 1 0,00
286119 l 52,08 0,00 1 52,08 0,00 0,00 1 52,08 I 0,00
287667 1 104,10 0,00 1 104,10 0.00 0,00 1 104,10 1 0.00

288003 1 34,73 0,00 1 34,73 0,00 0,00 1 34,73 ) 0,00
288337 1 104,10 0,00 { 104,10 0,00 0,00 1 104,10 1 0,0.0
290345 1 34,70 0,00 1 34,70 0,00 0,00 l 34,70 1 0,00
290730 1 121,45 0,00 1 121,45 0,00 0,00 1 121,45 1 0,00
292887 1 34,70 0,00 1 34, 70 0,00 0,00 i 34,70 1 0,00
292924 1 52,05 0,00 1 52,05 0,00 0,00 1 52,05 1 0,00

•OTAL 780,86 0,00 1 780,88 0,00 0,00 1 780,88 1 0,00

^Para maior clareza, firmo o on
'W.

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis Oa Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2015

Mâs atual; Agosto

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

— 0ADO3 0A0P -

N° Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 217

Procasafl n"

Folha n° ) •^///

58S Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 06/04/2015

DaU....: 31/08/2015

— OAOOS 00 CREDOR

Nome...: 57 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LIDA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

Banco

Telefone.: 672421226

—VALORES

C.N.P.J/C.P.F: 16.388.267/0003-37

Cidade: MIRANDA UF; MS

Agôncta:

Fax : O

Conta:

Valor do Empenho •••

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 8..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

18.217.50

572,68

6.034,46

13.183,04

Liquido a Pagar
572,68

r—HISTÓRICO ■

Vior gu. » pa#. 4. Daw«. P«. romaelmanre 0. cçn*u,..v.. (oaao-.na c<xr«n, par. .»«ar» oae.uK>M.. da C*a»r., com .,8»nc- aU 3in2«0lS. «rdcm.
procam n" 0O8«li 8, tomada da praço o" 004/2015 a eowaio n« 008/2015

— DADOS DA DOTACAO '

Cód. Reduzido: 4

Ôrg, Unid : 01.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001
El. Despesa : 3.3.90.30.00

F. de Recursos..: 0100

—DetalhamentodaFonledeReeuíio» -■ "

0100.000 Recursos Que nâo se enQuadram nos Deiaitiamenlos anlenores

CAtiAARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa
Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Material de Consumo

Recursos Ordinários

572.68

DADOS FINANCEIROS —

5 - Ag, 4556- C/C. 5-S-conla caixa econômica
— NF/ReeiDoa —

N*iSírie

9589/1

__ ASSINATURAS

Data Emlasâo

28/06/2015

CHEGUE 301603 572.58

NF-« ISEFAZ Valor Note Valor Deeconto Valor Liquido
872 68 0-00 572.68

/li

:rynpi«fn'Cgh^llfMédalrOS
PresiaenieOa Câmara

rOÍiveira
1' Secretário

Recebi a Importância acima processada

Conn>. L,,... -T .. 'iJ '

4556 3 06000005-5 9 AAA 301503 f  (572r68)
g  , 4SM « ' —

! ? fogjM |Mit Büa m-rn
•  tiitmic j J. QUINHOJTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO

dPüSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA '
MlfíANDA 31 AGOSTO ' 2013

—

jm. M'ii

J

'( RtIfv^'^!ftJNH0168
^i?NrE°cVA^^ 03/15

ia 1

aaoni

!Ei.ni£;it:5;i5;iB:3Hi i;M!:!3aia.E;in::5Eii*f, ;:7tu;n:i(;n;jc:KiinE;iEiir:!i<i



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heráís da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Folha n«.

Nota de Liquidação

Exarcicio; 2015

Més atual; Agosto

- DAOOS DA LIQUIDAÇÃO

N» da Liquidação: S

N* do Empenho: 217

- DADOS DO CREDOR

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 6/4/2015

Oata....: 28/0S/2015

Nome..,: 67 - POSTO DE SERViCOS IDEAL LTOA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

Telefone: 672421226

Banco Agãncia:

Cidade: MIRANDA

FAX..

C.N.P.J/C.P.F: 15.388.267/0003-37

UF: MS

Conta:

-VALORES

Valor do Empenho..,

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
niSTÒRICO

18.217,50

672,68

13.163,04

672,68

Valor que se liquide para a Realização da Despesa para fornecimento de comtx^süvei (casoiirta comum) para atender as necesaldadea da Câmara, com vlgãnda até
31/12/2015, conforme processo n*006/201S. tomada de preço n° OOa/2015 a contrato n° 006/2015.
— DADOS DA DDTAÇAO

Cdd. Reduzido: 4

Ôrg.Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : 0001

Proj./Aliv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.30.00

SubElemento....: 01

Fonla Recursos: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Material de Consumo

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte ■

o 100.000 Recursos que não se enquadram noa Detalhamentos anieríores

.Notas Fiscais

No/Série Data Emissão NF-e / SEFAZ

9589/1 2enai2015

- ASSINATURAS

572.68

Valor Nota

572.68

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

672.68

y^FranclWGÀalho Medeiros
Presidente da Câmara

jLitf
a

._VaUor FcTfStra de Oliveira
1» Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1

Usuário: ESTER



fiECEBEMÒSOS POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTOA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCALINDICAOA AO LADO '
r-.iL.. .0

1" *7 •

V/ Á— NF-e
9589bATADE RECEBIMENTO IDENTIFICADOS E ASSINATURA DO RECEBEOOR: 199 • CAMARAMUNlCIPAL DE MIRANDA'

VIIIO .
'SERIE 1

DANFE
Documento Auxiliar de

^ Nota Fiscal Eletrdrica

1-SAiDA
2 - ENTRADA

1

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTOA

RUA BARAO DO RIO SRANCO , 347
MIRANDA-MS

CEP 79380000 I CENTRO Fone: 6732421264

N** 9589

SÉRIE 1

Folha: 1 de 1

CF

INSCRICAO ESTj
Ml139-2

INSC.EST. SUBSTITUTO

CHAVE DE ACESSO

50.1509.1S,388.267í0003-37.56-001-000.009.589-104,332.007-2

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e
vMrw.nfe.faxerida.SQv.Ur/porlal ou no mo do SEFAZ AUTORIZADQRA

^?5Q150021617138 2015.08-26T10-.12:42-04:00
CNPJ

15.388.267/0003-37

NOME/RAZAO SOCIAL
19B . CAMARAMUNlCIPAL DE MIRANDA

CNPJ/CPF
15-465.008/0001-09

DATA DA EMISSÃO
26/08/2015

ENO&IEÇO
R.ALEXANDRE A M FERREIRA, 82

BAIRROIOISTRITO

CENTRO 79380-000
OATASAlDA/ENTRADA

28/08/2015

MUNICÍPIO
MIRANDA

FONE 1 FAX

6732421160
UF inscricao estadual

MS ISENTO
HORAISAlOA

09:51

FATURA

BASE DE CAlCULO DO ICMS
0.00

VALOS DO ICMS
0,00

BASE DE CALCULO ICMS SUBST.
0.00

VALOR DO ICMS SUBST.
0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
600,28

VALOR DO FRETE

0.00
VALOR 00 SEGUSO

0.00
DESCONTO

27,60
OUTRAS OESP.ACeSS.

0,00
VALOR 00 IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

572,68

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 • Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO u CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCFICAO ESTADUAL

QUANTIDADE
0,0000

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO
0,0000

PESO ÜQUIDO
0,0000

OAOOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS

CODIGO OESC, PRODUTO' SERVIÇO NCM18H CST CFOP UNID aUANT. V. UNIT. V. TOTAL BC ICMS V. ICMS v.in ICMS IPI

3 OKSOLIHA A CCaOM 271dUS» 0(0 5.929 LT 105,02 3,<300 3«l,3l 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00

Cod. ?ced. 1 2 Inf, AdLo. i da oals. lOlB ST ae vaLoc da 909 57 a ICMS ST na valor da 52,91

2 GASOLIKA A CCaCM 2TIC1259 050 1.929 LT «0,02 3,«SOO 219,07 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

ced. Ptod. I 2 1nt. «dla.i Baaa da «ale. lOtS ST na valor do 170 92 a rCMS ST no valor do 30,dl

R E c E B

lCaC - U'ÍI

Rljíi
1 -c

CALCULO 00ISSQN

INSCRCAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
0.00

BASE 0£ CALCULO DO ISSQN
0.00

VALOR DO iSSON
0.00

OAOOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
PORMAOE PAGAMENTO: PAGAMENTO A VISTA VENOKOR: O - SKSHA (nw «pagar «dte
tur>CtO<4rtO)

FORMA DE PAGAMENTO OUTRAS VENDEDOR: O • SICHA (n«o apagar Hie fiAKloníito) TRIB
APflOXRS: 74.46 FEDERAL 160 35 ESTADUAL FONTE: IBPT gplJeC

NF fiel. Cupom Fueat: ECF.: BEOgi21IJ1000112E2Bei VEICULO.. AAA-OOOO CF.. 295640.2ÍS?



I—DAOOSOAOP

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal, Câmara • Praga Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANOA/MS

OROEM DE PAGAMENTO • Orçamontárla
Pagamento de Empenho

Processo >

Folhan'— .— E»reicio:20i5

Viste»» „ Méaatual:Setembro

N* Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 217

— DAOOS 00 CREDOR

S52 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 06/04/201S

Data....: 30/09/2018

Nome...: 57 ■ POSTO OE SERVIÇOS IDEAI. LTDA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

Banco

Telefone.: 672421226

—VALORES

Agência:

Fax : O

C.N.P.J/C-P.F: 15.368.267/0003-37

Cidade: MIRANDA yp.

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota do Pagamento referente a parcela n* 6..
Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

18,217,50

711.42

5.745,88

12.471.62

Liquido a Pagar
711.42

—HISTÓRICO • '

oom vls«nd« Bie 31/12noi6, Mrfennt

-DAOOS DA DOTACAO
Cód. Reduzido: 4 _

Órg, Unid : 01.001
Função ; 01

Sub-Função.....: 031

.®fograma ; 0001

ProJ./Atlv 2001

El. Despesa : 3.3.90.30.00

F. de Recursos..; 0100

- Detalhamento da Fontt da Recursos

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Legislativa

AçSo Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Material de Consumo

Recursos Ordinários

0100.000 Rwursos que n«o se onquadram noa Detalhamentos sntehores

~ DAOOS FINANCEIROS
S • Ag. 45SS- C/C. S-»<onta caixa econômica

- NF/RecIboe

N*/Serle Data Emltelo
-  9851/1 29/09/2015

_ ASSINATURAS .

711,42

CHEQUE 1583 711,42

NF-e/SEFAZ Valor Nota

711.42

Valor Deeconto

0.00

Valor Liquido

711.42

alho Medeiros
Ida Cdmara

Recebi a Importância acima processada

Vait^Peoeirrae^Ilvelra
-"^•Secretár

Qu

^  ■ í^!»»i?-í ■.•/• . ■MO. I

i0B'MlRAN0Ar';''.r:V7r,:
iCONFECÇ

feni^atás MirandS'
II



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Cal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n"- ,

Folha n°. Vl'^
Visto.

Exercício: 2016

Mês atual: Setembro

DADOS DA UQUIDAÇAO

N* da Liquidação; S

N*do Empenho: 217

— DADOS DO CREDOR

Nome..,: 87 • POSTO DE SERVIÇOS iOEAL LIDA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

Nota de Liquidação

Tipo: UquIdaçSo de Empenho

Data do empenho....: 6/4/2015

Data....: 29/09/2015

Telefone: 672421226

Banco Agântía:

Cidade: MIRANDA

FAX....;

C.N.P.J/C.P.F: 15.388.267/0003^7

UF: MS

Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Llquldaçlo.

Valor a Liquidar

^  Va Io r LI q u I do LI q u I dad o
HISTÓRICO

16.217,60

711,42

12.471.62

711,42

Valor que $e liquida para a Realização da tJetpeea para fomadinento de combuativei (saaoilna comum) para atender aa neceasidadea da Câmara com vlgânda alâ
31/12/2018, conferme procasao n» 008/2016, tomada de preço n* 004/2018 e contraio n* OOe/2018.
— DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 4

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub^unçfio : 031

Programa ; 0001

ProjyAthr. : 2001

El. Despesa ; 3.3.90.30.00

SubElemento....: 01

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Dasanvolvimanto da Cemara Municipal

Manutenção das Atividsdes da Camara Municipal

Material de Consumo

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte '

0100.000 Recursos que nâo ae enquadram noa Delalhamanlos anterioree

.Notas FIscale

N°/Sérle Data EmtaaSo

•861/1 2t/0«2018

NF-a / SEF

711.42

AZ Valor Nota Valor Deeconto Valor Liquido
711,42 0.00 711.42

- ASSINATURAS

FránâscgjCsHiho Medeiros
da Câmara

Valtát^Esfret^déTOliveira
--— Sacretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n';

Quality Sistemas - Stiuçóea Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 da 1

Usuário: ESTER



PmcesaoRECEBEMOS DE POSTO D6 SERVIÇO IDEAL ITOA OS PROCimjS CONSTANTES DA KOTA FISCAL INDICADA «J LADO ^ \
DATA np RErCBIUSUTn iwenTigi>.. >• .—.... : - ■DATA DE RECEBIMENTO lOENTíFlíWDOR E ASSINATURA DÓ RECESEOOR: 1» . GAMARA MUNICIPAL 0£ MIRANi

"Visto. •SÉRIE 1 9851

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

RUA BARAO 00 RIO BRANCO, 347
MIRANDA-MS

CEP 79380000 / CENTRO Fof»; 67324212«4

DANFE
Doaimanlo Auxiller
Nota Fiscal Eletrônica

1 -SAlDA
2-ENTRADA

N^gssi

SÉRIE 1

Folha: 1 de 1

1

ÜE INSC. eST. SUBSTITUTO

CHAVE DE ACESSO

50,1509.15.388.267/0003-37-55-001-000.009.851.162.169.605-7

CONSULTAOE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DAMF-«
wwwjrfe.lszínde.Bov.bf/portiloutioilleasSEFAZ AUTOftlZAOORA

DADOS DA NF|
^

CNPJ
■^0150024548706 2015-09-29110:14:06414:OQ

destinatArio/remetente ■'
I^/RAZAOSOCIAL ■
199 . CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.388.267/0003-87

CNPJ / CPF
15.465.008/0001439

DATA DA EMISSÃO
DQ/no/DniR

RÜALeXÍLNDRE a M ferreira. 82 gL^^^gSTRITO jCEP
7938ruir)n

DATA SAlOA / ENTRADA
2O/0Q/2niA

m^A
fatura ^

FONE/FAX
6732421160

UF
MS

INSCRIC&O ESTADUAL
ISENTO

HORA/SAlOA
09:52

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULD DO ICMS

0,00
VALC» 00 FRETE

0,00

VALOR 00 ICMS

VALOR DO SEGURO
0.00

DESCONTO

BASE K C:ALCULO ICMS SJBST
0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

OUTRAS OESP. ACESS.
0,00

VALOR DO IPI

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTA
744.22

TRANSPORTADOR 1 VOLUMES TRANSPORTADOS '
RAZAO SOCIAL

^  u.uu

FRETE POR CONTA | CÓDIGO ANTT
9 - Sem Frete 1

u.uu

Pt.ACADO VEÍCULO UF

711.42

CNPJ/CPF
ENDEREÇO 1 MUNICÍPIO UF INSCfUCAO ESTADUAL
QUANTIDADE | ESPECIE

0.0000 1
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

MARCA numeracAo PESO BRUTO
0.0000

PESO LIQUIDO
0,0000

COOK» DESC. PRODUTO / SERVIÇO NCM/8H CST CFOP UNO aUANT. V.UNfT. V. TOTAL BC WMS V. ICMS V.IPI |iCMS IPI
2 OMOLIXA A COMOt 27L012S* 0«0 S.»9t LT 301,02 3.«300 T44,22 0,00 0.00 0,00 1 0,00 0,00wa. frod.: 2 loí. »dtc. : Bm <Se Mie. ICM R m ».le» «• «07,73 • ICXS R m r.lo

t M 302,7:

E C E B Iem; '

cAlculo do issqn

INSCRICAO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS IbaSE 06 CALCULO DO ISSQN
0.001 0,00 VALOR DO ISSQN

0.00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
P*0AMENT0: pagamento a vista VENDEDOR; 0 .8IOHA{r.M .pwrett*

VENDEDOR; 0 • 8I0HA (nao af«9*r «u fundanárto) TRIB
APROX R$; SZ.48 FEDERAL 19920 ESTADUAL FONTE WT ÇffrtfÇ

RESERVADO PARA O FISCO
NFRef, Cupom Flicai: 6CF.: BEI»12101000112228d1 VEÍCULO.: AAAJMOO CF.: 30e027,309e



estado DE MATO GROSSO DO SUL

ifflS GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Cantro, MIRANDA/MS

Processo

Mâs atual: Outubro

-r-^: Exercício: 2015
Folha

-Víttcr:

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DADOS DA OP

N" Ordem Pagamento:

N'do Empenho: 217

710 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....; 06/04/2015

Data....: 30/10/2016

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 67 • POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Endereço; Rua BARAO RIO BRANC0.347

Banco

Telefone.: 672421226

— VALORES

C.N.P.J/C.P.F; 15.388.267/0003-37

Cidade: MIRANDA UF; MS

Agência:

Fax : O

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 7..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta notó)

Saldo a pagar do Empenho

18.217.50

451,10

6.196,98

12.020,52

Liquido a Pagar
451,10

prwMMC mCKlMOIS, tommsa O» preço n* 004/W15 • eonirelo n* 0Ce«O15.
_dados da dotação

C6d. Reduzido: 4

Ôrg. Unid : 01.001

Função ; 01
Sub-Funçâo 03^

Programa 0001
Pfoj./Ativ 2001
El. Despesa : 3.3.90.30.00
F. de Recursos..: 0100

Detalhamonto da Fonlada Recursos

0100.000 Recursos que nSo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

— DADOS FINANCEIROS

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa
Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Material da Consumo

Recursos Ordinários

451,10 I

5. Ag. 4556- C/C. S-5-conia caixa econômica
•JF/Reelboe

N'/S6rie Data Emlsaio

10143/1 20/10/2015

CHEQUE 301566
451,10

NF-e/SEFAZ
Valor Nota

451.10

Valor Deeconto

0.00

Valor Liquido
451.10 1

_ ASSINATURAS

'líU '

Credor - Doe. n«:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Cômsfa - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Prodssso

Folha n' 2015
Viito ^ Mós atual; Outubro

Nota de Liquidação
DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N* da Uquidaçao: 7

N® do Empenho; 217

— DADOS 00 CREDOR

Tipo; LlquidaçAo de Empenho

Data do empenho....; 6/4/2015

Data....; 20/10/2015

Nome...; 57. POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Endereço; Rua BARAO RIO BRANCO,347

-VALORES

Telefone; 67242122S

Banco Agènda;

Cidade; MIRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F; 15.388.267/0003-37

UF; MS

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Uquldação.

Valer a Liquidar

18.217,50

451,10

12.020,52

451,10
Valor Líquido Liquidado i

"vJÍÍJ^IiquidB pare a RaaIiMçSo fla Despesa para fornecimento de combustível (gasolina comum) para atender es nece.sIdadM da CSmare, com vigência até
31/12/2015, conforme processo n» 009/2015, lomafla de preço n« 004/2015 e eonirato n 008/2015.

I—DADOS DA OOTAÇAO

Cód. Reduzido; 4

Ôrg. Unid : 01.001

Função ; 01

Sub-Funçfio : 031

Programa ; 0001

PíOi./Atlv ; 2001

El. Despesa ; 3.3.90.30.00

SubElemento....; 01

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Material de Consumo

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Recursos Ordinários

—Detalhamento da Fonte ^
0100.000 Recursos que nâoseenquedrem nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscala

I»/S6rl0 Data Emissão NF-e / SEFAZ
10143/1 20/10W51S

451,10

Valor Nota Valor Desconto Valor Liquido
451,10 0.M

— ASSINATURAS

Francisco Oeoãího Medeiros
/ Presidente da Câmara

ira de Oliveira

1® Secretário

lO-t- 4556 '-i 06000005-5 9 AAA 301566 1
•  »»* »>- ■ (451il0)

QUATROCENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS XKXXXX

XXXXXXXXXXXXKXKXKHXXKKKKXXXXXXKXXXXXXXXKXXXXKXXXXKXXXXXXXXXXXMXXXKXXKXXXXX '

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

-• : '■? - -f- . '

MIRANDA, MS
RUA130E JUNH0166
MIRANDA-.MS
CONFECÇÃO: 09/15

MIRANM 30 OUTUBRO

IRANDA

WMgMMlW* » AAA
-  S1

!!i;3.»ií:ie:E::E:iEii:;'i!! ^cicHünnatKJEiEií!::!*!



Processon'^^^/^'^^,-^ ̂
RFCESEMOS DE POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
t Fnlhan®

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFtCAOOR E ASSINATURA DO RECEBEDOR 199 - CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA ""série 1 1Ü143

DANFE
Documento Auxiliar Oe

Nota Fiacsl Eletrônica

LTDa"''''■ ■" 2-ENTRADA 1
CHAVE DE ACESSO

50-1510.15.388.267/0003-37-S5-001-000,010.143-153-283-371-0POSTO JOiA N® 10142
RUA BARAO 00 rio BRANCO . 347 citDic t

MIRANOA-MS OcKlfc 1
CEP 79380000'CENTRO Fone: 6732421264 Foiha: 1 de 1

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL OA NF-a
www nt» fuanCa gav.u/portal ou no ine Os SEFAZ AUTORIZADORA

NATUREZA OAOFERACAO
NF CONJUGADA A CF

DADOS DA NFE
160150027428595 2015-10-29T15:36:24-03:00

INSCRICAO ESTM3UM.
28.330.139-2

INSC EST SUBSTITUTO CNPJ
15.388.267/0003.37

OESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME 1 RAZAO SOCIAL
199 • CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CNPJ ' CPF
15,465.008/0001-09

DATA DA EMISSÃO
29/10/2015

ENDEREÇO
RALEXANDRE A M FERREIRA, 82

BAIRRO'DISTRITO

CEMTRO
CEP

79380-000
DATA SAIDA' ENTRADA

29/10/2015
município
MIRANDA

FONE 1 FAX

6732421160
UF

MS
INSCRICAO ESTADUAL

ISENTO
HORA 1 SAlDA

15:37

1 BASE 0£ CALCULO DO ICMS
1  0,00

VALOR DO ICMS
0,00

BASE OE CALCULO ICMS SUBST
0,00

VALOR DO ICMS SUBST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

491.00
DR DO FRETE

0,00
VAlORDOSEGURO lOeSCONTO

o.ool 39.90
OUTRAS DESP. ACESS

0,00
VALOR DO tPI

0,00
VALOR TOTAL OA NOTA

451,10
TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete
CDDIOO ANTT PLACA 00 VEÍCULO liF CNPJ; CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRICAO ESTADUAL

QUANTIDADE
0,0000

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO
0,0000

PESO LIOUIDO
0,0000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CODIOO DESC. PRODUTO' SERVIÇO NCU'SH CST CPOP UNID OUANT. V. UMT. V. TOTAL BCICHS V.ICU8 V. IPI ICMS IPI

i SASOLINA A CCMJM 27101M9 OCO S.929 LT <0,00 3,S<00 192,CO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

i GASOLINA A CCHUH 2TI0I259 OCO 5.929 LT 70,00 3,7C00 263,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 GASOLINA A CCMM 27101299 OCO 9.929 LT 20,00 3,7100 7<,2a 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00

!  KjCíP*

calculo 00ISSQN

INSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
0,00

BASE DE CALCULO 00 ISSON
0.00

VALOR DO ISSON
0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
FORMA OE PAGAMENTO Ouiraa VENDEDOR 0 - SIGHA (nao apagar aata AmexinArlol
FORMA OE PAGAMENTO: OUTRAS VENDEDOR. 0- 8IGHA (nao apsesr asta funcionário) TRIB
APROXRS: 98 64 FEDERAL 126.30 ESTADUAL FONTE. IBPT 90i38C
NF Ref CuDomFicCSl Cf 322007 KltO/SOtS RS 104.1 Cl 321S0S IS/KKOIS RS 34.7 Cf320109

RESERVADO PARA 0 FiSCO
NF RaT Cupom Fiacal ECF. BE09121010a011222BSl VElCUlO. AAA4C00CF :

317454.319660.320109.320294,321505.322007



• ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Camara • Praça Herál» õa Laguna. 253, Centro, MIRANDA^MS

E„,clclo:201S

/X-/. Waa atual: Outubro
Jflâtoi,

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

OAOOSOAOP —

N" Ordem Pagamento:

N'do Empenho: 217

_OAOOS DO CREDOR

711 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho,.-.: 06/04/2015

Data....: 30/10/2019

Nome...; 67 - POSTO DE SERVIÇOS lOEAL LTDA

Endereço; Rua BARAO RIO BRANC0.347

Banco

Telefone.: 672421226

—VALORES
V

Agência:

Fax : O

C.N.P.J/C.P.F; 16.388.267/0003-37

Cidade; MIRANDA

Conta:

alor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 8..
Valer pago do Empenho (inclui o valor doata noW)

Saldo a pagar do Empenho

16.217,50

422,06

6.619,03

11.698,47

422,06

Liquido a Pagar

—oadosoadotaçAo

Côd. Reduzido: 4

C>rg. Unid 01-001
Função : 01
Sub-Funçâo 031
Programa 0001
PfO)./Allv : 2001
El. Despesa : 3.3.90.30 00
F. de Recurso»..: 0100

— Detalhamento d» fonte de Recursot

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

AçSo Legislativa
Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Material de Consumo

Recursos Ordinários

422.C5

0100,000 RKurso» 0"® nS" " •"««•O™™ -»»»

— DADOS FINANCEIROS ' —

6. Ag. 4558- C/C. 5-5-»nia caixa econômica
jF/Recllwa —

N'/SéflB O*" Emleaao
— 10144/t 20/10/2016

_ assinaturas

CHEOUE 301607
422,06

nf^/sefaz
Valor Nou

422.06

Valor Oeaconio
0.00

Valor Liquido
422.06

■.V- r.KítZ-
FtanciJcaCeSakNfflíedeiro»

Preúdeilfada Câmara
1

Recebi 8 Imporiâricia acima processada

1_ 01
3

Lofif.' ^ Cf
^ 1Ü4 4556 3

Vatter Ferr
ecretárlo

06000005-5 9 AAA 301567 (422.05)

tlipqvf» ff Hf
I

Qt

quatrocentos E VINTE E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS xhhmhxXXXXKXXXXlíXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIÍÍ^n^^XJ^,,
POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

MIRANDA 30 OUTUBRO

II sua

MIRANDA MS
RUA13DÉ JUNH0168
MIRANDA-Ms
CONFECÇÃO: 09/15

nasaniiEiiCi:;/::!*: iriMiScitiimosEsi::!*



ÈSTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Lasuna, 253. Centro, MIRANDA/MS Vifito.

PnDcesson" 0O%fí^.\<'
Fnihan" Exercício: 2015

Nota de Liquidação

Mâs atual: Outubro

DADOS DA UQUIOAÇAO

N* da üquideçao: 8

N'do Empenho: 217

■ DADOS DO CREDOR

Tipo; üquIdaçSo de Empenho

Data do empenho....: 6/4/2D1S

Data....: 20/10/2018

Nome...; 67 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTOA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANC0.347

Telefone; 672421226

Banco Aoència:

Cidade; MIRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 1S.388.267/0003-37

UF: MS

Conta:

VALORES ■ '

Valor do Empenho..

Valor da Nota de tlquldaçflo.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HIMÔRICO

18.217,60

422,06

11.898,47

422,06

Valor que w liquida per» a Reaiiieçâo de Deapesa para fomecimenio de combutilvel (çewlina comum) pare aiet^der as neceeaidade# da Címara, com viçíncie al4
31/12/2015, conforme processo n» 008/2015, lomaOi de preço 004/2015 a contrato n* 006/2016,
-DADOS DA OOTAÇAO

Cód. Reduzido: 4

Ôrg.Unld : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Pfoflrama ; 0001

Proj./Aliv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.30.00

SubElemento.,..; 01

Fonte Recursos: OtOO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção daa Atividades da Camara Municipal

Material de Conaumo

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte ̂

0100.000 Recursos que nio se enquedram nos Datainamenios anteriores

.t'-'" Flscala

Série OaU Emissão NF-e/SEFAZ

—101M/1 20/10/2015

422.06

Valor Nota Valor Dasconto Valor Liquido
422,05 0,00 422,06

- ASSINATURAS

Françísco Ce^lAo^
Presidentdaa Cár

ledeiros

Câmara

V8nei¥er^i»<íTjilveir8
'^cretarlo

Por ser verdade, firmo o presente

Crador - Doe, n*:

Quality Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestáo Pública,
Página 1 de i

Usuário: ESTER



Processo

B^^SSMÕSOE POSTO DE senvico IDEAL ITQA OS PRODUTOS CONSTANTES OA HOTA FISCAL INDICADA AO umO

DATA DE RECEeiMENTO lOENTlflCADORE ASSINATURA DO RECEBEOOR. 199 • GAMARA MUNICIPAL DE 10144
A

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

POSTO JOIA

RUA BARAO CO RIO BRANCO , 347
UIRANOA - MS

CEP 78360000 / CENTRO Fon«: 0732421264

DANFE
Documinto Auxilitr M

Nota FlKAl Eiatr&nlca

1 • SAÍDA
2•ENTRADA

N" 10144"

SÉRIE 1

Folha: 1 de 1

1
CHAVE DE ACESSO

50.1S10.15.36e.267/0003-37-S5^1-000.010.144-111.7Sl107-3

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAI NACIONAL DA NF-«

VMW n(« lupnds oo< f/pon«< ou no lU* Ou SEFAZ AUTORIZAOORA

NATUREZA DAOPERACAO
NF CONJUGADA A CF
INSCRICAO ESTADUAL

28.330,139-2

DADOS DANFE

150150027429091 2Q15-10-29T15:39:18-03:00
INSC. EST SUBSTITUTO CNFJ

15.388.267/0003-37

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZAO SOCIAL
199 - CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CNPJ/CPF

15.465.008/0001-09
DATA DA EMISBÁO

29/10/2015

ENDEREÇO
R.ALEXANDRE A M FERREIRA, 62

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

79380-000
DATA SAIOA/ENTRADA

29/10/2015

município
MIRANDA

FONE/FAX

6732421160

UF

MS

INSCRICAO ESTADUAL

ISENTO

HORA/SAÍDA

15:40

CALCUIO 00 IMPOSTO

19ASE DE CÁLCULO 00 ICMS
0,00

VALOR 00 ICMS

0,00
BASE DE CALCULO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUSST.

0.00
VALOR TOTAL 00$ PRODUTOS

441,60
DR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEQURO

0,00
DESCONTO

19,55
OUTRAS DESP. ACESS

0,00
VALOR DOlPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

422,06

TaANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CÔOltiO ANTTRAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 • Sem Frete
PLACADO VEICULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO Uf INSCRICAO ESTADUAL

PESO LiOUlOO
0.0000

QUANTIDADE

0,0000
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,0000

DADOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS

CODIOO DE8C, PRODUTO 1 SERVIÇO NCH/SH C8T jcFOP UNIO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL BCICHS V, ICMS V.IPI KMS IPI

2 OFAOLtHA A COMLM 2T1012S« OM U.t2« Lt IIS.BO 3.•460 441.40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÁLCULO 00 ISSQN

INSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
0,00

BASE DE CALCULO DO ISSON
0,00

VALOR DO ISSON

0.00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
FORMA DE PAGAMENTO. OurM VENDEDOR: 0 ■ SiGHA (n»9 apaew fundontro]
FORMA DE PAGAMENTO. OUTRAS VENDEDOR: 0 - SlOHA (AM tpag» «iW lurcIonAra) TRIB
APROXRS: M.STFEDERAL 1IB 17 ESTADUAL FONTE: IBPT SolSaC
NF Rar CixmnFiKil: Cl 327484 2g/1(V201S RB 36.7 Cl 327230 26/10001! Rt 9r7SCf 326628

RESERVADO PARA 0 FISCO
NF R«(. GjponFitetI: ECF : eE0ei2l01OÚO112226ai VEICULO.: AAA4000 CF.
32234S.3237S3.324Agê.32662S,327230.327484



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Câmara MUNICIPAL DE MIRANDA Processo n''i
RaaGal.Câmara.PraçaH.rO)sdaUfluna,253. Cemro, MIRANDA/MS Folhsn° 2015

TTnnn NovembroORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentaria "
Pagamento de Empenho

— DADOS OAOP

N® Ordem Pesamento;

N®do Empenho: 217
781 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho,.,.: 06/04/2016
Data....: 30/11/201S

— DADOS 00 CREDOR
Nome...: S7 • POSTO OE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

Banco

Telefone.; 672421226

—VALORES

C.N.P.J/C.P.F: 16,388.267/0003-37

Cidade: MIRANDA
UF; MS

Agènda:

Fax : o
Conta:

Valor do Empenho.,

Valor da Nota da Pagamento referente a parcela n®
Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)
Saldo a pagar do Empenho

Liquido 8 Pagar

HISTÓRICO

18,217,50

807,64

7,426,57

10,790,93

807,54

1—DADOS DA OOTACAO
Cód, Reduzido: 4 ^

com v:s«ncl« M 31/t2«3»8, coVonn*

Drg. Unid : 01.001
Função : oi

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj,/Ativ 2001
El, Despesa : 3,3,90,30,00

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades ds Camara Municipal
Material de Consumo

Recursos OrdináriosF, de Recursos,,: 0100

—DeUlhamentodaPontedeRecursos
0100.000 Recurso, qua rdo se atyjuadrsm no» DeiaihamerrtM anlertore»

— DADOS FINANCEIROS 807,54

8 - Ag, 4S56. C/C, 5-S<onta caixa eeooomlea
— NF/Recibos —

N*/Sérle Data Emissão
10480/1 30/11/2015

— ASSINATURAS

CHEQUE 301606
807,54

NF-e /SEFAZ
Valor Nota

807,54

Medeiros
6 da Càmars

Valor Desconto

0,00

Valer Liquido

807,64

Rscebia Import^cSacimaprõcêssãdã
^jter Pbrreiíã de Oiivelia

1® Secretário

Qual

018, 4556 3 06000005-5 9 AAA 301606 4 (807.54)
'»■

"  OITÜCENTGS E SETE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS xxx
XKXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXHXXXXXXMXXXXMXXXXXXXXXXK.^íKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKHRMKMM

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA

MIRANDA, MS
RUA13DE JUNHO 168
MIRANDA-.MS
CONFECÇAO:09/t5

NOVEMBRO

MIRANDA

!lia.nie:ie;E:i£i(:;i:)!!! ^CICHpüCitKIHDEilElülifi



I ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 263, Centro, MIRANDA/MS

Processo n" <'
Folha n" ^ ^ ̂
Visto Exercido: 2015

' ^ ^ MSs atuai: Novembro

p DADOS DA LIQUIOAÇAO

N'da Liquidação: O

N» do Empenho: 217

— DADOSOOCREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho.,..; 6/4/2015
Data....: 30/11/201S

Nome..,: 67 ■ POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTOA

Endereço: Rua BARAO RiO BRANCO,347

Telefone: 672421226

Banco : Agência:

Cidade; MIRANDA

FAX...,;

C.N.P.J/C.P.F: 15.386.267/0003-37

UF: MS

Conta;

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da NoU de Liquidação.

Valora Liquidar.

Valor Liquido Liquidado
_HI3TÔRIC0

18.217,50

607,64

10.790,93

807,64

l— DADOS DA OOTAÇAO —^ '
Cód. Reduzido: 4 " ^

até

Ôrg. Unid ; 01.001

Função ; 01

Sub-Funçâo : 031

Programa ; OOOl

Proj./Atlv ; 2001

El. Despesa : 3.3.90.30.00

SubElemenlo....: 01

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Material de Consumo

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte
0100.000 Recurso» que nâo se enquadram nos Oetalhamento» anteriores

_ Notas Placals —^

No/SérIe

104SCV1

ASSINATURAS

Data EmiesSo

30/11/2015

NF-S/3EF

607,54

A2 Valor Nota Valor Desconto Valor Liquido
W.M 0.00 807,54

alho Medeiros

Câmara
Vaiér-FeiTSrra de Oliveira

1* Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®;

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Cestâo Pública.

Usuário: ESTER

Página 1 de 1



i ̂  — Prooesflon",^^^
^ RECEBEMOS DE POSTO OE SERVIÇO lOEAL LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Folh» n°
DATA OE RECEBIMENTO | IDENTIFICADOR E ASSINATURA 00 RECEBÊDOR: 199 • CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDAA

V

DANFE
Documento Auxiliar tia

isto.
SÉRIE 1 10460

1-SAlDAn ." i« 1 2-ENTRADA

POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA ^ q40|
1

CHAVE DE ACESSO

50.1511.15.388.267/0003-37-55-001-000.010,460-199.943,629-0

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 347 SÉRIE 1
MIRANDA-US

CEP79380000'CENTRO Fone: 6732421264 Folha: 1 de 1

CONSULTA DE AUTENTiCtOAOE NO PORTAL NACIONAL DA NF<
WMw.nlfl.lejenOB.gov.br/panalou no aile tia SEFA2 AUTORlZADORA

'^®'"'"Í501fi003014S464 7015-11-27714:35:09-03:00

'^®=''iC*°"m,l39-2
INSC.EST. SUBSTITUTO

15.3fl8.?fi7/0003-37

FATURA

NOME r RA2A0 SOCIAL
100 . rAMARA UIINiriPAI DF MIRANDA

CNPJ1CPF

15.465.008/0001-09
DATA OAEMISSAO

27/11/2015

ENDEREÇO
R Al FXANnRF A M FF.RREIRA. 82

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

79380-000
DATA SAÍDA 1 ENTRADA

27/11/2015

MUNIClPK)
MIRANDA

FONE/FAX
6732421160

UF
MS

mSCRICAO ESTADUM.
ISENTO

MORA/SAÍDA
13:00

UMCLpCWSb' WV •'▼•r 1 V

BASE DE CALCULO 00ICMS
0.00

VALOR DO ICMS
0.00

BASE OE calculo ICMS SUGST
0.00

VALOR 00 )CMS SUBST.
0.00

VALOR TOTAL DOS PROOUT09
851.69

VALOR DO FRETE IVALO
0.00 1

» DO SEGURO
0.00

OESCONTO
44,15

OUTRAS DESP. ACESS.
0.00

VALOR 00 IPI
0.00

VALOR TOTAL DA NOTA
607,54

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA
9 • Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA 00 VE CULO U CNPJ/CPF

ENDEREÇO município UF INSCF CAO ESTADUAL

OUANTOADE
0.0000

espEcie MARCA niweracAo PESO BRUTO
0.0000

PESO LÍQUIDO
0.0000

COOlOO DE9C. PROQUTO/SERVIÇO CST CFOP UNIO QUANT. V.UNfT. V. TOTAL BCKMS V. ICMS V. IPI ICMS IPI

: CMOLXKA h CCMIM 271012S9 040 9 929 IT 30,00 9,8900 77.40 6,00 0.00 0.00 0.00 0.00

Cod. Vrod.: 2 1&f. Ikdi«.7 MM d* «Ale. XCMS AT ne (4,40 A SCMS 87 no vaIa' de 11,00

2 OJLSOLZRA A COMOM 27l012ft9 040 1.929 tT 45,00 5,8900 297,19 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

Ced. : 2 Int. Adie.: B*a« d« e«2o. IOC8 E7 ne VAlor dA 30» 20 A ZOlA ST ne vAlet dA 25/75

2 OAiOtXHA A COMM 27101299 040 9.929 Vt 159,04 5.1600 921,24 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

Cod. froá.x 2 2»t. Adie.: ■••« d» e«la. ZCKS ST ne V4leK de 4J4 19 A I048 ST ne VAler de 74/2?

R E C E B t

cAlculo do issqn

INSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS „
0.00

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN ^ VALOROOISSON „
0.00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
FORMA DE PAGAMENTO: PAGAMENTO A VISTA VENDEDOR: 0 • StQHA (n»o «»sir eale
ft««Jon*rto) ,
FORMA OE PAGAMENTO; OUTRAS VENDEDOR: 0 • SIGHA (neo epessr Mie funelonArlo) TRIB
APROXRS: I04.SS FEDERAL 22«.11 ESTADUAL FONTE: IBPT SCSaC

'rfF^rt!'cuS"^^°EC^°BE091210100011222B«' VEICULO.: AAA-0000 CF.: 330390.3313



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Camara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Procasao r\'>CO'S r2>Q.i<
Folha n" 1 Exercido: 2015

Viato

— DADOS DA OP I

N* Ordem Pagamento:

N®do Empenho: 217

824 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho,,..: 06/04/2015

Data....: 18/12/2016

— DADOS DO CREDOR
Nome...: 67 • POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTOA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

Banco :

Telefone,: 672421226

—VALORES

C.N-P-JA:,P,F: 16,388,267/0003.37

Cidade: MIR/^OA UF; MS

Agência:

Fax ; O
Conta:

Vaiwdo Empenho,.

Valor da Nota da Pagamento referente a parcela n* 10.,
Valor pago do Empenho (indul o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

18.217.50

806,80

8.032,37

10.185,13

Liquido a Pagar

—HISTÓRICO

806,80

3in2Q015, corVvm

— DADOS DA DOTACAO

Cód, Reduzido: 4

Órg. Unid : 01,001
Função : 01

Sut>-Função : 031

Programa : 0001

ProJ./Atlv 2001

El. Despesa : 3.3.90,30.00

F. de Recursos,,: 0100

^Detalhamento dl Fonte de Recursos
0100,000 Recurso# que nflo se enquadram noe Oelalhamenlos antedoree

DADOS FINANCEIROS —

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Material de Consumo

Recursos Ordinários

605,SO

8-Ag. 4658. C/C. 5.8.conta calxeeconômica
— NF/Rcciboe

CHEQUE 1647 606.80

K^/Sérte

10738/1

ASSINATURAS

Data EmIaelo

17/12«015

NF.e/SEFA2 Valor Nota

60S.80

Valor Desconto Vetor Liquido

605,80

alho Medeiros

Fceeldents de Câmara

Recebi a Importância acima processada

Oliveira

târlo

Credor • Doe, n*:

QualKy Sistemas - Soluçtes Inovadoras para Gestão Pública,
Página 1

Usuário; ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Processo

Folha n» \ ÔO
Rua Gal. Cômara - Praça Heróis da Laguna, 263, Centro, MIRANDA/MS

Exercido: 2015

Mès atual: Dezembro

- DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N* da LIqutdaçto: 10

N® do Empenho; 217

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....; 6/4/201S

Data....: 17/12/2015

Nome...: 57 ■ POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTOA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANC0.347

Telefone: 672421226

Banco Agènda:

Cidade: MIRANDA

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 15.386.267/0003.37

UF;MS

Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
_HI8T6RIC0

18.217.60

606,80

10.165,13

605,80

tomedmento de combuíUvel (gasoiine comum) para atender as necessidade» da Câmara, com vigânde atâ
3Vl2/2018,eonlofmeprocesson*008/20l5,lomadadepfeçon*004/20l8ecentf8tón'i)oe/20l8
— DADOS DA DOTAÇAO '
Cód. Reduzido: 4

ôrg.UnW : 01.001

Função : 01

Sub-Função : 031

Programa : 0001

Proj./Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.30.00

SubEiemento....: 01

Ponte Recursos: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Material de Consumo

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte
0100.000 Recursos qus nâo se enquadram nos Detalhamentos anienores

.Notas Flacala

N®/Sáiia Data Emisaio

107301 17/12(2015

- ASSINATURAS

NF.e/SEP

808,60

AZ Valor Note Valor Desconto Valor Liquido
808.80 /'*) 0,00 608.80

ho Medeiros

Câmara
Valtv Befreira de Ollveire

1® Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n®:

Quaiity Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1 de 1

Usuário: ESTER



I r"êcebemos de posto de serviço ideal ltoa os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado
IDENTIFICADOR E ASSINATURA 00 RBCE8ED0R 198 • CAMARA MUNICIPAL DE MIRAnJÃ""'^I DATA DE RECÊSIlClENTO NF-8

■SSftIE 1 10738

m
-^'7

DANFE
Documenio Auxiliar de
Nola Fiscal Êlelrflnica

1 • SAlOA
POSTO DE SERVIÇO IDEAL LIDA 2 • entrada

POSTO JoiA N^IOTSE
BI IA CADA/^ DLr> DSA*.irAy-^

CHAVE DE ACESSO

50.1512.16.388,267/0003-37-5&-001-000.010,738.156,660.653.3
. wf. V-.W , JHí eCDIC A

MIRANDA.MS OCrMC 1
CEP78380000/CENTRO Fone;6732421264 1 de 1

CONSULTA OE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF<
v11ww.nle.lszer0a.9ov.Br/port8l ou no Sile da SEFAZ AUTORI2ADORA

DM30S DANFE
15015D03P080952 ?f)1 fi.l ?.17TnÇI 5fi-43.m DOINSCRICAO ^ INSC EST. SUBSTITUTO CNPJ

I5.38fl.2fi7/nnn3..37
Utb 1INA1AKIU / KtMfe 1 bN T E —

NOME / razAo social
199 . GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA CNPJ / CPF

16.455.008/0001-09
data oa emissão

17/12/2015
hNUhKhCO
R.ALEXANORE A M FERREIRA, 82 bairro/DISTRITO

CENTRO
CEP

79380-000
data saída/entrada

17/12/2015
município
MIRANDA

FONE 1 FAX
6732421160

luF 1 iNSCRIcAO ESTADUAL
MS ISENTO MORA/SAÍDA

0959
UALUULUUUIMPUbIU — ' J

BASE OE CAlCULO DO O1S
0,00

VALOR 00 ICMS
0,00

BASE OE CAlCUI.O ICMS SUSST
0,00

VALOR DO ICMS SUaST
0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
640 46

VALOR 00 FRETE
0.00

TRANSPORTAITOR / Uf

VALOR 00 SEGURO
0.00

TI lilueç ToawCDnDT&r

DESCONTO

ine

34,66
OUTRAS DESP ACESS.

0,00
VALOR DO IPI

0.00
VALOR TOTAL OA NOTA

605.80

RAZAO SOCIAL 1 pRETE POR CONTA
1  9 • Sem FrfitB

COdigo ANTT PLACA 00 VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCFÍICÃO ESTADUAL

QUANTIDADE
0,0000

DADOS DOS PROmiTOS

E8PECIE 1 MARCA
/ SBBVirno

NUMERAÇÃO PESO BRUTO
0.0000

PESO LÍQUIDO
0,0000

COOIGO DESC. PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH j CST jcFOP UNID QUANT. { V.UNIT. V. TOTAL [ BC ICMS V. ICMS V. IPI ICMS IPI
2 OASOLIHA A CCHUM 271012JS 969 S.929 LT 1«S,0tI 3.6890 640,46 9.00 0.90 0,00 0,09 0,00

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOT/y. DOS SERVIÇOS
0.00

BASE DE CALCULO 00 ISSQN
0.00

VALOR DO ISSQN
0 00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
FORMA DÊ PAGAMENTO OuVas VENDEDOR: 0 • SiGHA (nao apagai esle (uncioni/io)
FORMA DE PAGAMENTO OUTRAS VENDEDOR. 0 - SIGMA (riao apagar esta funcionário) TRIB
APROX RJ- 78.'5 FEDERAL 169.62 ESTADUAL FONTE IBPT 9oi3aC
NF Rgf. Cuaom Fiacal-Ct 344074 1S/l?<7niS Rt 1^5 15 Cl 344437 14/12/2015 RJ 128 4B Cf 344S4S

RESERVADO PARA 0 FISCO
NF Rei. Cupom Flicsl ECF. 8E091210100011222881 VEICULO.. /XAAJJOOO CF.
340222.340666.342921.343213.344437,344848.344924



4556,
■■i

105-5 9 AAA 00)647
'** «eiMi ^605.,.gG)

-SFTqrrfTMTClli' F riMCn F'FfiTq r nT7-pf.|f|^ rcKfjAi^liy. ... Processo

. ou ò iV ordtni

'■'>'i.. ■''íú'W«'V .'.■««(» , '
-''wJPAKfnAc«'iin 'c-iTaBA

A I3:0iídu

Câmara Municlpal.de Miranda

•', . '• • '. *

MIRANDAje DEZêWETO

OS MIRANDA \ ««wXkíLriai^/ " ^
TOc^í^báíoMedeirftu», ,

PRESIDENTE Ollvãto-
T ,

Câmara MuAtp-'-' •••
h í'-

* * • 'i

.. .f-.v— -~*"r.'^^,;'



9
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Prrwwon Ct-J Quality Sl»tema«
Folha n» \h ò

ValQ

Exercido: 2015

Més atual: Dezembro

Nota de Anulação de Empenho

|—DADOS DA ANULAÇAO

N°Aríulaçâo: 114

N'Empenho: 217

— DADOS DO CREDOR -

Tipo: 2

N® Pagamento:

Data.. 18/12/2015

Nome...: 57 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Endereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

— VALORES

Anulação....;

Empenho

10.185,13 {Dez Mil, Cento e

C.N.P.J/C.P.F: 15.388.267/0003-37

Cidade; MIRANDA UF MS

Oitenta a Cinco Reala e Treze Centavos.)

18.217,50 (Dezoito Mil, Duzentos e Dezessete Reais e Cinqüenta Centavos.)

- HISTÓRICO DA ANULAÇAO

í iTeDE^ÍdE ÍlÍS^ÇÕk'^" fundamento no artigo 79®, inciso 1®. c/c ARTIGO 78®. INCISO 1® DA

Cód. Reduzido; 4

Òrg. Unid 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sut)-Funçâo...: 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa....: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

F. Recursos...: 0100 Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte de Recureoe —

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos antefiores

- VALORES DA DOTAÇAO

Saldo Anterior.: 11.681.25

Lanç. Anulação; 10.185,13

SaldoAtual 21.666,36

ASSINATURAS

10.185,13

Oliveira

cretãrío

Fraricísco Medeiros

Câmara

Quality Sistemas - Soluçfies Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1 de 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Ga!. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Cenlro, MIRANDA/MS

PfDC«8ÍO

Polha

/«to.

Quallty Sistemas

Exercido: 2015

Más Atual: Outubro

I-DADOS DO EMPENHO

N.« Empenho..: 532 Tipo..;

Contrato: 612016 Aditivo.:

Lidtacao.: 8/2015

Modalidade: Tomada de Preço para Compras e Serviços
-DADOS DO CREDOR

Nome : 57 - POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Endereço....: Rua BARÃO RIO BRANCO,347

Telefone : 672421226

Banco

Gdnero Despesa...: COMBUSTÍVEL

l-VALOR-

Nota de Empenho

Global

1/2015

Data : 16/10/2016

Agência:

C.N.P.J/C.P.F...:15.388.287/0003-37

Cidade; MIRANDA UF. MS

FAX...,: O

Conta:

1.050,00 (Um Mil, Cinqüenta Reais.)

•'ISTÓRICO

iior que se Empenha para a Realização da Despesa com termo aditivo n» 001/2015 ao contrato n» 00«/2015 conforme reequiilprio economico-financeiro.

DADOS DA DOTAÇÃO

Cód Reduzido.; 4

Ôrg.Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : 0001

.oroj./Atlv : 2001

El. Despesa ; 3.3.60.30.00

SubElemento...: 01

F. de Recursos.: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Material de Consumo

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detamamenlos anteriores

-VALORES DA DOTAÇÃO

Saldo Anterior....: 15.636,93

tOENADOR DA DESPESA

Lanç. Empenho

1.050,00

..: 1.050,00 Saldo Atual : 14.586,93/

Franpísco Ceb^lhb Medeiros
Presidébte da Câmara

Valter Ferre

1'Se

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®;

Quallty Sistemas • SoiuçOes Inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER

Página 1 de 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna. 253, Centro, MIRANDA/MS

Quallty Sistemas

Exercício: 2015

Môs atual: Dezembro

Folha • J
Nota de Anulação de Empenho

— DADOS DA ANULAÇAO

N° Anulação: 115

Empenho; 532

— DADOS DO CREDOR -

Tipo; Total

N" Pagarrwnto:

Data.. 18/12/2015

Nome...: 67 • POSTO DE SERVIÇOS IDEAL LTDA

Erviereço: Rua BARAO RIO BRANCO,347

—VALORES

Anulação....: 1.060,00 (Um Mil, Cinqüenta Reais.)

Empenho 1.050,00 (Um Mil, Cinqüenta Reais,)

C.N.P.JAD.P.F:

Cidade; MIRANDA

15.388.267/0003-37

UF MS

_ HISTÓRICO DA ANULAÇÃO

TERMO DE RESCISÃO D OCNTRATO N° 006/2015, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 79», INCISO 1«. C/C ARTIGO 78» INCISO 1» DA
LEI FEDERAL DE N® 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 4

Õrg. Unid 01.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sul>-Funçâo.-.: 031 Açfio Legislativa

Programa,,, 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

ProJ./Atrv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa ' 3.3.90.30.00 Material de Consumo

F. Recursos...; 0100 Recursos Ordinários

-Oetaltumento da Fonte de Recursos

0100.000 Recursos Que nâo se enquadram nos Oetaltiamentos anteriores

- VALORES DA DOTAÇAO

Saldo Anterior: 21.866,38

Lanç. Anulação: 1.050,00

Satdo Atual 22,916.38

1.050,00

ASSINATURAS

Medeiros

da Câmara
rrpira de Oliveira
ecretário

Ouality Sistemas - SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1

Usuário: ESTER



Processo n" 00"^ ^ ̂CÂMARA MÜNICIP^DE „e
MIRANDA '
MATO GROSSO DO SUL ' ̂

JUSTIFICATIVA

ASSUNTO: RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N". 006/2015

Senhor Presidente,

A Câmara Municipal de Miranda celebrou o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N°.
006/2015 com a empresa Posto de Serviço Ideal LTDA após o regular trâmite do PROrE^Sf*
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 008/2015. cujo objeto é Contratação de Empresa
especializada para fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Miranda. A vigência deste contrato é a seguinte: início em:
06/04/2015 á 31/12/2015. conforme se verifica na CLÁUSULA TERCEIRA do presente contrato.

O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N°. 006/2015. em análise nesta oportunidade, com
valor inicial do R$ 18.217,50 (dezoito mil duzentos e dezessete reais e cinqüenta centavos), FOI
EXECUTADO PARCIALMENTE, restando um saldo de RS 11.235,13 (onze mil duzentos e trinta
e cinco reais e treze centavos) correspondente ao valor inicial do contrato, solicitamos vossa
autorização para a rescisão unilateral do contrato, com a conseqüente anulação do saldo do
empenho, em razão da situação financeira da Câmara Municipal de Miranda-MS de não mais
poder executar o contrato e por não necessitar mais do objeto contratual.

Desta forma, solicitamos seja rescindido o contrato, unilateralmente, com base no artigo
79 inciso 1° C/C artigo 78 inciso 1° da Lei 8.666/93.

Atenciosamente,

Miranda- MS, 18 de Dezembro de 2015.

LÚCIA M^SfA CUEIREDO CRISTAL ALCANTARA
Presidente da CPL

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



111
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n®,

Folha fi®

Visto,

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO a formalização do TERMO DE RESCISÃO do CONTRATO DE N*».

006/2015. com fundamento no artigo 79°, inciso 1°, C/C artigo 78°, inciso 1° da Lei Federai de n°.

8.666/93 e suas alterações.

Miranda- MS, 18 de Dezembro de 2015.

FRANCIS MEDEIROS

rêsidente

UM NOVO OLHAFU UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: vww.camaramiranda.ms.gov.br



Processo n°.
CÂMARA MUNICIPAL DE Folha

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO

Rí-scisão Unilateral do CONTRATO DE N°.

006/2015, celebrado entre a CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA/MS e a empresa
POSTO DE SERVIÇO IDEAL LTDA.

I - A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. sito na Rua General Câmara, n°. 253, Praça
Heróis da Laguna nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n°15.465.008/0001-09, neste ato
representado pelo Presidente, Sr°. FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS, portador da Carteira de
Identidade n°. 496.312-SSP/MS e CPF de n°. 421.073.181-15, residente e domiciliado na Rua
Cândido Ramires, n" 111. Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP: 79.380-000, nesta cidade de
Miranda- MS. FORMALIZAM através do presente TERMO a RESCISÃO UNILATERAL do
CONTRATO DE N^. 006/2015. de 06 de Abril de 2015, celebrado entre a Câmara Municipal de
Miranda-MS e a empresa Posto de Serviço Ideal LTDA . inscrita no CNPJ de n®15.388.267/0003-
37 . situada na Rua Barão do Rio Brando, n". 347 - Centro, CEP: 79380-000 na cidade de

Miranda - MS

II - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL tem
fundamento legal no artigo 79°, inciso 1°, C/C artigo 78° inciso 1°, da Lei Federal de n°. 8.666/93.
atualizada pela Lei no. 8.883/94 e justificada anexada ao PROCESSO ADMINISTRATIVO
LICITATÓRIO DE N®. 008/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto deste Termo é a RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE N°. 006/2015,
de 06 de Abril de 2015, pelos motivos constantes na Justificativa, já integrante do presente
processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1 - Fica rescindido unilateralmente o CONTRATO DE N°. 006/2015, de 06 de Abril de

2015, a partir de 18 de Dezembro de 2015.

Miranda - MS, 18 de Dezembro de 2015.

FRANCISCO C^^íHO MEDEIROS
^residente

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4.,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br- Site: www.camaramiranda,ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n"

FoJha n" WSx
Visto.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

UNILATERAL DO CONTRATO DE N®. 006/2015

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato de ii°. 006/2015, celebrado em 06 de Abril de 2015.
PARTES: Câmara Municipal de Miranda - MS e o empresa Posto de Serviços Ideai LTDA. Processo
Administrativo Licitatório de n®. 008/2015. Modalidade Tomada de Preço n°. 004/2015. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para fornecimento de combustível tipo gasolina comum para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Rescisão Unilateral tem
fundamento legal no artigo 79°. inciso 1°, C/C artigo 78° inciso 1°, da Lei Federal de n°. 8.666/93. atualizada pela
Lei Federal de n°. 8.883/94. Data: 18/12/2015.

FRANC DEIROS

ENTE

GAMARA MÜNiaPAL DE MIRANDA-MS

PUBLICAÇÃO POR AFIXAÇÃO EM QUADRO MURAL

Noa termos da Lei Federal n°. 8.666, de 21/6/1993, a Câmara

Municipal de Miraiida-MS. TORNA PÚBLICO o presente ato, e

CERTIFICA que este documento foi afixado no QUADRO

MURAL desta ENTIDADE PÚBLICA, para que seja dado o íiel

cumprimento e reprodução de seus efeitos legais.

Miranda - MS. 18 de Dezembro de 2015.

FRANC: 10 MEDEIROS

^residente

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: admlnistrativo@camaramlranda.ms.gov.br - Site: www.camaramlranda.ms.gov.br



d Jorncil do Cicicicle De 18 a 24 de Dezembro de 2015 - Edição n° 176^

dÁMAkA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO DE N°. 006/2015

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato de n". 006/2015,
celebrado em 06 de Abril de 2015. PARTES: Câmara Municipal de
Miranda - MS e o empresa Posto de Serviços Ideal LTDA. Processo
Administrativo l.icitatório de n°. 008/2015. Modalidade Tomada de Preço
n°. 004/2015. OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fomecimento de combustivel tipo gasolina comum para atender as ne
cessidades da Câmara Municipal de Miranda. FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Termo de Rescisão Unilateral tem fundamento legal no artigo
79°, inciso 1°, C/C artigo 78° inciso 1°, da Lei Federal de n°. 8.666/93,
atualizada pela Lei Federal de n°. 8.883/94. Data: 18/12/2015.

FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

PRESIDENTE

GAMARA MinSICIPAL DE MIRANDA-MS

PUBLlCACAO POK AUXACAO KM I^DADRO MUKAL

Nos termos da Lei Ferleral n". 8,M>6. de 21/6/1993. a Câmara

Municipal de Miranda-MS. TORNA PÚBLICO o presente ato.
e CERTIFICA que este dociiiiicnlo tbi afixado no QUADRO

MURAL desta ENTIDADE PÚBLICA, para que seja dado o
fiel cumprimento e reprodução de seus efeitos legais.

Miranda — MS. 18 de Dezembro de 2015.

FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - MIRANDA MS

HESOLUÇAO CMAS B.* MWMU

O CanBM MwMpd d* AMtitaixils SoeM de no bés da nw
■Biini«eee lenie. ii',eiili1ii«rifci x iWlliiiiii^ de ptaadrit de ^ **-

ATOS OFICIAIS

município de MIRANDA
Estado de Mato Grosso do Sul

DECRETO N». 2492 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

"DISPÕE SOBRE RECESSO ADMINISTRATIVO E PONTO FACULTATI
VO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS".

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,
Excelentíssima Senhora JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA,
no uso de suas atribuições legais, a

DECRETA:
Artigo 1° - Fica determinado recesso administrativo no período de 23
de dezembro de2015 a 03 de janeiro de 2016 nos seguintes órgãos de
administração pública: Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Se
cretaria Municipal de Esporte e Lazer. Sei^etaría Municipal de Assistância
Social e Trabalho, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Secretaria
Municipal de Turismo, Melo Ambiente e Recursos Hídricos, Secretaria
Municipal de Assuntos Indígenas, Secretaria Municipal de Habitação,
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria Municipal
de Planejamento e Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Parágrafo Único-O disposto no artigo anterior não se aplica aos 8er\^s
cujas funções relacionem-se com limpeza, coleta de lixo, senriços de
vigia (guarda) e Centro Referencial da Cultura Terena Indígena,
Artigo 2°-O recesso administrativo disposto no artigo anterior não se apli
ca aos serviços cujas funções relacionem-sa com o Hospitai Municipal.
Artigo 3° - O atendimento no ESF Beira Rio, ESF Vitórlo Vedovato e ESF
Previsul, õcarã suspenso do dia 21 de dezembro de 2015 ao dia 03 de
janeiro de 2016, período em que o atendimento ã população será rea
lizado na Unidade Básica de Saúde Aldo Bonglovanne (Posto Central).
Parágrafo Único - Fica determinado ponto facultativo nos dias 24 e 31
de dezembro de 2015 na Unidade Básica de Saúde Aldo Bonglovanne
(Posto Central).
Artigo 4° - Fica suspenso no período mencionado no artigo 1° o atendi
mento ao público na Prefeitura Municipal de Miranda/MS, que somente
realizará serviços intemos.
Parágrafo Único - Exceto o sen/iço de tributação municipal e licitação
que atenderão ao público durante o período de recesso administrativo
nos dias 23,28.29, 30 de dezembro de 2015 no horário das 7:00 horas
às 11:00 horas.

Artigo 5° - Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação.

Miranda/MS, 25 de novembro de 2 015.

2a—^~1
OflClO

EDITAL DE
PROCLAMAS

Ricardo RIgotti Alice. Oficial de Registro Civil das pessoas na
turais de Miranda, no uso de suas atribuições legais, faz saber:
Pretendem se casar e apresentaram a documentação exigida
pelo Art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

ODENIR JOSÉ DA SILVA e GESSÍANE PIRES DE ARRUDA:
brasileiros; sendo ele: solteiro, natural de Miranda - MS. autôno
mo, residente e domiciliado neste Municipio. Filho de; NELSON
JOSÉ DA SILVA, natural de Caetite - BA, já falecido e MARIA
DO CARMO DE BARROS, natural de Miranda - MS, residente
e domiciliada neste Município: sendo ela: solteira, natural de
Miranda - MS, do lar, residente e domiciliada neste Município.
Filha de: GENÉSIO DE ARRüDAePAULINA PIRES DE ARRU
DA, naturais de Miranda - MS, residentes e domiciliados neste
Município.

LUDIO VIEIRA LEITE e MARÍLDA PINTO: brasileiros; sendo
ele: solteiro, natural de Miranda - MS. estudante, residente e
domiciliado neste Municipio, Filho de: ELIDIO VIEIRA LEITE e
DIONIZIA FELIPE, já falecida, naturais de Miranda - MS, resi
dente e domiciliado neste Município: sendo ela: solteira, natural
de Miranda - MS, do lar. residente e domiciliada neste Município.
Filha de: GILMAR PINTO e MARINEZ JOSÉ, naturais de Miranda
- MS, residentes e domiciliados neste Município.

EDVALDO ARECO DOS SANTOS e MORACI GUEDES DOS
SANTOS: brasileiros; sendo ele: solteiro, natural de Miranda -
MS, evangelista, residente e domiciliado neste Municipio. Filho
de; ELIAZAR MANOEL DOS SANTOS e EVANICE ARECO,
naturais de Miranda - MS, residentes e domiciliados neste
Municipio; sendo ela: solteira, natural de Aquidauana - MS, do
lar, residente e domiciliada neste Município. Filha de: JURACI
FERREIRA DOS SANTOS, natural de Água Clara - MS e MARIA
APARECIDA GUEDES DOS SANTOS, natural de Anastácio -
MS. residentes e domiciliados neste Município.

HAMILTON BONIFÁCIO PEREIRA e ISMAELY RODRIGUES
HENRIQUE: brasileiros; sendo ele; solteiro, natural de Miranda
• MS. padeiro, residente e domiciliado neste Município. Filho de:
SAMUEL PEREIRA e RUTE BONIFÁCIO PEREIRA, naturais
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TOLEDO

MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
pedrodetoledofilho@ibest.com.br

- PPRA: Programa de Prevenção de Riscos Ambíentois.
- PCMSO; Programo de Controle Hédico de Soúde Ocupocionol.
• ASO; Atestodo de Soúde Ocupocionol.
• Audiometrio.

- Espirometrio e muito mols.

sendo ela: solteira, natural de Miranda • MS, do lar, residente e
domiciliada neste Município. Filha de: JOÃO HENRIQUE FILHO,
natural de Aquidauana - MS e MARIA REGINA RODRIGUES
HENRIQUE, natural de Bela Vista - MS. residentes e domicilia
dos neste Município.

ROGÉRIO LOPES e ANA CAROLINA DURÉ: brasileiros: sendo ele:
solteiro, natural de Miranda • MS, serviço braçal, residente e domiciliado
neste Município. Filho de: JULIO LOPES e de CLEMENTINA SILVA, já
falecidos, naturais de Miranda - MS; sendo ela: divorciado, natural de
Porto Murtlnho - MS, autônoma, residente e domiciliada neste Município.
Filha de: VICENTE OURE, natural de Porto Esperança - MS ede ERME-
L1NDAC0RRÊA DASILVA, natural de Porto Murtlntw - MS, já falecidos.

FLORINDO CORRÊA ACUNHA JÚNIOR e VANESSA DOS SANTOS
GOMES: brasileiros; sendo ele: solteiro, natural de Miranda - MS,
aposentado, residente 0 domiciliado nesta Cidade. Filho de FLORIN
DO CORRÊA ACUNHA e de EVAARGUiLERA ACUNHA, já falecida,
naturais de Miranda - MS, residente e domiciliado nesta Cidade; sendo
ela: divorciado, natural de Anastácio - MS, serviços gerais, residente
e domiciliada nesta Cidade. Filha de: RICARDO GOMES, natural de
Aquidauana - MS e de BEATRIZ APARECIDA DOS SANTOS GOMES,
natural de Paraíso do Norte - PR, residentes e domiciliados na cidade
deAquIdauana- MS.

Bel. Ricardo Rígotti Alice
Tabelião Oficial

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Oube do laço Coração Pantaneiro de Miranda, com sede nesta

Cidade, na BR 262, KM S29,7 - Parque dos Cedros - Zona Rural,

através de seu Patronato, devidamente representado por seu

Patrão Sr9 Neder Afonso da Costa Vedovato, CONVOCA a^avés

do presente edital, todos os sócios, para Assembléia Geral

Ordinária, que será realizada no Escritório do Clube,

no dia 08 de Janeiro de 2.016, às 19:30 horas em primeira

convocação com a maioria dos sócios em dia com o clube e às

20:00 horas em segunda convocação, para a seguinte ordem do

dia;

1^ - Leitura do Edital de Convocação;

29 - Prestação de Contas do exercício de 2.015;

39 • Eleição do Patronato do Clube para exercício de 2.016.

49 - Outros assunfos de interesse do clube e seus associados.


